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APRESENTAÇÃO 
 

O Consórcio MAIA MELO/ARS/EVOLUÇÃO, por sua líder Maia Melo Engenharia, 
empresa de consultoria sediada à R. General Joaquim Inácio no 136, Ilha do Leite, 
Recife-PE, fone (81)3423.3977, fax (81)3423-8477, e-mail: maia.melo@maiamelo.com.br, 
inscrita no CNPJ sob o no 08.156.424/0001-51, apresenta à VALEC Engenharia, 
Construção e Ferrovia S.A., o Estudo de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental 
(EVTEA) da EF-151 – Ferrovia Norte Sul, Trecho: Itumbiara/GO – Goiânia/GO – 
Brasília/DF. 
 
Durante a execução, foi assentado entendimento de que o trecho deveria ser 
segmentado da seguinte forma: 
 

Segmento 1: Ligação de Itumbiara com a Ferrovia Norte-Sul 
Segmento 2: Ligação Goiânia/GO-Anápolis/GO–Brasília/DF 

 
O produto, materializado em vários relatórios, além da descrição dos estudos 
desenvolvidos, traz as justificativas, as metodologias utilizadas, os resultados obtidos, 
bem como, os custos de todos os serviços e obras necessários, os cálculos dos 
benefícios e análises técnico-econômicas para cada alternativa estudada.  
 
O estudo foi estruturado em sete volumes: 
 

 Volume 1- Relatório do Estudo 

 Volume 2- Memória Justificativa 

 Volume 3- Estudos de Viabilidade 

 Volume 4- Resumo Executivo 

 Volume 5- Documentação 

 Volume 6- Atlas 

 Volume 7- Imagens de Reconhecimento 
 
O presente produto compreende o “VOLUME 5 – DOCUMENTAÇÃO”, o qual traz 
informações sintéticas sobre a Licitação, o Contrato, os Registros e Autorizações das 
empresas e a identificação dos profissionais responsáveis pela elaboração dos trabalhos, 
juntamente com seus registros nos Conselhos de Classe e, ainda, as respectivas ARTs, 
quando cabível. 
 
Este volume é apresentado de forma única, sem a divisão em segmentos, tendo em vista 
ser referente ao contrato como um todo e não a um segmento específico, como foram 
tratados os produtos de caráter técnico. 
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RETIRADA DE EDITAL – CONCORRÊNCIA 017/10 

 

OBJETO DA CONCORRÊNCIA: Contratação de empresa especializada para 

elaborar os estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental (EVTEA) da EF-

151 – Ferrovia Norte Sul, Trecho: Itumbiara/GO – Goiânia/GO – Brasília/DF. 

 

Preencher de forma legível 

RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

PESSOA PARA CONTATO: 

E.MAIL: 

FAX: 

CNPJ: 

 

(LOCAL), ______/______/2010 

 

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA 

OBSERVAÇÃO: Os candidatos que retirarem o edital via internet deverão preencher esta folha de 
Retirada de Edital e obrigatoriamente encaminhar para o fax nº (61) 3224-6378. A não remessa deste 
recibo exime a Comissão Permanente de Licitações da comunicação de eventuais retificações ocorridas 
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 

VALEC – ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A 

 

CONCORRÊNCIA Nº 017/10 

 

PROCESSO Nº 311/10 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA 

TIPO DE LICITAÇÃO: TÉCNICA E PREÇO 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

Data Abertura: 23/09/2010 

Horário: 10:00 h 

  
A VALEC – Engenharia, Construções e Ferrovias S.A, com sede no Setor de 
Autarquias Norte – SAN, Quadra 3, Lote A, Edifício Núcleo dos Transportes, salas 11.00 
– Brasília/DF, doravante denominada VALEC, torna público que fará realizar licitação, na 
modalidade de concorrência, para contratação de empresa especializada para elaborar os 
estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental (EVTEA) da EF-151 – Ferrovia 
Norte Sul, Trecho: Itumbiara/GO – Goiânia/GO – Brasília/DF, cujo processamento, todos 
os atos e termos decorrentes reger-se-ão pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
modificações posteriores. 

 
O edital e seus anexos podem ser adquiridos na VALEC, mediante o pagamento da 
importância de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ou ainda retirado gratuitamente no site da 
VALEC, qual seja, www.valec.gov.br. 
 
A VALEC não se responsabilizará pelos editais, suas planilhas, formulários e demais 
informações, obtidos ou conhecidos de forma ou em local diverso do disposto acima. 
 
O preço total máximo estabelecido pela VALEC para execução do objeto desta licitação é 
de R$ 4.429.098,43 (quatro milhões, quatrocentos e vinte e nove mil e noventa e oito 
reais e quarenta e três centavos).  
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1.0 – DEFINIÇÕES E ABREVIAÇÕES 

 
São adotadas as siglas, expressões e termos que terão o significado que a seguir lhes é 
apontado, sem prejuízo de outras eventualmente inseridas neste edital, em seus anexos ou, 
ainda, na legislação aplicável: 

 
VALEC/CONTRATANTE – VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E 
FERROVIAS S.A., contratante da execução dos serviços; 
 
LICITANTE/PROPONENTE – Pessoa jurídica que apresenta PROPOSTA para a 
execução dos serviços; 
 
LICITAÇÃO – É o procedimento administrativo mediante o qual a VALEC selecionará a 
PROPOSTA de melhor Técnica e Preço entre quaisquer interessados que, na fase da 
habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos 
no edital para execução do seu objeto, desenvolvendo-se através de uma sucessão de atos 
vinculantes para a VALEC e para as proponentes, propiciando assim igual oportunidade a 
todos os interessados; 
 
LICITANTE VENCEDOR – Pessoas Jurídicas participantes desta LICITAÇÃO, que 
tendo atendido os requisitos de Habilitação, tenham apresentado melhor Técnica e Preço; 
 
PROPOSTA – Conjunto de documentos fornecidos pela PROPONENTE para a 
LICITAÇÃO, onde se acham estabelecidas as condições ou determinações indispensáveis 
à sua elaboração e conclusão; 
 
CONTRATANTE – VALEC; 
 
CONTRATADA – Pessoa jurídica que por meio de CONTRATO assinado com a 
VALEC se compromete a executar e prestar os serviços; 
 
 CONTRATO – É o instrumento firmado pela VALEC e pela CONTRATADA, no qual 
estão estabelecidas as condições em que serão executados os SERVIÇOS e as obrigações e 
direitos recíprocos; 
 
SERVIÇOS – Todas as atividades realizadas pela CONTRATADA para a consecução do 
objeto do CONTRATO; 
 
ORDEM DE SERVIÇO - É o instrumento emitido pela CONTRATANTE autorizando a 
CONTRATADA a iniciar e executar os serviços ou parte deles, indicando objeto, prazo, valor 
e outras considerações necessárias à perfeita caracterização dos serviços liberados; 
 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) – É a comissão designada pela 
Portaria nº. 238/2009 para a execução de procedimento administrativo licitatório; 
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA – Conjunto de documentos emitidos pela VALEC, 
contendo as normas, especificações, quadros, gráficos, tabelas e todos os demais dados 
necessários à caracterização do empreendimento, incluindo todas as modificações 
introduzidas pela VALEC no decorrer dos serviços. 
 
 

2.0 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
2.1 – Objeto 

 
2.1.1 – O objeto desta concorrência é a contratação de empresa especializada para elaborar 
os estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental (EVTEA) da EF-151 – Ferrovia 
Norte Sul, Trecho: Itumbiara/GO – Goiânia/GO – Brasília/DF, conforme especificações e 
condições constantes deste edital, seu Termo de Referência e possíveis cadernos de 
perguntas e respostas publicados no site www.valec.gov.br. 
 
2.1.2 – Serviços a Serem Desenvolvidos 
 
Os serviços objeto desta concorrência, cujo detalhamento se encontra no Anexo I – Termo 
de Referência, compreendem: 
 

� Estudos da Inserção Ambiental; 
 

� Estudos de Mercado; 
 

� Estudos Operacionais; 
 

� Estudos de Engenharia; 
 

� Estudos de Avaliação Econômica e Social.  
 

2.1.3 – Condições para Execução 
 
A logística necessária à execução dos serviços por empreitada de preço global é de total 
responsabilidade da proponente vencedora desta concorrência e deverá ter seu custo 
incluído no preço final. 

 
2.1.4 – Local de Execução dos Serviços 
 
O local de realização dos serviços por empreitada de preço global será composto, 
essencialmente, pelas instalações da proponente vencedora e contratada para os serviços, a 
qual deverá apoiar e suprir suas equipes técnicas nos trabalhos e visitas de campo que 
forem necessárias nas áreas de influência do trecho a ser estudado e suas variantes.  
 



“VALEC: Desenvolvimento Sustentável do Brasil” 
 

   

7 
 

VALEC
  

2.2 – Prazo de Execução 
 
2.2.1 – Os serviços objeto desta concorrência deverão ser prestados por um período de 7 
(sete) meses, contados a partir da emissão da 1ª Ordem de Serviço, podendo ser 
prorrogado, a critério da VALEC, nos termos do artigo 57 da Lei no 8.666/93 e suas 
alterações. 
 
2.2.2 – A data de início de execução dos serviços será a da assinatura da 1ª Ordem de 
Serviço. 
 

2.3 – Valor Orçado 
  

2.3.1 – O valor estimado para execução dos serviços, referidos a março/2010, é de  
R$ 4.429.098,43 (quatro milhões, quatrocentos e vinte e nove mil e noventa e oito 
reais e quarenta e três centavos). 
 
2.3.2 – Os recursos para os serviços objeto deste edital estão consignados no Orçamento 
Geral da União – OGU/2010, para a VALEC, bem como na LOA, Lei nº 12.214 de 
26/01/2010, funcional programática nº 26.121.0225.1047.0001 – Estudos E Projetos de 
Infra-Estrutura de Transporte e no Plano Plurianual (PPA) de Investimentos dos exercícios 
subseqüentes, no que couber. 
 

2.4 – Condução da Licitação 
 

2.4.1 – A licitação de que trata este edital será julgada pela Comissão Permanente de 
Licitações cujos membros são designados pela portaria nº. 238/2009 do presidente da 
VALEC. 
 
2.4.2 – A Comissão Permanente de Licitações poderá ser assessorada tecnicamente, 
cabendo aos assessores emitir pareceres quando solicitados. 
 
2.4.3 – Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes à publicação do edital, que 
possam vir a prejudicar o processo, poderá haver, nos termos da Lei nº 8.666/93: 
 

� Aditamento ou suspensão da licitação; 
 

� Revogação ou anulação deste edital, ou, ainda, sua modificação no todo ou em 
parte; ou 

 
� Alteração das condições no processo licitatório, com a sua divulgação ou a 

republicação deste edital, e, caso seja necessário, o estabelecimento de nova data 
para a realização da concorrência. 
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3.0 – REGULAMENTO DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 – Condições de Participação 
 
3.1.1 – Somente poderão participar da presente concorrência as empresas e instituições 
que tenham ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação e cumpram as 
exigências estabelecidas neste edital. 
 
3.1.2 – A participação no presente certame implica na aceitação plena e irrevogável de 
todos os termos, cláusulas e condições constantes deste edital e de seus anexos, bem como 
na observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e na responsabilidade pela 
fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 
fase do processo. 
 
3.1.3 – As micro-empresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar declaração 
de comprovação de enquadramento em um dos regimes, para que possa ter o beneficio do 
tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei 
Complementar nº 123 de 14/12/2006. 
 
3.1.4 – As empresas estrangeiras que desejarem participar do processo licitatório deverão 
atender a todas as exigências do edital da licitação mediante documentos equivalentes, 
observado o disposto no item 4.1 deste edital, provando, ainda, que detêm autorização do 
Governo Federal para instalação e funcionamento no Brasil, além de observar os termos 
da Resolução nº 444/2000 do CONFEA e do Código Civil Brasileiro. 
 
3.1.5 – Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que satisfaçam plenamente todas 
as cláusulas deste edital, seus anexos e a legislação em vigor, reunidas ou não sob forma 
de consórcio, sendo vedado a participação de empresas consorciadas em mais de um 
consórcio ou isoladamente. As empresas integrantes do consórcio serão responsáveis 
solidárias pelos atos praticados, tanto na fase de licitação quanto na de execução 
contratual. No caso de consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança 
caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira. 
 
3.1.6 – Não poderão participar da licitação: 
 
a) Pessoas jurídicas cujos dirigentes ou responsáveis técnicos sejam ou tenham sido 
ocupantes de cargo de direção, assessoramento superior, assistência intermediária, cargo 
efetivo ou emprego no Ministério dos Transportes ou órgão e empresas a ele vinculados, 
nos últimos 180 (cento e oitenta) dias corridos anteriores à data da publicação do aviso 
desta licitação. 
 
b) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que 
estejam impedidas de licitar, contratar com a administração pública ou qualquer de seus 
órgãos descentralizados. 
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c) Empresas com falência decretada, concordatárias ou em recuperação judicial ou 
extrajudicial. 
 
3.1.7 – O disposto nos itens anteriores não prejudica, em nenhuma hipótese, o exercício do 
direito de impugnação de que trata este edital. 
 

3.2 – Manifestação de Interesse de Participação 
 
3.2.1 – A manifestação de interesse dar-se-á com o preenchimento e entrega, pelos 
participantes, dos dados solicitados no formulário Retirada de Edital, que deverá ser 
entregue no endereço: SAN, Quadra 3, Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes, salas 11.00, 
1º andar – GELIC – Brasília/DF ou enviado pelo fax nº (61) 3224-6378. 
 
3.2.2 – A ausência da entrega deste formulário isenta a Comissão Permanente de 
Licitações de informar diretamente à proponente interessada qualquer modificação que 
ocorra no decorrer do processo, ficando o mesmo informado somente por meio das 
publicações no Diário Oficial da União. 
 
 

4 .0 – COMPOSIÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

4.1 – Documentos de Habilitação 
 
4.1.1 – Documentação  
 
Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados, assinados por diretor(es) da 
proponente ou por pessoa legalmente habilitada (procuração por instrumento público), em 
envelope lacrado, identificado, observando-se o item 5.2 do edital, em 1 (uma) via, 
digitada, em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, devendo 
atender às condições contidas neste edital, e sua elaboração deverá apresentar a seguinte 
ordem seqüencial: 
 
a) Índice - deverá, obrigatoriamente, constar um índice com a discriminação de cada 
documento com a indicação de suas respectivas folhas, obedecida a seqüência das 
solicitações deste edital. 
 
b) Carta da Empresa Licitante – a documentação deverá ser acompanhada por uma 
carta assinada por diretor(es) ou pessoa legalmente habilitada (procuração por instrumento 
público), comprovando a delegação de poderes para fazê-lo em nome da empresa, 
afirmando claramente: 
 

� estar ciente das condições da licitação;  
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� que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados, observando o disposto na Lei nº 8.666/93, e que fornecerá quaisquer 
informações complementares solicitadas pela VALEC; 

 

� que executará os serviços de acordo com as especificações da VALEC, da ABNT 
– Associação Brasileira de Normas Técnicas e/ou de outras autorizadas pela 
VALEC; 

 

� que disponibilizará os recursos materiais e humanos necessários e que tomará todas 
as medidas para assegurar a qualidade dos serviços; 

 

� que tomou conhecimento de todas as informações, das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação e obteve todos os esclarecimentos 
necessários à formulação da proposta; 

 

� que executará os serviços de acordo com o prazo estabelecido no edital. 
 

 
c) Declaração de que a empresa não emprega em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre menor de dezoito anos e qualquer trabalho a menor de 16 (dezesseis) anos, 
exceto na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze), conforme Anexo VI B – 
Declaração Referente a Menor. 
 
d) Declaração da proponente de que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente ainda da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, conforme Anexo VI C – Declaração de Inexistência de 
Fato Impeditivo. 
 
e) Documentos da Habilitação Jurídica 
 
e.1) Cédulas de identidade dos responsáveis legais da empresa/entidade; 
 
e.2) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
e.3) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documento de eleição de seus administradores; 
 
e.4) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 
 
e.5) Procuração por instrumento público, comprovando a delegação de poderes para 
assinatura e rubrica dos documentos integrantes da habilitação e propostas, quando estas 
não forem assinadas por diretor(es), com poderes estatutários para firmar compromisso; 
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e.6) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
f) Documentos da Regularidade Fiscal 

 
f.1) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
 
f.2) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
 
f.3) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede da proponente, na forma da lei, a saber: 
 

� Certidão de Quitação de Tributos Federais administrados pela Secretaria da Receita 
Federal expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria de Receita Federal; 

 
� Certidão quanto à Divida Ativa da União expedida pelo Ministério da 

Fazenda/Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 
 

� Certidão de Regularidade Fiscal e Certidão Negativa de Dívida Ativa fornecidas 
pela Secretaria de Estado de Fazenda; 

 
� Certidão de Regularidade Fiscal e Certidão Negativa de Dívida Ativa fornecidas 

pela Secretaria Municipal de Fazenda. 
 
f.4) Certidão Negativa de Débito – CND, emitida pelo INSS, conforme a Lei nº 8.212, 
de 24/07/91, artigo. 47, inciso I, alínea “a”, combinado com o inciso IV, do artigo 29 da 
Lei nº 8.666/93; 
 
f.5) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela CEF, dentro do prazo de 
validade, de acordo com a Lei nº 8.036/90, artigo 27, alínea “a”. 
 
A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 
licitação. 
 
g) Documentos da Qualificação Econômico-Financeira 
 
g.1) As empresas/entidades deverão apresentar o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa/entidade, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais (IGP-DI) 
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. Com 
base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da 
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empresa/entidade. Quando se tratar de sociedade anônima, o balanço referente ao 
exercício deve vir acompanhado de sua publicação no Diário Oficial; 
 
g.1.1) Os valores financeiros acima referidos poderão ser atualizados para a data da 
licitação pelo índice oficial (IGP-DI), devendo, neste caso, ser apresentada a respectiva 
memória de cálculo. 
 
g.1.2) Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade 
limitada, a VALEC se reservará o direito de exigir a apresentação do livro diário onde o 
balanço fiscal foi transcrito, para efeito de extração dos parâmetros para o julgamento e 
verificação dos valores apresentados e calculados pelas proponentes; 
 
g.2) Demonstrativo da capacidade econômico – financeira da empresa/entidade por 
meio de índices discriminados nas fórmulas a seguir, e mediante o preenchimento do 
quadro apresentado no Anexo VII A – Demonstrativo da Capacidade Econômico-
Financeira; 
 
ILC = (AC + RLP) / (PC + ELP) 
 
ILC = AC / PC 
 
onde: 
 
ILG = Índice de Liquidez Geral 
ILC = Índice de Liquidez Corrente  
AC = Ativo Circulante 
RLP = Realizável a Longo Prazo 
PC = Passivo Circulante 
ELP = Exigível a Longo Prazo 
 
Não será habilitada a empresa/entidade cujos índices ILG e ILC forem inferiores a 1,0. 
 
g.3) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica com data não anterior a 90 (noventa) dias da data da licitação. Deverá ser 
anexada certidão da Corregedoria de Justiça, quando houver, onde for sediada a empresa, 
na qual conste quais os cartórios distribuidores de pedido de falência ou concordata; 
 
g.4) A proponente deverá comprovar, no dia da apresentação das propostas, possuir 
capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo de valor igual ou superior ao valor 
discriminado na alínea "g.4.3";  
 
g.4.1) para fins de comprovação, a proponente deverá apresentar cópia autenticada da 
última ata de alteração do capital, devidamente registrada na Junta Comercial, ou entidade 
competente; 
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g.4.2) o capital social e o patrimônio líquido mínimos poderão ser atualizados para a data 
da apresentação da proposta, por índices oficiais , na forma da lei, ou seja IGP-DI; 
 
g.4.3) o capital social mínimo ou o patrimônio líquido mínimo exigido é de R$ 440.000,00 
(quatrocentos e quarenta mil reais). 
 
h) Documentos da Qualificação Técnica 
 
h.1) Registro/Certidão de inscrição da empresa e dos responsáveis técnicos no conselho 
profissional competente da região da sede da empresa, referentes ao exercício de 2010. No 
registro ou certidão da empresa deverá constar a referência da atividade compatível com o 
serviço a ser executado. 

 
h.2) Relação, mediante o preenchimento do quadro apresentado no Anexo VIII A, dos 
serviços executados por profissionais de nível superior vinculados permanentemente à 
empresa, comprovados mediante atestados e/ou certidões de capacidade técnica por 
execução de serviços de características semelhantes, atendendo, pelo menos, duas das 
parcelas a seguir relacionadas de maior relevância e de valor significativo ao objeto da 
licitação. 
 

� Serviços de Elaboração de Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica e 
Ambiental (EVTEA) de um trecho ferroviário ou rodoviário com, no mínimo, 480 
km de extensão contínua; 

 
� Serviços de Elaboração ou Atualização Estudos de Impacto Ambiental visando o 

licenciamento um trecho ferroviário ou rodoviário com, no mínimo, 400 km de 
extensão contínua; 

 
� Serviços contendo Avaliações de Viabilidade Econômica-Financeira de trecho(s) 

ferroviário(s) ou rodoviário(s) com, no mínimo, 400 km de extensão contínua; 
 
� Serviços de Elaboração de Anteprojeto ou de Projetos Básicos de um trecho 

ferroviário ou rodoviário com, no mínimo, 400 km de extensão contínua. 
 
h.2.1) A vinculação permanente será caracterizada  pelo vínculo empregatício ou 
participação societária. 
 
O vínculo empregatício será comprovado, obrigatoriamente, mediante a anexação de 
cópias autenticadas da Ficha de Registro de Empregados – FRE e da Carteira Profissional 
de Trabalho. 
 
Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação de 
serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum.  
 
Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita 
através do ato constitutivo da mesma. 
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h.2.2) Os atestados e/ou certidões de capacidade técnica deverão ter sido emitidos por 
pessoa jurídica de direito público ou privado e devidamente certificados/averbados pelo 
conselho profissional competente, inclusive os emitidos pela VALEC, neles constando os 
contratos, nomes do contratado, do contratante e discriminação dos serviços. 
 
Deverão ser apresentados somente os atestados e/ou certidões exigidos e suficientes para a 
comprovação, indicando com marca texto os itens que comprovarão as exigências. Os 
atestados serão considerados pela ordem de apresentação. Os que excederem ao número 
solicitado serão desconsiderados. 
 
4.1.2 – Consórcios 
 
a) Além da documentação solicitada nos itens anteriores, as empresas em consórcio 
deverão apresentar a seguinte documentação: 
 

• Compromisso de constituição de consórcio; 
• Indicar a empresa responsável pelo consórcio; 
• Os documentos exigidos no item 4.1.1 do edital por parte de cada consorciado; 
• Para efeito de qualificação técnica, será valido o somatório dos quantitativos da 

cada consorciado. 
• Para efeito de qualificação econômico-financeira, cada consorciado deverá 

comprovar sua qualificação na proporção de sua respectiva participação. 
 
b) Se a proponente vencedora tratar-se de empresas consorciadas, ficará obrigada a 
promover, antes da celebração do contrato e o registro do consórcio. 
 
4.1.3 – Todos os documentos apresentados para habilitação deverão ser apresentados em 
nome da proponente com número do CNPJ e com o endereço respectivo. 
 
4.1.4 – Se a proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome. Se 
a proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome desta, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz, e os atestados de capacidade técnica, que podem ser 
apresentados em nome e CNPJ da matriz e/ou em nome e com o CNPJ da filial. 
 
4.1.5 – As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente 
estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 60 (sessenta) dias antes 
da data da sessão pública desta concorrência. 
 
4.1.6 – Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa efetuada por tradutor juramentado e 
também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 
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4.2 – Documentos da Proposta Técnica 
 
A Proposta Técnica deverá ser apresentada, assinada por diretor(es) da proponente ou por 
pessoa legalmente habilitada (procuração por instrumento público), em envelope lacrado, 
identificado, observando-se o item 5.2 do edital, em 2 (duas) vias, digitadas, em 
linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, devendo atender às 
condições contidas neste edital, e sua elaboração deverá apresentar a seguinte ordem 
seqüencial: 
 
a) Índice 
 
b) Apresentação (Anexo V B- Carta de Apresentação da Proposta Técnica) 
 
Será nominada a proponente, informando o objeto da proposta, o nº do edital e outras 
informações relevantes para a apresentação da Proposta Técnica. 
 
c) Conhecimento do Problema 
 
Declaração da proponente de que sua equipe técnica visitou previamente a região e os 
locais prováveis de trabalho, e que, se vencedora da licitação e contratada pela VALEC, 
em momento algum alegará desconhecimento destes fatores para reivindicar a inclusão de 
preços novos e/ou desequilíbrios econômico-financeiros nas condições contratuais – 
Anexo VI A – Declaração de Conhecimento dos Serviços.   
 
d) Plano de Trabalho 
 
Nesse tópico deverão ser desenvolvidos, de forma clara e justificada, o plano de trabalho 
da equipe de projeto, abordando os seguintes pontos básicos: Descrição da Metodologia e 
Descrição da Organização, de acordo com os elementos constantes dos Anexos I e II – 
Termo de Referência e Indicações Particulares, respectivamente. O texto deve ser 
apresentado em fonte Arial 11, com espaçamento simples. 
 
e) Capacidade da Equipe Técnica de Nível Superior 

 
e.1) Relação nominal da equipe técnica de nível superior, exclusive consultores, 
proposta para a execução dos serviços, mediante o preenchimento do quadro do Anexo IX 
A – Relação dos Profissionais de Nível Superior.  
 
e.2) Para todos os profissionais constantes da relação nominal da equipe técnica de 
nível superior (Anexo IX A), deverá ser preenchido o Anexo IX B – Identificação, 
Formação e Experiência Profissional de Técnico de Nível Superior, e apresentado na 
Proposta Técnica.  
 
A comprovação da experiência profissional da equipe pontuável será feita por meio de 
atestados e/ou certidões, do qual conste o nome do técnico, emitidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado e devidamente certificados pelo conselho profissional 
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competente, inclusive os emitidos pela VALEC. Tais atestados e certidões deverão ser 
anexados à Proposta Técnica 
 
Deverão ser apresentados somente os atestados e/ou certidões exigidos e suficientes para a 
comprovação, indicando com marca texto os itens que comprovarão as exigências. Os 
atestados serão considerados pela ordem de apresentação. Os que excederem ao número 
solicitado serão desconsiderados. 
 
e.3)Deverá ser anexado à proposta, termo de autorização/compromisso dos profissionais 
relacionados no Anexo IX A, manifestando autorização para inclusão dos seus nomes 
como participantes da equipe técnica , conforme Anexo IX C – Termo de Autorização 
/Compromisso. 
 
f) Capacidade Técnica da Proponente 
 
Relação dos serviços executados pela empresa, ou em andamento, compatíveis com os 
serviços objeto da licitação, apresentada mediante o preenchimento do Anexo IX D –
Capacidade Técnica da Proponente, comprovados por atestados ou certidões emitidas por 
pessoa jurídica de direito público ou privado e devidamente certificados pelo CREA, deles 
constando, em papel timbrado do emitente, nome, endereço e telefone, a identificação do 
contrato, período de execução, objeto ou natureza dos serviços, nomes do contratado e do 
contratante. Tais atestados e certidões deverão ser anexados à Proposta Técnica. 
 
Apresentar somente os atestados e/ou certidões exigidos e suficientes para a comprovação 
e indicar com marca texto os itens que comprovarão as exigências. Os atestados serão 
considerados pela ordem de apresentação. Os que excederem ao número solicitado serão 
desconsiderados. 
 

4.3 – Documentos da Proposta de Preços 
 
4.3.1 - Documentação 
 
A Proposta de Preços deverá ser apresentada, assinada por diretor(es) da proponente ou 
pessoa legalmente habilitada (procuração por instrumento público), em envelope lacrado, 
identificado, observando-se o item 5.2 do edital, em 2 (duas) vias, datilografadas ou 
digitadas em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, contendo os 
elementos a seguir relacionados: 
 
a) Índice 
 
b) Carta de Apresentação da Proposta de Preços (Anexo V B - Carta de apresentação de 
Proposta de Preços), assinada por diretor(es) ou pessoa legalmente habilitada (procuração 
por instrumento público) em papel timbrado, identificando os serviços a que a proponente 
está concorrendo, o número do edital, o prazo de execução e o preço global proposto para 
os serviços, em algarismos arábicos e por extenso, em reais, esclarecendo que se refere ao 
mês do orçamento preestabelecido nesse edital (Anexo XI - Orçamento). 
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c) Composição do Preço Proposto, por meio do preenchimento do quadro abaixo: 
 

� Anexo X A – Demonstrativo da Composição do Preço Orçado 
� Anexo X B – Salários  
� Anexo X C – Diárias 
� Anexo X D - Viagens  
� Anexo X E – Veículos 
� Anexo X F – Instalações e Moradia 
� Anexo X G – Equipamentos  
� Anexo X H – Serviços Gráficos  
� Anexo X I – Despesas Fiscais 

 
Será desclassificada a empresa que apresentar preços unitários, cujos valores de mão de 
obra estejam inferiores aos pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados 
por dissídio coletivo, acordos, convenções coletivas de trabalho ou pisos salariais 
estabelecidos por conselho profissional competente. Os dissídios, acordos e convenções 
deverão ser os estabelecidos segundo as localidades onde serão executados os serviços.   
 
4.3.2 – Validade da Proposta 
  
O prazo de validade da proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
data de sua apresentação. 

  
4.3.3 – A apresentação da proposta implicará no pleno conhecimento e aceitação, por parte 
da proponente, das condições estabelecidas neste edital e seus anexos, não podendo haver 
desistência de valor ofertado, sujeitando-se o proponente às penalidades previstas na Lei 
nº 8.666/93 
 
4.3.4 – Em conformidade com a Lei nº 8.666/93 com suas alterações, as proponentes 
deverão apresentar suas propostas com preços em real. 
 
4.3.5 - As informações contidas na Proposta de Preços poderão ser mantidas pela 
VALEC, para formação de base de dados licitatórios. 
 
 

5 .0 – RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

 

5.1 – Credenciamento 
 
5.1.1 – Cada proponente apresentar-se-á com apenas um representante que, devidamente 
munido de credencial, será o único admitido a intervir nas fases do procedimento 
licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo, ainda, 
no ato da entrega dos envelopes, identificar-se, exibindo a carteira de identidade. 
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5.1.2 – As proponentes que desejarem credenciar representante deverão fazê-lo por 
escrito, com firma reconhecida e acompanhado dos documentos que comprovem os 
poderes do(s) outorgante(s) (conforme última alteração arquivada no registro empresarial 
ou cartório competente), conferindo-lhes poderes para receber intimações e, 
eventualmente, interpor recursos ou desistir deles. 
 
5.1.3 – A credencial de representante deverá ser apresentada na data de abertura de cada 
seção para recebimento dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação e a falta de 
sua apresentação não desqualifica o candidato, mas impede qualquer manifestação em 
nome do representado até a regularização do credenciamento. 
 
5.1.4 – Cada representante credenciado somente poderá exercer a representação de uma 
única proponente. 
 
5.1.5 – Por credenciais entende-se: 
 
a) Habilitação do representante mediante procuração pública, outorgando poderes de 
representação na referida licitação. 
 
b) Carta de Credenciamento – Anexo V A, em papel timbrado da empresa, com firma 
reconhecida do outorgante, conforme o parágrafo 2º do artigo 654 do Código Civil. 
c) Caso seja o representante legal da empresa proponente, apresentar documento que 
comprove sua capacidade de representar a mesma. 
 

5.2 – Apresentação das Propostas 
 
5.2.1 – Na data de 23/09/2010, às 10:00 h, as proponentes interessadas deverão 
comparecer no Auditório do Mezanino situado no Setor de Autarquias Norte – SAN, 
Quadra 3, Lote A, Edifício Núcleo dos Transportes, Brasília/DF para entrega dos 
Envelopes nº 1, 2 e 3 e abertura do Envelope nº 1. 
 
5.2.2 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário. 
 
5.2.3 – Os Documentos de Habilitação e das Propostas Técnica e de Preços deverão ser 
entregues na data estabelecida pelo item 5.2.1, por representante devidamente 
credenciado, munido dos documentos que comprovem seus poderes de representação e 
apresentados em 3 (três) envelopes lacrados, distintos e identificados em sua capa, da 
seguinte forma: 
 
ENVELOPE nº 1 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 017/2010  
DENOMINAÇÃO SOCIAL DA PROPONENTE OU DO CONSÓRCIO (indicando a 
empresa líder) 
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NOME, TELEFONE E E.MAIL DO REPRESENTANTE CREDENCIADO 
 

ENVELOPE nº 2 – PROPOSTA TÉCNICA 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 017/2010 
DENOMINAÇÃO SOCIAL DA PROPONENTE OU DO CONSÓRCIO (indicando a 
empresa líder) 
NOME, TELEFONE E E.MAIL DO REPRESENTANTE CREDENCIADO 
 
ENVELOPE nº  3 – PROPOSTA DE PREÇOS 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 017/2010 
DENOMINAÇÃO SOCIAL DA PROPONENTE OU DO CONSÓRCIO (indicando a 
empresa líder) 
NOME, TELEFONE E E-MAIL DO REPRESENTANTE CREDENCIADO 
 
5.2.4 – A não entrega dos envelopes no dia, hora e local estabelecidos, equivalerá à 
desistência da participação na concorrência, mesmo que a proponente tenha entregue o 
formulário de Retirada de Edital. 
 
5.2.5 – Todos os documentos deverão ser apresentados em original, por qualquer processo 
de cópia autenticada por cartório competente, ou por servidor público, ou publicação em 
órgão da imprensa oficial, salvo aqueles extraídos da internet. Não serão aceitos 
documentos entregues fotocopiados em papel termo-sensível (fac-símile). 
 
5.2.6 – Os documentos deverão ser apresentados em linguagem clara, sem rasuras, 
emendas, entrelinhas ou ressalvas, e deverão observar as seguintes regras com relação ao 
idioma: 
 

� Todos os documentos que se relacionam a concorrência deverão ser apresentados 
em língua portuguesa e toda documentação será compreendida e interpretada de 
acordo com o referido idioma;  

 
� Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa efetuada por tradutor 
juramentado e também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de 
Títulos e Documentos; 

 
� Na eventualidade do país da empresa estrangeira ter firmado Convenção de 

Cooperação Judiciária em Matéria Civil, Comercial, Trabalhista e Administrativa 
com o Brasil, a autenticação dos documentos pelos respectivos consulados fica 
dispensada, devendo ser apresentada cópia autenticada da referida convenção. 

 
5.2.7 – Não será admitida a entrega dos documentos por via postal ou qualquer outro meio 
que não o previsto no item 5.2.1. 
 
5.2.8 – Para efeito de padronização, os modelos constantes deste edital deverão ser 
obedecidos. 
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5.2.9 – A proponente arcará com todos os custos relacionados com a preparação e 
apresentação de sua proposta. A VALEC, em nenhuma hipótese, será responsável por tais 
custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na licitação, ou os resultados desta 
 

5.3 – Seções Públicas 
 
5.3.1 – Será realizada, primeiramente, a sessão pública para recebimento dos Envelopes  
nº. 1, 2 e 3 e abertura do Envelope nº 1 - Documentos de Habilitação. Neste caso, a 
Comissão Permanente de Licitações poderá suspender a reunião para análise dos 
documentos e realizar diligências e consultas, marcando nova data e horário para 
prosseguimento dos trabalhos, comunicando sua decisão às proponentes. 
 
5.3.2 – A Comissão Permanente de Licitação manterá em seu poder os envelopes contendo 
as Propostas Técnica e de Preços lacradas, que deverão ser rubricados por todas as 
proponentes presentes na primeira sessão pública. 
 
5.3.3 – Os envelopes contendo as Propostas Técnica e de Preços de proponente inabilitada, 
não retirados pelo representante na data da abertura das demais propostas, ficarão em 
poder da Comissão Permanente de Licitações, devidamente lacrados, à disposição da 
empresa durante 10 (dez) dias corridos. Findo este prazo, sem que os mesmos sejam 
retirados pela concorrente inabilitada, este órgão não se responsabilizará pela guarda 
desses envelopes. 
 
5.3.4 – Sessão pública para abertura do Envelope nº 2 será devidamente informada às 
proponentes. 
 
5.3.5 – Havendo desistência expressa de todas as proponentes em interpor recurso quanto 
ao resultado da Habilitação e estando presentes os representantes de todas as proponentes, 
proceder-se-á imediata abertura das propostas técnicas sendo as mesmas rubricadas folha a 
folha, pelas proponentes, na presença da Comissão Permanente de Licitações, que as 
autenticará com suas rubricas. 
 
5.3.6 – Sessão pública para abertura do Envelope nº 3 será devidamente informada às 
proponentes. 
 
5.3.7 – Havendo desistência expressa de todas as proponentes em interpor recurso quanto 
ao resultado da Proposta Técnica e estando presentes os representantes de todas as 
proponentes, proceder-se-á imediata abertura das propostas de preços sendo as mesmas 
rubricadas folha a folha, pelas proponentes, na presença da Comissão Permanente de 
Licitações, que as autenticará com suas rubricas. 
 
5.3.8 – Da reunião para recebimento e abertura dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas Técnica e de Preços, serão lavradas atas circunstanciadas, que mencionarão 
todas as proponentes, os documentos e as propostas apresentadas, bem como as demais 
ocorrências que interessem ao julgamento da licitação, as quais serão assinadas pelos 
membros da Comissão Permanente de Licitações e por todas as proponentes presentes. 
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5.3.9 – A inversão dos documentos no interior dos envelopes, como por exemplo, a 
colocação da Proposta de Preços no envelope dos Documentos de Habilitação, 
acarretará a exclusão sumária da proponente no certame. 
 
5.3.10 – Todas as folhas de cada uma das vias dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas Técnica e de Preços deverão ser rubricadas e assinadas por um representante 
legal da empresa, ficando sem direito de reclamar contra o processamento da licitação, a 
proponente que se recusar a rubricar as propostas apresentadas e a assinar a ata. 
 
5.3.11 – Se na primeira etapa da licitação, nenhuma proponente tiver seus Documentos de 
Habilitação aceitos, ou se na segunda etapa da licitação todas as proponentes forem 
desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitações poderá fixar às proponentes o 
prazo de 8 dias úteis para apresentação de nova documentação, referente à cada etapa, 
escoimada dos vícios ou irregularidades apontadas, na forma do artigo 48, §3º da Lei nº 
8.666/93. 
 
 

6 .0 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

6.1 – Critério de Julgamento 
 
6.1.1 – A concorrência objeto desta licitação se dará pelo critério de Técnica e Preço. 
 
6.1.2 – Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste edital e 
seus anexos; que sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis; que indiquem 
preço igual a zero, simbólicos e/ou irrisórios e ainda, valor global e/ou preço unitário 
superior ao orçamento referencial. 
 
6.1.3 – A proponente deve examinar, cuidadosamente, todas as instruções, condições, 
exigências, leis, decretos, normas, especificações e outras referências citadas neste edital e 
em seus anexos. 
 
6.1.4 – Eventuais deficiências no atendimento aos requisitos e exigências para a 
apresentação dos documentos, serão consideradas de responsabilidade exclusiva da 
proponente. 
 
6.1.5 – Os documentos que não atenderem as exigências estabelecidas neste edital 
implicarão na desclassificação ou inabilitação da proponente. 
 
6.1.6 – É facultada à Comissão Permanente de Licitações, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo administrativo licitatório, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar dos 
envelopes. 
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6.1.7 – O recebimento das propostas não implica em sua aceitação pela VALEC. 
 
6.1.8 – A VALEC poderá rejeitar toda e qualquer proposta que não atender às condições 
 
6.1.9 – Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitações. 
 
6.1.10 – Desde já, fica estabelecido que não serão consideradas propostas: 
 

� Em desacordo com os documentos de licitação; 
 

� Ilegíveis ou com limitações, omissões, alterações, adições, correções, rasuras ou 
emendas que representem irregularidades de qualquer natureza; 

 
� Que tenham prazo de validade inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

data de recebimento da proposta; 
 

� Que apresentem preços unitários ou globais igual a zero, simbólicos e/ou irrisórios 
e ainda, valor global e/ou preço unitário superior ao orçamento referencial. 
 

� Que sejam entregues posteriormente à data da entrega descrita no item 5.2.1. 
 

6.2 – Análise dos Documentos de Habilitação 
 
6.2.1 – A Comissão Permanente de Licitações analisará a documentação para verificar a 
habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal das proponentes. 

 
6.2.2 – As proponentes serão inabilitadas por falhas existentes na documentação 
apresentada, e, também, quando deixar de atender qualquer exigência estipulada neste 
edital. 
 

6.3 – Análise da Proposta Técnica 
 
As propostas técnicas das proponentes serão examinadas, preliminarmente, quanto ao 
atendimento das condições estabelecidas neste edital e seus anexos. Verificado o 
atendimento às referidas condições, proceder-se-á à avaliação da Proposta Técnica, 
conforme instruções constantes dos Anexos I e II – Termo de Referência e Indicações 
Particulares. 
 
Será atribuída pela Comissão Permanente de Licitações a Nota da Proposta Técnica - 
NPT, variando de 0 a 100 pontos, observada a seguinte a pontuação: 
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TÍTULO 
NOTA MÁXIMA 

(pontos) 
  Plano de Trabalho 30 

Equipe Técnica 40 

Experiência Técnico-Profissional da Proponente 30 

TOTAL (NPT) 100 
 
 
Serão desclassificadas as propostas técnicas das proponentes que não atingirem a nota 
mínima de 70 (setenta) pontos, no total, e no mínimo 50% (cinqüenta por cento) das notas 
máximas em cada um dos três quesitos discriminados no quadro acima, e também quando 
deixar de atender qualquer exigência estipulada neste edital. 
 

6.4 – Análise da Proposta de Preços 
 
6.4.1 – Serão desclassificadas as propostas de preços elaboradas em desacordo com as 
condições estabelecidas no presente edital e seus anexos. 
 
6.4.2 – Serão considerados inexeqüíveis os preços que apresentarem desvios ou 
incompatibilidades evidentes em relação ao mercado e à legislação fiscal, ainda que este 
edital não tenha estabelecido limites mínimos. 
 
6.4.3 – O preço global máximo estabelecido pela VALEC, é aquele descrito no item 2.3, 
deste edital. Os preços unitários máximos são aqueles constantes do Anexo XI – 
Orçamento. 
 
6.4.4 – Serão desclassificadas as Propostas de Preços cujas quantidades forem diferentes 
das fixadas no orçamento da VALEC. 
 
6.4.5 – Não será admitida, sob pretexto algum, a introdução de modificações na Proposta 
de Preços, sob alegação de insuficiência de dados e informações sobre as obras e/ou as 
condições locais existentes, ou ainda, de qualquer falha na obtenção. 
 
6.4.6 – Com exceção das correções feitas pela Comissão Permanente de Licitações, 
estritamente na forma estabelecida no item 6.4.7, não serão aceitas propostas de preços 
contendo borrões, emendas ou rasuras. 
 
6.4.7 – A Comissão Permanente de Licitações examinará as propostas, que atenderem em 
sua essência aos requisitos do edital, quanto a eventuais erros aritméticos, corrigindo, 
exclusivamente, aqueles que se enquadrarem na forma a seguir: 

 
• Discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso: prevalecerá o 

valor por extenso; 
• Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade por item correspondente: 

será retificado mantendo-se a quantidade por item e o preço unitário, corrigindo-se 
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o produto; 
• Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e corrigindo-se 

a soma. 
 
6.4.8 – O valor total da proposta será ajustado pela Comissão Permanente de Licitações 
em conformidade com os procedimentos acima para correção de erros. O valor resultante 
constituirá o valor da proposta. Se a proponente não aceitar as correções procedidas, sua 
proposta será desclassificada. 
 
6.4.9 – Não será admitido aos licitantes, nas composições de BDI ou de encargos 
financeiros, a inclusão de alíquotas de impostos que estejam superiores aos limites 
estabelecidos na legislação tributária. 
 
6.4.10 – É vedado a inclusão, nas propostas de preço, dos tributos referentes a CSLL e 
IRPJ no cálculo de Lucros e Despesas Indiretas – LDI ou na planilha de custo direto, 
conforme acórdão nº 462/2010 – TCU). 
 

6.5 – Classificação das Proponentes 
 
6.5.1 – O cálculo da Nota Final - NF das proponentes far-se-á de acordo com a média 
ponderada das valorações das propostas técnicas e de preços, da seguinte forma: 
 
NF = (8.NPT + 2.NPP)/10 
 
onde: 
 
NF = Nota Final 
NPT = Nota da Proposta Técnica 
NPP = Nota da Proposta de Preços 
6.5.2 – A classificação dos proponentes far-se-á em ordem decrescente dos valores das 
notas finais, sendo declarada vencedora a licitante que atingir a maior nota final. 
 
6.5.3 – No caso de licitantes com notas finais de igual pontuação que venham a ser 
classificadas em primeiro lugar a classificação será feita por sorteio público. 
 
 

7.0 – PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 

 

7.1 – Fatos Supervenientes 
 
7.1.1 – Os eventos previstos no edital estão diretamente subordinados à realização e ao 
sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes 
à publicação do edital, que possam vir a prejudicar o processo, poderá haver, nos termos 
da Lei nº 8.666/93: 



“VALEC: Desenvolvimento Sustentável do Brasil” 
 

   

25 
 

VALEC
  

� Solicitar às licitantes, a qualquer momento, esclarecimentos sobre os documentos 
por elas apresentados (a recusa em fornecer esclarecimentos e documentos e em 
cumprir as exigências solicitadas pela Comissão Permanente de Licitações, nos 
prazos por ela determinados e de acordo com os termos deste edital, poderá ensejar 
a desclassificação da licitante); 

 
� Adotar critérios de saneamento de falhas de caráter formal e complementação de 

insuficiências no curso da concorrência; 
 

� Promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução da 
licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originariamente nos documentos apresentados pelas licitantes; 

 
� Prorrogar os prazos de que trata o edital, em caso de interesse público, caso fortuito 

ou força maior; e 
 

� Na hipótese de alteração que afete de forma inequívoca a elaboração das Propostas 
Técnica e de Preços, alterar a data prevista para entrega e abertura dos Documentos 
de Habilitação e das Propostas Técnicas e de Preços, prorrogando-se ou reabrindo-
se o prazo inicialmente estabelecido. 

 
7.1.2 – Quaisquer alterações no edital ou nas datas fixadas para a realização das sessões 
públicas, serão divulgadas mediante publicação no Diário Oficial da União e jornais de 
grande circulação, na forma do § 4º do artigo 21 da Lei nº 8.666/93. 
 
7.1.3 – A prática de quaisquer dos atos aqui previstos não resultará, a qualquer tempo e 
sob qualquer condição, no direito a ressarcimento ou indenização pelas licitantes. 
 
7.1.4 – Em todos os casos, será assegurado às proponentes ou terceiros, o direito 
constitucional da ampla defesa e do contraditório. 
 

7.2 – Questionamentos e Informações Adicionais 
 
7.2.1 – As pessoas jurídicas interessadas na licitação poderão formular questionamento 
sobre o edital no seguinte endereço ou fax (das 8:00 às 18:00 h), somente no prazo de até 
quinze dias corridos antes da data prevista para a abertura do Envelope nº 1, devendo 
constar do questionamento a identificação da empresa e formas de contato: 

 
VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A 
Endereço: SAN, Quadra 3, Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes, salas 11.00, 1º 
andar – GELIC – Brasília/ DF 
Telefones: (061) 2029 6481/6482 
Fax: (061) 3224-6378 
E-mail: gelic@valec.gov.br 
Contato: Cleilson Gadelha Queiroz 
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7.2.2 – Os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelas proponentes serão 
respondidos por fax, diretamente à empresa que realizou o questionamento, e por meio de 
cadernos de perguntas publicado no site www.valec.gov.br, respondidas sem identificação 
das licitantes que solicitaram os esclarecimentos. 
 
7.2.3 – Todas e quaisquer informações adicionais divulgadas pela Comissão Permanente 
de Licitações serão consideradas como documento inerente e complementar a este edital 
de licitação. 
 

7.3 – Recursos Administrativos 
 
7.3.1 – Dos atos decorrentes das decisões da Comissão Permanente de Licitações, caberá 
recurso, com efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
publicação, no Diário Oficial da União, do respectivo julgamento, no caso do artigo 109, § 
1º de Lei nº 8.666/93, imediatamente após a lavratura da respectiva ata. 
 
7.3.2 – Interposto o recurso, será comunicado às demais proponentes que poderão 
impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
7.3.3 – O recurso será dirigido ao presidente da Comissão Permanente de Licitações que 
poderá reconsiderar sua decisão, ou encaminhá-lo, devidamente fundamentado, a 
autoridade superior para ser apreciado e julgado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data em que o recurso for encaminhado. 
 
7.3.4 – Nenhum prazo de recurso se iniciará, ou correrá, sem que os autos do processo 
estejam com vista franqueada às proponentes interessadas. 
 
7.3.5 – Os recursos administrativos deverão ser obrigatoriamente encaminhados para o 
Endereço: SAN, Quadra 3, Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes, salas 11.00, 1º andar – 
GELIC – Brasília/ DF. 
 

7.4 – Impugnação ao Edital 
 
7.4.1 – A impugnação dos termos do edital se efetivará em conformidade com o artigo 41 
da Lei no 8.666/93, devendo ser protocolada junto ao presidente da Comissão Permanente 
de Licitações, nos seguintes prazos: 
 
� Por qualquer cidadão, em até 5 (cinco) dias úteis antes da data estabelecida  

para a abertura dos envelopes de habilitação; 
 
� Pela licitante, em até 2 (dois) dias úteis antes da data estabelecida para a  

abertura dos envelopes de habilitação. 
 
7.4.2 – A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do 
processo licitatório, até a decisão da Comissão Permanente de Licitações. 
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7.5 – Homologação e Adjudicação 
 
7.5.1 – Após decididos os recursos eventualmente interpostos, o objeto da licitação será 
adjudicado ao vencedor pela Comissão Permanente de Licitações, e o processo submetido 
ao presidente da VALEC para fins de expedição do ato de homologação do resultado. 
 
7.5.2. Homologado o procedimento administrativo licitatório, a licitante será convocada 
para a celebração do contrato. 
 
7.5.3. Não havendo o comparecimento da proponente vencedora no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a VALEC poderá convidar sucessivamente as proponentes que lhe seguirem por 
ordem de classificação, sem prejuízo de outras medidas que possa tomar em relação à 
proponente faltosa, conforme artigo 64, § 2o, da Lei nº. 8.666/93. 
 
 

8.0 – PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS  

 

8.1 – Medição e Pagamento 
 
8.1.1 – Os serviços executados serão medidos conforme Normas de Medição e Pagamento 
vigente (Anexo III – Normas de Medição e Pagamento). Os preços serão os constantes da 
Proposta de Preços aprovada. 
 
8.1.2 – As medições serão processadas mensalmente, em conformidade com o estipulado 
na Proposta de Preços aprovada. 
 
8.1.3 – A VALEC pagará à contratada, pelos serviços contratados e executados, os preços 
integrantes da proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento e a ocorrência 
de imprevistos. 
 
8.1.4 – Fica expressamente estabelecido que os preços incluem todos os custos diretos e 
indiretos para a execução dos serviços, de acordo com as condições previstas nas 
especificações e normas indicadas no edital e demais documentos da licitação, 
constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados. 
 
8.1.5 – Aprovada a documentação encaminhada, será emitido o atestado de 
conformidade dos serviços. A VALEC então autorizará a contratada a apresentar a nota 
fiscal correspondente à medição aprovada, que será encaminhada à superintendência da 
VALEC competente para a tramitação pertinente. 
 
8.1.6 – Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias, para pagamento, contados a partir 
da data final do período de adimplemento de cada parcela. 
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8.1.7 – A contratada receberá a parcela correspondente à mobilização até 10 (dez) dias 
após a sua assinatura. 
 

8.2 – Fiscalização 
 
8.2.1 – Os serviços objeto dessa licitação, quando contratados, serão fiscalizados pela 
VALEC ou por prepostos, credenciados junto à licitante contratada. 
 
8.2.2 – A fiscalização de que trata esse item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
licitante vencedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, a ocorrência 
destes, não implicará em corresponsabilidade da VALEC ou de seus agentes e prepostos 
(artigos 69 e 70 da Lei no 8.666/93). 
 
8.2.3 – A VALEC se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços 
realizados em desacordo com o contrato, normas e especificações. 
 
8.2.4 – A licitante é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, de 
acordo com o artigo 69 da Lei no. 8.666/93 e suas alterações. 
 
8.2.5 – A licitante vencedora do certame é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado, de acordo com o artigo 70 da Lei no. 8.666 e suas alterações. 
 
8.2.6 – Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do edital, deverão ser 
prontamente atendidas pela licitante vencedora do certame, sem ônus para a VALEC. 
 

8.3 – Sanções 
 
8.3.1 – A proponente vencedora que deixar de atender às cláusulas estabelecidas no 
contrato, assegurado o direito à prévia defesa, ficará sujeita às sanções estabelecidas na 
Lei nº 8.666/93, em especial os artigos 86 e 87, a saber: 
 
a) Advertência 

 
b) Multa diária de 0,03% sobre o valor total do contrato, corrigido monetariamente, 
enquanto perdurar a situação de infringência. 
 
8.3.2 – O valor total das multas não poderá ultrapassar 1,5% (um e meio por cento) do 
valor total do contrato, corrigido monetariamente, limite que permitirá sua rescisão, não 
cabendo, neste caso, aplicação cumulativa de multa prevista no item 8.3.1. 
 
8.3.3 – As multas serão cobradas por ocasião do primeiro pagamento que vier a ser 
efetuado após sua aplicação. 
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8.3.4 – Ocorrendo rescisão por motivo imputável à proponente vencedora, arcará esta com 
uma multa rescisória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, corrigido 
monetariamente, sem prejuízo da aplicação das perdas e danos apurados e de outras 
sanções cabíveis. 
 

8.4 – Rescisão 
 
8.4.1 – O contrato resultante da presente licitação poderá ser rescindido, de conformidade 
com o disposto na Lei nº 8.666, de 21/06/93. 
 
8.4.2 – Na hipótese de ocorrer rescisão administrativa, à contratante são assegurados os 
direitos previstos no artigo 80, incisos I a IV, e §§ 1º ao 4º, do aludido diploma legal, no 
que couber. 
 
8.4.3 – O não cumprimento pela contratada de quaisquer de suas obrigações trabalhistas 
previdenciárias e sociais, principalmente o pagamento de seu pessoal nos prazos devidos, 
ou a reiterada impontualidade no cumprimento dessas obrigações, ensejará a rescisão do 
contrato pela contratante. 
 
8.4.4 – A rescisão amigável se dará por acordo entre as partes, reduzida a termo no 
processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração. 
 
8.4.5 – O contrato poderá ser resilido a qualquer momento por acordo entre as partes, 
mediante aviso com 30 (trinta) dias de antecedência, desde que haja conveniência para a 
VALEC, conforme artigo 79, inciso II, da Lei no 8.666/93. 
 

8.5 – Sub-rogação 
 
Não será permitida a cessão ou sub-rogação do total ou partes acessórias do objeto 
licitado. 
 

8.6 – Subcontratação 
 
Não será permitida a subcontratação do total ou partes acessórias do objeto licitado. 
 

8.7 – Reajustamento 
 
8.7.1 – Caso a execução do serviço ultrapasse 12 (doze) meses, os preços unitários dos 
SERVIÇOS serão reajustados, anualmente, de acordo com a seguinte fórmula:  
 










 −

⋅=

0

0

I

II
VR  

onde: 
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R = Valor do reajuste procurado. 
V = Valor contratual do serviço. 
I0= Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas (FGV) de Consultoria 

(Supervisão e Projetos) – Coluna 39 – Revista Conjuntura Econômica, publicado 
pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), vigente no mês da apresentação da proposta. 

I = Índice Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas (FGV) de Consultoria 
(Supervisão e Projetos) – Coluna 39 – Revista Conjuntura Econômica, publicado 
pela Fundação Getúlio Vargas, correspondente ao mês do reajuste. 

 
 
 8.7.2 – Não se admitirá quaisquer encargos financeiros, como juros, despesas bancárias e 

ônus semelhantes. 
 
8.7.3 – Os valores a serem pagos, no caso de ocorrer atraso na data prevista, deverão ser 
atualizados financeiramente pelo índice de variação do IPCA/IBGE em vigor, adotados 
pela legislação federal que rege a ordem econômica, desde a data final de adimplemento 
de cada parcela até a data do efetivo pagamento, ressalvada a responsabilidade da 
contratada estabelecida no item 8.8 do edital. 
 

8.8 – Garantia Contratual 
 
8.8.1 – Na assinatura do contrato, a proponente deverá prestar garantia correspondente a 
5% (cinco por cento) do valor do contrato, sob a forma de qualquer das modalidades 
previstas no artigo 56, § 1o da Lei nº 8.666/93. 
 
8.8.2 – Na hipótese de alteração do valor do contrato, por aditamento ou reajustamento, o 
valor da garantia deverá ser revisado nas mesmas condições do item 8.8.1 observados os 
valores efetivamente pagos pela VALEC. 
 
8.8.3 – As garantias prestadas pela proponente vencedora, excetuados os valores 
descontados nos termos do contrato a ser firmado, serão restituídas ou liberadas pela 
VALEC, até 10 (dez) dias após o término do prazo contratual. 
 

9.0 – DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
9.1 – A simples apresentação de documentação não envolve qualquer compromisso de 
contratação por parte da VALEC, importando, entretanto, irrestrita e irretratável aceitação 
das condições de qualificação e dos termos deste edital. 

 
9.2 – Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 
9.3 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
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exata compreensão da sua proposta. 
 
9.4 – As normas que disciplinam esta concorrência serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
9.5 – Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, 
para todos os efeitos, o horário de Brasília/DF. 
 
9.6 – O presente edital e suas exigências técnicas foram elaborados em conformidade com 
a documentação constante na fase interna do processo nº 311/2010, conforme memorando 
nº 016/2010 – DPLAN, encaminhado pela Diretoria de Planejamento. 

 
 
 

Brasília, 03 de agosto de 2010. 
 
 

Cleilson Gadelha Queiroz 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1.0 – INTRODUÇÃO 
 
A Lei nº 11.772/2008 outorgou a concessão de diversas ferrovias à VALEC – Engenharia, 
Construções e Ferrovias S.A., das quais é necessário conhecer a viabilidade técnica, 
econômica e ambiental de suas respectivas atividades de construção e operação. 
 
Como conseqüência, o presente Termo de Referência tem como finalidade estabelecer os 
requisitos para o desenvolvimento de estudos objetivando a análise da viabilidade da 
implantação do trecho ferroviário que compõe a EF-151 - Ferrovia Norte Sul, Trecho: 
Itumbiara/GO – Goiânia/GO – Brasília/DF. 
 
Os projetos ferroviários incluídos no PAC abrem perspectivas concretas de elevado 
alcance ao deslocar da modalidade rodoviária a função de ponte regional entre as regiões 
Norte/Nordeste e Sul/Sudeste, bem como entre o Oeste, o Centro e o Leste brasileiros para 
os fluxos de transportes hoje já existentes. As ferrovias constituirão uma opção modal que, 
para longas distâncias de transporte, oferecerá um custo de transporte que, estima-se, 
poderão reduzir a menos da metade os custos dos transportes hoje suportados para o 
comercio inter-regional. 
 
Além disso, outros benefícios advirão, como, por exemplo, aqueles que justificam o 
retorno econômico-social dos projetos, quais sejam: 
 
� Redução significativa do consumo de combustível; 

� Redução da emissão de poluentes, especialmente os gases geradores do efeito estufa, o 
que implica na redução significativa de danos ambientais; 

� Redução do número de acidentes rodoviários; 

� Redução dos custos de transportes, aumentando a competitividade de 
empreendimentos localizados ao longo do traçado das ferrovias, proporcionando a 
descentralização de investimentos, catalisando a geração de novos empreendimentos e 
a conseqüente geração de empregos permanentes; 

� Geração de empregos temporários, durante a execução do empreendimento e empregos 
permanentes, durante a operação da ferrovia, além de arrecadação tributária em todos 
os níveis da Administração Pública.   

 
Neste sentido, este documento é parte dos documentos voltados à seleção e contratação de 
empresa ou de consórcio de empresas especializadas para a elaboração de todos os estudos 
necessários objetivando verificar a Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental - 
EVTEA para a implantação do trecho ferroviário que compõe EF-151 - Ferrovia Norte 
Sul, Trecho: Itumbiara/GO – Goiânia/GO – Brasília/DF, com aproximadamente 450 km 
de extensão. 
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2.0 – ESTUDOS E ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDOS 
 
2.1 – Conteúdo e Informações Particulares 
 
Para que seja atingido o objetivo principal deste termo de referência, isto é a análise da 
Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental do Projeto, os estudos a serem 
desenvolvidos deverão ter o seguinte conteúdo: 
 
Estudos da Inserção Ambiental, objetivando conhecer os impedimentos e dificuldades 
que serão impostos à implantação das ferrovias nas diretrizes indicadas, especialmente as 
Unidades de Conservação Ambiental; as Áreas Indígenas, os Territórios Quilombolas e os 
recursos que garantem a sobrevivência de Populações Tradicionais; Áreas Protegidas 
como as cavernas, os aqüíferos e as nascentes; a necessidade e a dimensão de intervenções 
em áreas urbanas e, também, os impedimentos e dificuldades de ordem geológica e 
geotecnológica. 
 
Estudos de Mercado, visando conhecer não só a produção existente com potencial de ser 
transportada por ferrovia, interferência com outros modais, mas também identificando e 
destacando os recursos naturais já conhecidos que passarão a ter valor econômico a partir 
da implantação das ferrovias, cuja exploração/ lavra/ beneficiamento/ industrialização 
gerarão ganhos econômicos e sociais além de aumentar a carga potencial a ser 
transportada. 
 
Estudos Operacionais, que devem ser feitos em duas etapas, na primeira estabelecendo as 
características geométricas básicas para atender as demandas calculadas pelos estudos de 
mercado e, na segunda, após os Estudos de Engenharia, definindo as características da 
operação, calculando a frota necessária e os dispêndios para implantação da operação e 
manutenção. 
 
Estudos de Engenharia, voltados à definição técnica do traçado a partir de alternativas de 
localização geometricamente viáveis, procurando atender tanto os ditames de caráter 
ambiental (item a, acima), como as demandas por transporte emanadas pelos estudos de 
mercado (item b, acima). Estes estudos deverão ser realizados no máximo na escala 
1:50.000, com base nas cartografias e imagens de satélite disponíveis, combinado-as a fim 
de obter as informações necessárias e suficientes para conhecer os custos de investimento 
na implantação e na operação de cada alternativa .  
 
Estudos de Avaliação Econômica e Social, contemplando os Estudos Sócios-Econômicos, 
a identificação dos beneficiários e o cálculo dos benefícios sociais e dos privados, 
efetuando as análises das viabilidades econômicas e financeiras do empreendimento, 
propondo, com base nos resultados, as diretrizes gerais possíveis de parcerias público-
privadas que viabilizem a realização efetiva das ferrovias. 
 
2.2 – Normas Gerais a Serem Obedecidas   
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A concepção das ferrovias deverá obedecer as especificações relativas aos serviços e 
materiais expressas nas normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, 
nas Resoluções da Agência Nacional de Transporte Terrestre – ANTT, e, quando ausentes 
destas, devem obedecer as normas e instruções da American Railway Engeneering and 
Maintenance – AREMA e da American Society for Testing and Matérias – ASTM. 
 
3.0 – CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO 
 
Precedendo os estudos será elaborado texto com a descrição das principais características 
técnicas do empreendimento, seu enquadramento nas políticas públicas do setor e em 
planos e programas nacionais e as razões pela quais é desenvolvido. Também será 
apresentado um mapa da situação do empreendimento com as suas principais alternativas 
tanto de traçado da própria ferrovia como as alternativas modais. 
 
O mapa da situação do empreendimento deve localizá-lo geograficamente, destacando a 
identificação das características socioeconômicas, produtivas e gerais da região. Nesse 
caso devem ser destacados os principais acessos ao empreendimento – rodovias, ferrovias, 
hidrovias, a divisão político-administrativa e outros temas que possam contribuir para a 
compreensão da dinâmica na área, tais como PIB per capita, total populacional, entre 
outros. 
 
Especificamente quanto a representação dos acessos terrestres, estes devem ser indicados 
considerando-se a interligação das localidades de obra selecionada, igualmente utilizando 
a toponímia (legenda) oficial adotada pelo Ministério dos Transportes. 
 
Já na divisão político-administrativa, deve ser obrigatória a representação municipal e de 
núcleos urbanos, tais como vilas e sub-bairros inseridos (ou no entorno) da obra. Essas 
informações podem ser obtidas junto ao IBGE ou prefeituras. 
 
4.0 – ESTUDOS DE INSERÇÃO AMBIENTAL 
 
Os Estudos da Inserção Ambiental dos empreendimentos devem caracterizar a situação 
ambiental atual da área de influência deles nos aspectos físicos, bióticos e antrópicos, 
objetivando o conhecimento das regiões a serem servidas antes da implantação do 
empreendimento, formando um marco de referência para avaliação dos impactos 
ambientais advindos das obras de implantação, da operação e da manutenção da ferrovia, 
bem como do conhecimento dos passivos ambientais pré-existentes. 
 
Na seleção das alternativas deverão ser identificadas e ponderadas as áreas privilegiadas 
por lei (as Unidades de Conservação Ambiental; as Áreas Indígenas, os Territórios 
Quilombolas e os recursos que garantem a sobrevivência de Populações Tradicionais; 
Áreas Protegidas como as cavernas, os aqüíferos e as nascentes; a necessidade e a 
dimensão de intervenções em áreas urbanas e, também, os impedimentos e dificuldades de 
ordem geológica e geotecnológica) No Diagnóstico Ambiental para comparação das 
alternativas serão levantados e analisados, à nível preliminar os possíveis impactos 
ambientais advindos das obras a serem realizadas para a construção da ferrovia. 
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Durante a elaboração dos estudos ambientais serão desenvolvidas também as atividades 
seguintes: 
 
� acompanhamento da elaboração dos estudos da engenharia ferroviária, verificando sua 

adequação ambiental e apresentando, se necessário, soluções destinadas  a eliminar ou 
minimizar os impactos potenciais; 

� elaboração de pareceres que subsidiem as decisões da equipe de projeto em relação às 
áreas indicadas como fontes de materiais de construção, bem como proposições de 
recuperação ambiental destas áreas; 

� verificação junto aos órgãos competentes da existência de fatores restritivos ao uso do 
solo (áreas urbanas e Unidades de Conservação, apenas por exemplo); 

� proposição de medidas para evitar ou mitigar problemas ambientais identificados 
através dos estudos. 

 
Os Estudos de Inserção Ambiental se concluirão com a emissão de um relatório 
conclusivo abordando a situação atual da região que compõe a área de influência dos 
empreendimentos, a comparação dos impactos que poderão ser gerados por cada 
alternativa estudada, a avaliação crítica do traçado selecionado, as recomendações para o 
futuro projeto básico e a proposição do Termo de Referência para o Estudo de Impacto 
Ambiental voltado ao licenciamento da ferrovia, conforme estabelece a legislação em 
vigor. 
 
5.0 – ESTUDOS DE MERCADO 
 
5.1 – Delimitação das Áreas e Identificação dos Pólos 
 
A área de estudo de uma ligação ferroviária é o espaço geográfico cujos intercâmbios 
sociais e econômicos – existentes ou previsíveis no horizonte de análise aos quais é 
inerente a demanda por transporte, como decorrência da necessidade de movimentação de 
mercadorias – possam condicionar alterações significativas no esquema físico-operacional 
do sistema viário em estudo, ou possam por ele ser condicionados. 
 
Em função de sua proximidade com a ferrovia, a área de estudo será dividida em áreas de 
influência direta e indireta, integradas por unidades geográficas homogêneas em termos 
socioeconômicos (estrutura social, econômica e de produção) e de infraestrutura de 
transportes (fluxos de cargas e grau de acessibilidade das regiões vizinhas), 
particularmente da rede ferroviária que lhe serve. 
Por último, nas áreas de influência direta e indireta, serão identificados os principais 
centros regionais concentradores de carga multimodal. Esses pólos são considerados as 
menores unidades espaciais para fins de estudos, em função das podem ser analisados os 
fluxos de carga nos diversos segmentos do sistema viário em análise. 
 
5.2 – Caracterização das Áreas e Pólos 
 



“VALEC: Desenvolvimento Sustentável do Brasil” 
 

   

37 
 

VALEC
  

A caracterização das áreas e pólos deve incluir informações e dados estatísticos sobre a 
superfície territorial, infraestrutura de transporte, população, produto, atividades 
econômicas e mercados. 
 
Com base nessas informações dados, que devem ser coletados, na medida da 
disponibilidade, em instituições oficiais de pesquisa e de planejamento do Brasil, serão 
efetuados as analises por áreas de influência e respectivas zonas de tráfego. 
 
5.3 – Demanda de Carga  
 
Os estudos de demanda de carga para projetos ferroviários envolvem as três etapas 
seguintes, cujos detalhamentos são apresentados na seqüência: 
 

� Análise da oferta multimodal de transporte existente; 
� Estimativas da demanda potencial e da meta de transporte; 
� Identificação dos fluxos e dos volumes operados nos pólos de carga; 
� Fretes de transporte que permitiriam a captação de demanda para a ferrovia. 

 
5.3.1 – Análise da Oferta Multimodal de Transporte Existente  
 
O transporte ferroviário é essencialmente dependente da multimodalidade, necessitando, 
na maioria dos casos de integração com outros modais, principalmente o rodoviário e o 
hidroviário.  Em razão disso, a rede multimodal da área de influência do projeto deve ser 
analisada, considerando os pontos logísticos de integração com outros modais e com a 
sub-rede ferroviária a qual está inserido no projeto. 
 
5.3.2 – Estimativas de Demanda Potencial e Meta de Transporte 
 
Os estudos de demanda devem indicar os volumes previstos para o projeto, por produtos e 
por patamar de demanda (horizonte), bem como a localização e consolidação dos pólos de 
carga em função desses volumes.  
 
A determinação da demanda consiste na identificação dos volumes de carga com potencial 
para o transporte ferroviário. É fundamental a identificação dos produtos relevantes ao 
modal ferroviário, uma vez que nem todos os produtos são passíveis, real ou 
potencialmente, de serem transportados por ferrovias. Ressalta-se a importância de 
considerar as sazonalidades dos produtos e suas densidades nesses estudos. 
 
A meta de transporte representa a demanda mínima esperada para a ferrovia, por 
horizonte, constituindo-se um fator gerador de receitas. Em geral é determinada a partir de 
um percentual da demanda potencial estimada por tipo de produto. Vale dizer, a meta de 
transporte, não considera a demanda propriamente dita, apenas aquele volume para o qual 
existe a capacidade de transportar. 
 
De uma maneira geral, as estimativas de demanda de carga compreendem a execução das 
seguintes atividades: 
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� Coleta e levantamento de dados existentes sobre área de influência do projeto, 
incluindo os levantamentos do potencial de produção da área de influência do 
projeto;  

� Pesquisa de origem e destino – de modo a determinar os fluxos de transporte; 

� Projeções dos volumes anuais de carga (adicional ou potencial) ferroviária, 
para cada alternativa estudada, por produto em tonelada - quilometro – útil 
(tku) ao longo de um horizonte temporal, para os períodos de implantação e 
operação do projeto, de 30 (trinta) anos ou igual à vida útil do 
empreendimento; 

� Estabelecimento de cenários sob abordagens: 

• Exploratórias: começando de tendência do passado e do presente levando 
para futuro prováveis; 

• Desejado ou normativo, expressando o futuro, baseado na vontade da 
coletividade, refletindo seus anseios e expectativas e delineando o que se 
espera alcançar em um determinado horizonte. O cenário desejado deve ter 
uma descrição consistente de uma visão que leve em conta o contexto 
histórico e os recursos mobilizáveis pela coletividade.  

 
5.3.3 – Identificação dos Fluxos de Carga e Volumes Operados  
 
Identificados os fluxos de carga, em função da meta de transporte, devem ser elaborados 
quadros indicativos da previsão de tonelada – útil – TU, tonelada –quilometro - útil - TKU 
e da distância média percorrida em km, por produto e horizonte de demanda, ressaltando-
se a influência das sazonalidades dos produtos e suas densidades nesses estudos. 
 
Além de alocar os fluxos de carga, é fundamental identificar os conseqüentes volumes 
operados nos pólos de carga, que formam a base para a estimativa de investimentos em 
infraestrutura de apoio. 
 
6.0 – ESTUDOS OPERACIONAIS 
 
6.1 – Metas dos Estudos 
 
Os Estudos Operacionais terão como objetivos a determinação das receitas e dos custos e 
despesas operacionais, bem como dos custos de investimentos complementados com a 
simulação de desempenho de trens e do Projeto Conceitual dos Sistemas de Segurança e 
Licenciamento de Trens. Tais estudos devem subsidiar a Avaliação Econômica.  
 

� Dimensionamento das Necessidades Físicas do Projeto; 
 

� Estabelecimento dos Custos e Despesas Operacionais e dos Custos de 
investimentos do Projeto; 
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� Dados básicos para a elaboração da Avaliação Econômica e Financeira do Projeto 
e Análises de Viabilidade. 

 
6.2 – Estudo Comercial 
 
Com base no Estudo de Mercado, o Estudo Comercial estabelecerá: 
 

� Identificação das demandas por fluxo, considerando-se a Matriz de 
Origem/Destino do produto e seu volume, e a origem e destino do produto na 
própria Ferrovia e nas eventualmente intervenientes; 

 
� Determinação da Produção a ser considerada para a Ferrovia; 

 
� Identificação das demandas por fluxos POD (Produto Origem e Destino), cativos e 

dos eventualmente intervenientes;  
 

� Determinação dos patamares de demandas a serem considerados no relatório; 
 

� Análise das propostas de Pólos de Carga e definição sobre os que devem ser 
considerado; 

 
� Identificação das sazonalidades dos produtos e de suas densidades, determinação 

do número de dias por ano nas operações de carga e descarga e das toneladas por 
dia; 

 
� Determinação da distância média por fluxo POD; 

 
� Determinação do produto médio (R$ / 103 tku) de cada mercadoria a ser adotado na 

Ferrovia, com base nos Fretes de Transporte, estabelecimentos o percentual de 
participação dos mesmos nas tarifas homologadas pela Agência Nacional de 
Transportes Terrestres - ANTT (a ser fornecida pela VALEC), e na distância 
média de cada fluxo POD; 

 
� Estimativa de receita operacional com base no valor adotado do produto médio e a 

produção prevista em tku por Fluxo POD; 
 

� Estimativa da receita Total da Ferrovia e em tráfego mútuo por Fluxo POD. 
 
6.3 – Estudos Operacionais 
 
Os estudos operacionais deverão contemplar as seguintes etapas: 
 

� Dimensionamento das necessidades físicas com apresentação das 
características básicas da via e operacional das ferrovias; especificação do 
material rodante que será utilizado na ferrovia, suas capacidades de suporte, e o 
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tipo de material mais moderno e de maior capacidade utilizado atualmente nas 
demais ferrovias; 

� Conceituação dos Sistemas de Licenciamento de Trens, sinalização, 
telecomunicação, energia e CCO (Centro de Controle Operacional), com as 
respectivas estimativas de investimentos necessários; 

� Determinação da frota comercial de locomotivas e vagões necessários ao 
atendimento da demanda, bem como dos pares de trens por Fluxo POD; 

� Produção e produtividade do material rodante da frota comercial por Fluxo 
POD; 

� Determinação dos investimentos necessários em material rodante da frota 
comercial por Fluxo POD; 

� Previsão para a operação de trens de passageiros e trens em serviço interno; 

� Elaboração do carregamento da malha em tu, tb, em trens/dia por Fluxo POD; 

� Consolidação do plano de vias do trecho projetado na Ferrovia, considerando-
se os comprimentos úteis e totais dos desvios de cruzamento; 

� Com Base na Simulação do Desempenho de Trens, serão estabelecidos os 
parâmetros da operação ferroviária, destacando-se, obrigatoriamente, as 
velocidades médias de circulação dos trens, dos tempos de percursos entre os 
desvios de cruzamentos do desempenho e do consumo de combustível das 
locomotivas, na Ferrovia por Fluxo POD;  

� Cálculo da capacidade de tráfego (vazão) da via em número de trens/dia em 
função do trem–tipo; tempos de percursos entre os desvios de cruzamento; 
comprimento útil dos desvios; tempo de licenciamento dos trens; tempo de 
interrupção para manutenção da via, entre outros fatores na Ferrovia; 

� Comparação da capacidade de tráfego (vazão) da via com a demanda prevista 
considerando-se os trens de passageiros e os em serviços interno, em número 
de trens com o objetivo de identificar os gargalos existentes na Ferrovia; 

� Com a identificação dos gargalos, analisar a possibilidade do acréscimo da 
capacidade instalada seja através da ampliação dos desvios existentes, e/ou 
através da implantação de novos pátios entre aqueles já previstos no projeto na 
Ferrovia; 

� Identificação dos volumes totais que serão operados em cada pólo de carga 
elaboração do layout e dimensionamento dos pátios e terminais da ferrovia; 

� Cálculo dos quantitativos necessários em material rodante no serviço interno, 
equipamentos de via e guindastes socorro na Ferrovia; 

� Após a identificação dos quantitativos, será providenciada a análise da melhor 
localização para implantação de oficinas e demais instalações de apoio a 
manutenção do material rodante (frota comercial e em serviço interno e 
guindaste socorro), dos equipamentos de via e das equipes de socorros, e as 
áreas mínimas necessárias dessas instalações; 
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� Análise também, da melhor localização dos dormitórios de equipagens de 
locomotivas; do prédio de administração com o CCO da ferrovia, das 
residências de via e sistemas e do estaleiro de solda. 

 
6.4 – Estabelecimento dos Custos e Despesas Operacionais e de Investimento  
 
Os custos de Investimentos e as despesas operacionais, que deverão ser apresentados em 
fixos e varáveis, englobarão as seguintes atividades:  
 
6.4.1 – Custos e Despesas Operacionais 
 
a) Área de Via Permanente e Sistemas  

 
� Manutenção da Superestrutura da Via Manutenção da Infraestrutura da Via e 

Conservação do Meio Ambiente 
� Manutenção dos Sistemas  
� Manutenção e Operação dos Equipamentos de via 
� Operação dos Estaleiros de Solda 
� Manutenção do Material Rodante em Serviço Interno  
 

b) Manutenção do Material Rodante e Guindaste Socorro 
 

� Manutenção de Locomotivas da Frota Comercial 
� Postos de Abastecimentos e Revista 
� Manutenção do Guindaste Socorro 
� Manutenção de Vagões da Frota Comercial 
� Posto de Conserva de Vagões 

 
c) Operação da Ferrovia 
 

� Pessoal de Movimento de Trens 
� Equipagens de Locomotivas 
� Pessoal de Pátios e Terminais 
� Consumo de Combustíveis e Lubrificantes 
� Custos com o Meio de Transmissão para Operação dos Sistemas 
 

d) Despesas Operacionais 
 
� Administração, Comercial e Geral 
� Seguro Patrimonial e das Cargas das Operadoras 
 

6.4.2 – Custos de Investimentos 
 
a) Área de Infraestrutura 

 
� Construção da Via Ferroviária Implantação dos Desvios de Cruzamento 
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� Implantação dos Pólos de Carga  
� Implantação dos Sistemas  
� Implantação do Sistema de Loco - Trol, se necessário 
� Aquisição do Material Rodante em Serviço Interno 
� Aquisição dos Equipamentos de Via e Guindaste Socorro 
� Investimentos em Instalações de Apoio a Manutenção do Material Rodante em 

Serviço Interno e em Guindastes Socorro 
� Investimentos em Prédios da Administração  
� Investimentos em Estaleiros de Solda 
� Investimentos em Oficina de Manutenção de Equipamentos de Via 
 

b) Área de Operação 
 

� Aquisição de Material Rodante da Frota Comercial 
� Construção de Oficinas Demais Instalações de Apoio à Manutenção do 

Material Rodante da Frota Comercial 
� Construção dos Dormitórios de Equipagens 
� Aquisição e Montagem de Equipamentos de Bordo das Locomotivas  
 

 
7.0 – ESTUDOS DE ENGENHARIA 
 
7.1. – Fase Preliminar 
 
7.1.1 – Estudos Iniciais 
 
Nos Estudos de Engenharia deverão ser identificadas as possíveis alternativas de traçado a 
serem consideradas no estudo, onde poderão ser utilizados levantamentos, informações e 
outros dados disponíveis a respeito da região considerada, acompanhados das devidas 
estimativas do custo de implantação. 
 
Na identificação das alternativas de traçado deverá ser utilizada a seguinte metodologia: 
 
a) Definir as diretrizes tecnicamente possíveis da ferrovia; 
 
b) Determinar a viabilidade física das alternativas indicadas como sendo as adequadas 
pelos estudos de tráfego para as ligações ferroviárias propostas; 
 
c) Definir as soluções básicas para a elaboração desembaraçada dos trabalhos mais 
detalhados nos estudos posteriores, voltados ao futuro Projeto Básico; 
 
d) Estimar os custos aproximados de construção, de desapropriação e de conservação da 
via para fins de comparação e seleção entre as alternativas e avaliação econômica e 
financeira. 
 
7.1.2 – Identificação e Estudo das Alternativas de Traçado 
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A execução desta fase obedecerá às exigências mínimas relacionadas nos itens a seguir, 
devendo-se, porém, estender ou ampliar estes trabalhos quando julgado necessário ou 
conveniente, a fim de melhor satisfazer aos objetivos destes estudos. 
 
Igualmente, qualquer estudo adicional contemplado deverá ser desenvolvido até um grau 
de precisão compatível com o caráter preliminar do estudo, como um todo, sem detalhes 
inadequados ou indevidos aprofundamentos, exceto quando especificamente autorizado ou 
solicitado pela VALEC. 
 
Identificação das Possíveis Diretrizes 
 
Devem ser determinadas as principais condicionantes existentes, projetadas ou planejadas, 
sejam relativas ao uso do solo, a redes de serviços públicos, aos controles geográficos ou 
geotécnicos. Considerar cuidadosamente a possibilidade de utilização, exclusiva ou 
conjunta, de faixas de domínio preexistentes ou planejadas. 
 
Identificadas as condicionantes acima, definir precisamente as alternativas de traçado 
viáveis para atender os esquemas operacionais necessários, estabelecendo 
simultaneamente as necessidades de obras-de-arte correntes e especiais, com dados 
básicos de situação, limites e dimensões de pontes e viadutos, muros de arrimo, obras de 
drenagem de maior vulto, e outros de interesse. 
 
Avaliação Preliminar Comparativa 
 
As alternativas operacionais e de traçado inicialmente estabelecidas deverão ser 
comparadas entre si. A comparação abrangerá aspectos básicos técnicos (traçado, 
topografia), funcionais (controle de acesso, inter-modalidade), econômicos (análise sucinta 
preliminar de alternativas entre si e a situação existente, comparando custos de 
implantação com benefícios sob forma de redução nos custos operacionais, em tempos de 
percurso, em número de acidentes, sem pretender nesta fase análise muito detalhada), 
ambientais (melhorias do meio-ambiente urbano), financeiros (possibilidades de 
adiamento de investimentos de vulto) e outros necessários. 
 
Espera-se que em conseqüência de avaliação preliminar seja possível reduzir as 
alternativas concebidas, deixando um número menor de soluções básicas para serem 
avaliadas e comparadas com mais detalhamento na fase seguinte. 
 
7.2 – Fase Definitiva 
 
7.2.1 – Aspectos a Serem Considerados 
 
Após a identificação dos traçados alternativos, procedida ao fim dos trabalhos da fase 
anterior, proceder-se-á a seleção da alternativa de traçado que mais atende aos objetivos 
do projeto. Na seleção da alternativa de traçado, devem ser considerados os seguintes 
aspectos: 
 



“VALEC: Desenvolvimento Sustentável do Brasil” 
 

   

44 
 

VALEC
  

a) Geologia e Geotécnica 
 
Com base nos dados coletados na fase anterior e uma vez identificadas as diretrizes 
básicas e alternativas operacionais de maior importância será feita a comparação, 
determinando as condicionantes básicas do traçado das alternativas em estudo, tais como, 
zonas de solos compressíveis e trechos alternativos de melhores características, zonas de 
solos com maior instabilidade quanto a cortes, a presença de rocha, e as soluções técnicas 
necessárias. 
 
Deve ser feita uma pesquisa expedita de locais cujos materiais terrosos se prestem a 
execução de aterros, lastro e sub-lastro, ou pavimentos para rodovias de acesso e pólos de 
carga, visando determinar disponibilidades e distâncias de transporte. 
 
Os dados de sondagens e ensaios previamente coletados deverão ser analisados, 
determinando-se também a sua adequabilidade e suficiência para as exigências do projeto. 
 
b) Terraplenagem 
 
Deverá ser realizado um estudo preliminar de terraplenagem com nível de detalhamento 
compatível à precisão do trabalho nesta fase. Este estudo deverá cuidadosamente ponderar 
as alternativas que se apresentam quanto à movimentação dos volumes de terraplenagem, 
levando ainda em conta os planos de urbanização e paisagismo existentes ou planejados, 
mútua compatibilização. O quadro final deverá apresentar resumo dos volumes de corte, 
por categoria, e dos volumes de aterro a compactar. 
 
c) Hidrologia e Drenagem 
 
Com base nos dados obtidos e compilados na fase anterior e com o objetivo de se obter 
como conclusão dos estudos nesta disciplina, o estabelecimento e definição da concepção 
do sistema de drenagem principal, compreendendo a configuração e função de sarjetas, 
valetas, bueiros transversais e longitudinais, pontes e outros dispositivos de captação e 
escoamento das águas pluviais, executar as seguintes tarefas: 
 

� Determinação das bacias de drenagem, tanto em macroescala (rio, riachos, 
córregos) como microescala (linhas de drenagem no terreno), utilizando os dados 
topográficos e aerofotogramétricos disponíveis e também, em áreas urbanas, a 
configuração e os sentidos de escoamento das redes de canalização das águas 
pluviais; 

 
� Análise dos dados pluviométricos de interesse disponíveis e cálculo dos elementos 

necessários não disponíveis a empregar no projeto de drenagem e como orientação 
para a construção, compreendendo: 
 
• Média anual e mensal de chuvas;  
• Número de dias de chuva por mês; 
• Alturas máximas e mínimas de precipitação; 
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• Pluviogramas; 
• Curvas intensidade-duração para diversos tempos de recorrência; 
• Curvas de vazão e outros elementos conforme necessário; 
• Indicar, onde conveniente, os postos que caracterizam a região, os instrumentos 

medidores e o período de observação. 
 

� Definição dos tempos de recorrência a adotar no dimensionamento de cada 
elemento de drenagem e das metodologias e processos de cálculo a empregar em 
consonância com as mais recentes normas, métodos e/ou orientações específicas da 
VALEC; 

 
� Determinar, baseado na(s) metodologia(s) determinada(s) e/ou aprovada(s) pela 

VALEC, como descrito acima, os parâmetros: 
 

• Tempos de concentração; 
• Vazão de descarga; 
• Vazões de projeto para as diversas estruturas; 
• Dimensionamento hidráulico das estruturas de maior porte e/ou cujas posições 

ou dimensões possam influir na locação do projeto. 
 
d) Obras-de-Arte Especiais 
 
Deve-se proceder à definição preliminar das necessidades de estruturas, tais como: pontes, 
viadutos, passarelas, muros de arrimo de maior porte, em função dos dados geotécnicos, 
hidrológicos e geométricos disponíveis nesta fase. Serão estabelecidas ainda concepções e 
opções básicas de estruturas e suas fundações, bem como opções preliminares entre aterro 
e estrutura, muro de arrimo e desapropriação, para a obtenção de dados básicos para 
definir custos de avaliação das principais alternativas. Os critérios empregados deverão ser 
os mesmos para todas as alternativas em estudo. 
 
As representações das estruturas, compreendendo situação, extensão e largura, serão 
lançadas nas plantas e perfis do anteprojeto geométrico gráfico. Detalhes especiais ou 
adicionais importantes para a concepção e necessários para o perfeito entendimento do 
projeto serão apresentados à parte. 
 
e) Faixa de Domínio 
 
Deve-se realizar uma estimativa do custo de desapropriação da faixa de domínio para cada 
alternativa sob análise. Esta será baseada em um levantamento dos preços de mercado para 
os diversos tipos de terrenos e construções dentro da faixa considerada, análise dos valores 
venais e levantamento de campo das propriedades atingidas, porém, sem entrar nelas, nem 
interpelar ou incomodar os moradores e ocupantes das mesmas. É muito importante, 
devido ao peso deste item, que os critérios usados para avaliar os custos das diferentes 
alternativas sejam os mais semelhantes e coerentes possíveis. 
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f) Superestrutura 
 
Esta tarefa compreenderá estudos comparativos técnico-econômicos objetivando orientar o 
desenvolvimento subseqüente do projeto. Portanto, embora executada de acordo com as 
mais recentes normas, métodos e/ou orientação da VALEC,  
 
g) Estimativa Preliminar de Custos 
 
Com base nos estudos acima será estabelecida uma estimativa preliminar de custos para a 
implantação da obra. As estimativas das quantidades deverão refletir máximo grau de 
detalhe e precisão possível, coerente com a escala do trabalho (máximo de 1:50.000) e 
adotar os mesmos critérios e conceitos para todas as alternativas em análise. Será 
necessária a análise e atualização dos custos ou preços unitários reais pagos no passado e 
uma comparação com os preços para outros projetos similares na região. 
 
Os custos de construção incluirão os seguintes itens: terraplenagem; superestrutura, túneis, 
pontes e viadutos, obras-de-arte correntes; dispositivos de drenagem; meios-fios, sarjetas, 
passeios; cercas; sinalização; remanejamento de serviços públicos, outros itens necessários 
e eventuais. 
 
Para os itens da construção para os quais, em face do caráter preliminar do estudo não seja 
possível quantificar os serviços requeridos, seus custos serão orçados mediante a aplicação 
de porcentagens sobre os outros itens de construção. Os percentuais a utilizar serão 
baseados em experiência de obras similares, se possível na região, e contarão com a 
aprovação prévia da VALEC. 
 
7.2.2 – Seleção da Alternativa de Traçado 
 
A seleção da alternativa de traçado a ser considerada no projeto far-se-á a partir da análise 
da compatibilidade técnica das alternativas com os objetivos do projeto, e da avaliação de 
suas implicações econômicas. 
 
7.3 – Apresentação 
 
7.3.1 – Fase Preliminar  
 
A apresentação dos Estudos Preliminares de Engenharia (Estudos de Traçados), far-se-á 
através do Relatório Preliminar do Projeto de Engenharia a que corresponde, devendo 
conter: 
 

� Textos descritivos e justificativos das recomendações referentes à identificação e 
estudo das alternativas de traçado; 

� Tabelas, gráficos e memórias de cálculo suficientes para permitir o perfeito 
entendimento dos estudos; 

� Estimativa preliminar sucinta dos custos de implantação. 
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7.3.2 – Fase Definitiva 
 
A apresentação dos Estudos Preliminares de Engenharia (Estudos de Traçado), nesta Fase 
Definitiva, far-se-á através do Relatório Básico do Projeto de Engenharia a que 
corresponde, e deverá conter: 
 
Relatório do Anteprojeto 
 

� Textos descritivos e justificativos das recomendações referentes à seleção da 
alternativa de traçado; verificação da viabilidade física da alternativa selecionada; 

� Definição do padrão e as principais características básicas de projeto da ferrovia e 
das ligações secundárias; 

� Tabelas, gráficos e memórias de cálculo suficientes para permitir o entendimento 
dos estudos relacionados ao texto; 

� Estimativa preliminar sucinta dos custos de implantação e de desapropriação. 
 
Anteprojeto de Engenharia 
 

� Desenhos da concepção geométrica, incluindo folha-título, planta de situação, 
folha-índice e folha de convenções gráficas. 

 
Com a finalidade de avaliar a possibilidade de integrar os projetos, desenvolvidos por 
outras instituições do setor público aos de iniciativa da VALEC deverão ser mantidos 
contatos com as administrações federal, estadual e municipal, presentes na área de 
interesse dos estudos, no sentido de se conhecer eventuais projetos de natureza diversa, 
que estejam sendo executados ou programados simultaneamente, e que possam de alguma 
forma interferir na implantação da ferrovia. 
 
Os custos de construção necessários à realização do empreendimento, segundo cada 
alternativa em estudo, poderão ser baseados, quando necessário, em valores médios de 
projetos, considerando as principais características dos trechos levantadas pelo cadastro 
expedito. Nesta hipótese, a Consultora deverá calcular parâmetros a serem aplicados nas 
diversas alternativas, de acordo com as seguintes categorias básicas: 
 

� Terraplenagem 
� Drenagem 
� Obras-de-Arte Correntes 
� Obras-de-Arte Especiais 
� Superestrutura 
� Relocação de Serviços Públicos Locais 
� Sinalização 
� Obras Complementares 
� Desapropriação da Faixa de Domínio e Compra de Direitos de Acesso 
� Medidas de Proteção Ambiental  
� Reassentamento de População Afetada pelo Empreendimento 
� Obras Temporárias para a Manutenção do Tráfego Durante a Construção 
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� Custo do Projeto de Engenharia Ferroviária e Supervisão na fase de Construção 
� Custos Eventuais 

 
8.0 – ESTUDOS SOCIO-ECONÔMICOS 
 
8.1 – Definição e Cálculo dos Benefícios Diretos e Indiretos  
 
Simultaneamente aos demais estudos que serão desenvolvidos e já relacionados, deverão 
ser definidos e calculados os benefícios, para fazer a avaliação das alternativas estudadas. 
 
Os benefícios possíveis de identificação e de cálculo são definidos conforme indicado a 
seguir: 
 
Benefícios Diretos: resultantes de investimentos que impliquem redução dos custos de 
transporte, da emissão de poluentes e dos casos de acidentes. 
 
Benefícios Indiretos: decorrentes de desenvolvimento social e econômico da região em 
face dos investimentos realizados. Nesse item serão calculados também os impactos sobre 
a arrecadação tributária e sobre o emprego, durante o período de construção.     

 
8.2 – Identificação e Cálculo dos Benefícios Diretos  
 
Na avaliação dos projetos de outorga da VALEC identifica-se pelo menos os seguintes 
benefícios diretos: redução dos custos de transporte, redução da emissão de poluentes e 
redução dos custos de acidentes, para os quais são apresentados a seguir procedimentos 
para efetuar os respectivos cálculos. 
 
8.2.1 – Redução dos Custos de Transportes 
 
A redução dos custos de transporte deve ser apropriada para a demanda que deixaria de ser 
usada em outros modais. Dessa forma, o benefício deve considerar formulações de custo 
multimodal, que similarmente aos outros modais é calculada pela generalização da 
redução do custo de transporte. 
 
8.2.2 – Redução dos Custos de Emissão de Poluentes 

 
O beneficio referente a redução de emissão de poluentes se dará tanto com o tráfego 
desviado de segmentos rodoviários que deixam de receber caminhões, cuja carga, ano a 
ano, é absorvida pela operação ferroviária do projeto em análise, como pela redução do 
uso de combustíveis fósseis e a conseqüente redução da emissão de gases do efeito estufa. 

 
A metodologia de quantificação adotada deverá ser justificada até que se tenha uma 
metodologia própria. Entretanto, qualquer metodologia que seja utilizada deve considerar 
a quantificação de caminhões ano, com produção neste período de emissão que deixa de 
ser lançada na atmosfera. 
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8.2.3 – Redução dos Custos de Acidentes 
 
O benefício associado a redução de acidentes será contabilizado a partir do número atual 
de acidentes registrados por caminhões nas rodovias proporcionalmente ao número de 
caminhões que deixam de trafegar de trafegar ano a ano pela transferência do produto para 
a ferrovia, em comparação com a rota que será feita sem o projeto.  
 
8.3 – Identificação e Cálculo dos Benefícios Indiretos 
 
Deverão ser computados como benefícios indiretos resultantes do empreendimento, dentre 
outros, a valorização real de propriedades e os impactos sobre a arrecadação tributária e a 
geração de empregos, durante o período de construção da ferrovia, representados por:  
 

� Valorização Real de Propriedades  
� Arrecadação Tributária  
� Geração Temporária de Empregos  

 
8.3 – Análise Sócio-Econômica 

 
As análises socioeconômica do projeto compreendem a execução, para cada alternativa de 
traçado ou de intervenção considerada, de avaliações comparativas entre custos 
(investimentos para construção e operação do empreendimento e o custo operacional da 
via) e benefícios estimados. Como premissa básica da avaliação, a análise socioeconômica 
deverá seguir métodos de remuneração do capital. Nesse processo, os benefícios e custos 
serão representados em modelos de fluxos de caixa, para um período de avaliação igual a 
30 anos ou a vida útil do empreendimento.  
 
Nas avaliações serão observadas as seguintes exigências:  
 

� Todos os custos e benefícios deverão estar referidos a preços da data-base do 
projeto e indicados em valores financeiros (preços de mercado) e econômicos 
(preços a custo de fatores); 

 
� Para transformar os valores financeiros dos custos e benefícios em valores 

econômicos serão utilizados Fatores de conversão (FC). A aplicação desses fatores 
de conversão tem por objetivo eliminar dos valores financeiros de projetos 
ferroviários os impostos indiretos (IPI, ICMS, etc.) e acrescentar, caso tenham sido 
concedidos, os subsídios governamentais, e com isto indicar os valores reais desses 
projetos para o conjunto da sociedade, isto é, os valores econômicos; 

 
� Os valores anuais dos benefícios diretos serão projetados, a partir do 1º ano após a 

implantação do projeto até o último ano do horizonte temporal considerado.  
 
Na análise socioeconômica devem ser considerados os investimentos necessários à 
construção da ferrovia e das instalações para operação, bem como os benefícios diretos 
resultantes da implantação do projeto. 
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Para fins de avaliação, os custos e os benefícios, de cada alternativa estudada, ao longo do 
período de avaliação, em valores econômicos, devem ser descontados, pela taxa de juros 
de longo prazo (TJLP) - vigente no período de elaboração do projeto - para suas 
conversões em valores presentes. A TJLP, além de representar o custo de oportunidade do 
capital investido, reflete os valores no tempo e o risco derivado da decisão de investir. 

 
Com os fluxos dos custos e dos benefícios presentes, ao longo do período considerado, 
será elaborado o Fluxo de Caixa, e a partir daí serão calculados os Indicadores da 
Viabilidade e realizada a Análise de Sensibilidade e calculados os Indicadores de 
Viabilidade Sócio-econômica: 
 
� Valor Presente Líquido (VPL)  
� Relação Benefício/Custo (B/C)  
� Taxa Interna de Retorno (TIR) 
 
8.5 – Análise de Riscos 
 
A análise dos riscos de pré-construção e construção relacionados ao projeto será de 
fundamental importância, pois permitirá sejam indicadas ações mitigadoras para os que 
venham a ser identificados, a fim de proporcionar aos patrocinadores e financiadores do 
projeto maior segurança para decidir sobre suas respectivas participações.  

 
9.0 – SUMÁRIO DOS ESTUDOS 
 
Deverá ser elaborado um Relatório Executivo dos estudos e principalmente dos seus 
resultados com o objetivo de submetê-los a apreciação do Governo Federal.  

 
10.0 – APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIOS  
 
10.1 – Relatório Preliminar 
 
Será apresentado o Relatório Preliminar dos Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica e 
Ambiental contendo a descrição dos estudos desenvolvidos na Fase Preliminar, além das 
recomendações relativas aos trabalhos a serem realizados na Fase Definitiva.  
 
No Relatório Preliminar, além da descrição sucinta dos estudos desenvolvidos deverão 
constar as justificativas e metodologias utilizadas, bem como os resultados obtidos, e os 
custos de todos os serviços e obras necessários, os cálculos dos benefícios, as análises 
técnico-econômicas para cada alternativa estudada, indicando e justificando os métodos 
adotados e realizando, inclusive, a análise preliminar das alternativas.  
 
O relatório Preliminar deverá ser apresentado em 3 (três) vias em meio gráfico e outras 3 
(três) vias em meio eletrônico, e submetido à apreciação da VALEC para aprovação e, 
uma vez aprovado, ensejará o prosseguimento dos trabalhos na fase definitiva.  
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10.2 – Relatório Final 
 
O Relatório Final dos Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental contendo 
os estudos de viabilidade e as conclusões obtidas, deverá ser apresentado em 5 (cinco) vias 
em meio gráfico e 10 (dez) vias em meio eletrônico. Ele será submetido à aprovação da 
VALEC, com base em pareceres conclusivos da sua Diretoria de Engenharia. 
 
Será, inicialmente, apresentado em forma de minuta e, posteriormente como Impressão 
definitiva, constituindo-se basicamente dos seguintes documentos:  
 
Volume 1 - Relatório do Estudo – contendo informações de caráter mais gerencial, onde 
na sua primeira parte deverá conter a descrição sucinta dos Estudos Realizados, em 
especial do Estudo de Viabilidade, contendo a síntese das conclusões e recomendações 
observadas, de tal modo a orientar as etapas seguintes ao EVTEA, referentes à elaboração 
dos Projetos de Engenharia e da obtenção das Licenças Ambientais. Na sua segunda parte 
deverá trazer informações sintéticas sobre a Licitação, Contrato, a Empresa Contratada, os 
certificados, registros e autorizações da empresa e dos profissionais nos órgãos de controle 
do exercício da profissão. Deverá trazer no verso de sua contra-capa um envelope fixado 
adequadamente, contendo mídia magnética (CD ou DVD) onde devem estar gravados 
todos os arquivos fonte (editáveis) obtidos ou gerados durante a elaboração do EVTEA, 
além dos arquivos de impressão que geraram os volumes impressos dos Relatórios 
apresentados. Os arquivos deverão estar dispostos em uma estrutura de diretórios e 
subdiretórios adequados a cada assunto abordado.  
 
Volume 2 - Memória Justificativa – Deverá conter todos os estudos realizados 
integralmente, a memória descritiva e justificativa dos estudos realizados, das 
metodologias empregadas e dos resultados obtidos.  

 
Volume 3 - Estudos de Viabilidade – Deverão ser apresentadas a metodologia usada na 
verificação da viabilidade, as alternativas testadas comparativamente num cenário "SEM 
O PROJETO" e "COM O PROJETO" em análise, a identificação das ferramentas software 
usadas nas avaliações econômicas e outras informações gerais relevantes. Devem ser 
apresentados de forma analítica todos os custos dos investimentos em serviços e obras 
necessários as análises técnico-econômicas, para cada alternativa estudada, indicando e 
justificando os métodos adotados, assim como, os quantitativos dos benefícios decorrentes 
desses investimentos. Conclusivamente deverá ser apresentados a avaliação 
socioeconômica e financeira com no mínimo os indicadores TIR, VPL, B/C, B-C e Pay 
Back, de cada alternativa testada no projeto em análise. Este volume também deverá 
apresentar tópico de "Recomendações e Conclusões" contendo analiticamente orientações, 
instruções e observações relevantes para as etapas seguintes de elaboração de Projetos de 
Engenharia e da obtenção das Licenças Ambientais.  
 
Deve ser observado que o Volume 1 - Relatório do Estudo deverá conter os documentos 
abaixo:  
 

� Cópia do Termo de Referência que serviu de base para a elaboração do estudo;  
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� Identificação dos profissionais responsáveis pela elaboração de cada um dos itens 
constituintes do Estudo, com os nomes completos e respectivos números de 
registro nos Conselhos Regionais de Classes Profissionais correspondentes 
(CREA; CORECON; CRBIO, etc.). 
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ANEXO II 
INDICAÇÕES PARTICULARES 

 
1.0 – DA PROPOSTA TÉCNICA 
 
A Proponente deverá apresentar sua Proposta Técnica descrevendo as atividades que serão 
desenvolvidas na área onde serão realizados os serviços objeto desta licitação. O relatório 
deverá ser apresentado em forma de texto, quadro e mapas. O texto deverá se restringir ao 
número máximo de páginas estabelecido no corpo do edital, com fontes e entrelinhas já 
especificadas. Caso a quantidade máxima de páginas indicadas seja superada, aquelas 
últimas que ultrapassarem este limite serão completamente desprezadas, 
independentemente do reflexo que venha a causar na análise da Proposta Técnica. 
 
O Julgamento da Proposta Técnica observará a seguinte pontuação, conforme os critérios 
estabelecidos neste Anexo II. 
 
 

TÍTULO NOTA MÁXIMA 
(pontos) 

  
Plano de Trabalho 30  

Equipe Técnica 40  

Experiência Técnico-Profissional do Proponente 30  

  
TOTAL (NPT) 100  

 
 
Serão desclassificadas as Propostas Técnicas dos licitantes que não atingirem a nota 
mínima de 70 (setenta) pontos, no total e/ou, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) das 
notas máximas em cada um dos 3 (três) quesitos discriminados no quadro acima. 
 
1.1 – Conhecimento do Problema (Eliminatório) 
 
Considerando a complexidade da região onde serão realizados os serviços objeto desta 
licitação, seus reflexos no preço e nas metodologias que serão utilizadas, a proponente, 
deverá ser apresentada declaração da proponente de que sua equipe técnica visitou 
previamente a região e os locais prováveis de trabalho, e que, se vencedora da licitação e 
contratada pela VALEC, em momento algum alegará desconhecimento destes fatores para 
reivindicar a inclusão de preços novos e/ou desequilíbrios econômico-financeiros nas 
condições contratuais.  
 
Nesta declaração a proponente deverá informar ainda que tem conhecimento prévio da 
existência dos seguintes elementos de estudos técnicos e econômicos: 
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� Estudos voltados a construir uma ligação ferroviária para passageiros entre Goiânia 
e Brasília, elaborados pelo governo do estado de Goiás e o governo do Distrito 
Federal; 

 
� Estudo de traçado, visando o transporte de cargas do mesmo segmento, elaborados 

pela VALEC. 
 
A Proposta apresentada sem esta declaração será considerada incompleta e considerada 
insuficiente para a avaliação dos demais itens da Proposta Técnica, estando a proponente 
eliminada do certame a partir desta etapa. 
 
1.2 – Plano de Trabalho 
 
Deverá ser decorrente dos objetivos do presente edital e conforme escopo de trabalho 
constante das especificações técnicas. Nesta parte, a proponente deverá expor o seu Plano 
de Trabalho, em no máximo 20 (vinte) páginas, incluindo texto, gráficos e quadros, em 
formato A-4, no qual deverá estar incluído o que segue (quadros em formato A-3 
dobrados, serão computados como uma página):  
 
Método de Trabalho – onde deverão ser expostas as formas de abordagem, a seleção dos 
métodos de trabalho, as normas e os procedimentos e a serem seguidos e a forma de 
controle e de apresentação dos serviços e produtos almejados pelo objeto. Deverá ainda 
apresentar a sistemática com que se propõe a executar os serviços com processos 
tecnológicos e científicos, caracterizando desta maneira a atuação, criatividade e 
desempenho da Licitante; 
 
Fluxograma de Atividades – onde a licitante exporá de forma gráfica como pretende 
equacionar as interfaces entre as várias atividades envolvidas na consecução do objeto; 

 
Estrutura Organizacional – onde conste: 
 

� o sistema a ser adotado pela licitante para realização de seus serviços;  
� o controle de qualidade, comprovado através de certificação ISO-9001, no prazo de 

validade;  
� o organograma da equipe a ser alocada para realização dos serviços;  
� a descrição das atribuições e das responsabilidades das diversas áreas; 
� o cronograma físico e o de permanência do pessoal, contemplando as diversas 

macro atividades do organograma, as categorias utilizadas e as horas alocadas por 
técnico. 

 
1.3 – Critérios de Pontuação do Plano de Trabalho 
 
Na atribuição de notas relativas ao Plano de Trabalho serão observados os conceitos 
expostos no quadro inserido adiante. Nele, para enquadramento nos níveis de 
classificação, as propostas deverão ser analisadas, tendo-se em conta os seguintes 
aspectos: 
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� Correção e precisão da abordagem dos temas 
� Grau (profundidade) de abordagem e domínio dos temas abordados 
� Coerência do item e de sua integração com o restante da proposta 
� Clareza da exposição 
� Objetividade do texto 
� Inovação 
� Controle de qualidade dos serviços 
� Qualidade da apresentação 

 
 

CONCEITOS 
ORDEM 

ITENS E SUB-ITENS DE 
JULGAMENTO Adequado/ 

Excelente 
Bom Regular Insuficiente Errôneo ou 

não abordado 

1.2 Plano de Trabalho 

1.2.1 Método 10 7,5 5 2,5 0 
1.2.2 Fluxograma 5 3,75 2,5 1,25 0 
1.2.3 Estrutura organizacional 15 11,25 7,5 3,75 0 

1.2.3.1 Sistema a utilizar 3 2,25 1,5 0,75 0 
1.2.3.2 Controle de qualidade 3 - - - 0 
1.2.3.3 Organograma 3 2,25 1,5 0,75 0 
1.2.3.4 Atribuições e atividades 3 2,25 1,5 0,75 0 
1.2.3.5 Cronogramas 3 2,25 1,5 0,75 0 

       TOTAL MÁXIMO 30 pontos 

 
 
A classificação para cada quesito de cada proposta deverá ser feita segundo os seguintes 
conceitos: 
 
Não abordado/ Erroneamente Abordado – O texto não aborda o tema indicado; o texto e 
as informações não correspondem ao objeto da proposta; texto e informações 
contraditórios, erros graves na abordagem dos temas. 
 
Insuficiente – Texto e informações incompletas; tópicos do problema / objeto não 
abordado; conjunto de informações insuficientes para compreensão completa do tema 
abordado. 
 
Regular – Texto com informações mínimas para compreensão do tema abordado; 
abrangência restrita de abordagem comparativamente aos demais licitantes; pouca 
objetividade e clareza. 
 
Bom – Texto com informações completas sobre o tema, coerente, claro e objetivo; 
 
Adequado/Excelente – Texto com informações completas sobre o tema, coerente, claro, 
objetivo e inovador; excelente padrão de apresentação pela clareza e domínio dos temas. 
 
No caso do item de Controle de Qualidade, será atribuído o total de pontos previstos 3 
(três) ao proponente que apresentar certificação ISO 9001 dentro do prazo de validade. No 
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caso de consórcios, pelo menos a empresa líder deverá apresentar este certificado. A não 
apresentação do certificado conforme especificado resultará em nota zero no item. 
 
1.4 – Equipe Técnica 
 
A relação dos técnicos deverá conter todos os técnicos de nível superior exigidos no 
presente edital, indicando a função correspondente.  
 
Para os profissionais Coordenador Geral e Chefe de Equipe de Meio Ambiente deverá ser 
comprovado o Registro no Cadastro Técnico Federal de Instrumentos de Defesa 
Ambiental do IBAMA. A ausência desta comprovação implicará na eliminação do técnico 
indicado quando da análise da equipe técnica proposta. 
 
Serão nomeados todos os técnicos de nível superior a serem pontuados e, sob pena de 
desclassificação, é obrigatória a apresentação dos quadros de Identificação e Formação 
Profissional de Técnico, em conformidade com o modelo estabelecido neste edital. 
 
Na análise da Equipe Técnica, além do estipulado no item 4.2 do edital, serão 
considerados os tópicos abordados a seguir. 
 
1.4.1 – Critérios de Avaliação 
 
Na atribuição das notas para a equipe técnica principal de nível superior será observada a 
distribuição do quadro abaixo, obrigando-se o Proponente, sob pena de desclassificação, 
apresentar técnicos distintos para as funções de Coordenador Geral e Chefes de Equipe de 
Estudos Socioeconômicos (Meio Antrópico); de Estudos do Meio Físico e Chefe de 
Equipe do Meio Biótico, não permitindo a acumulação de funções, com a exceção da de 
técnico da equipe correspondente. 
 
 

 
 
Na avaliação da equipe técnica de nível superior, para a atribuição das notas estabelecidas, 
serão consideradas a experiência profissional de cada técnico e o tempo de formado, 
observado o seguinte: 
 
a) Coordenador Geral (16 pontos) 

FUNÇÃO NÍVEL 
TOTAL MÁXIMO 

(pontos) 

   Coordenador Geral  P0 16 

Chefe de Equipe de Meio Ambiente  P1 8 

Chefe de Equipe Estudos Econômicos  P1 8 

Chefe de Equipe Estudos de Engenharia  P1 8 

   TOTAL MÁXIMO 40 
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� Formação Acadêmica (Engenheiro Civil): Valor Máximo = 2,0 (dois) pontos, 

calculados a partir do tempo mínimo de formado de 20 (vinte) anos, que 
corresponderá a 1,0 (um) ponto, somando 0,2 (zero vírgula dois) pontos por ano 
adicional até o limite de 1,0 (um) ponto; 

 
� Experiência na Função: Valor Máximo = 14,0 (quatorze) pontos, conforme 

Quadro abaixo. A experiência deverá ser comprovada por atestados averbados pelo 
conselho profissional competente.  

 
Se não forem atendidas as quantidades mínimas por tipo de serviço como está estabelecido 
no quadro a seguir, atribuir-se-á nota zero ao técnico oferecido na proposta por não 
atender a experiência mínima exigida para a função. 

 
QUANTIDADE DE ATESTADOS A 

SEREM PONTUADOS TIPO DE ATESTADO FUNÇÃO 
MÍNIMA MÁXIMA 

PONTOS/ 
ATESTADO 

     Função de coordenação geral 
para elaboração de projetos 
de engenharia, envolvendo 
elaboração de estudos 
econômicos e estudos 
ambientais. 

Coordenador Geral 1 1 7 

Função de responsável 
técnico ou coordenação geral 
para elaboração de projetos 
de engenharia ferroviária, 
envolvendo estudos de 
traçado. 

Responsável Técnico ou 
Coordenador Geral 1 1 3,5 

Função de responsável 
técnico ou coordenação geral 
para elaboração de projetos 
de engenharia de 
infraestrutura de transportes. 

Responsável Técnico ou 
Coordenador Geral 1 1 3,5 

 
 
Fator de Permanência: Será considerado o fator de redução para o critério de 
permanência, através da adição: 
 

� Se o profissional tiver vínculo com a empresa há mais de um (1) ano: aplicar 
multiplicador igual a 1,0 (um); 

� Se o profissional tiver vínculo com a empresa há menos de um (1) ano: aplicar 
multiplicador igual a 0,90 (zero vírgula nove); 

� Se o profissional compor a equipe para compromisso futuro: aplicar multiplicador 
igual a 0,80 (zero vírgula oito). 

 
b) Chefes de Equipe  
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Será distribuído um valor de, no máximo, 8 (oito) pontos para cada um dos profissionais 
até o limite de 24 (vinte e quatro) pontos para a equipe de chefia.  

 
b.1)  Chefe de Equipe dos Estudos Sócio-econômicos (Demanda, Viabilidade) – 
Formação: Economista ou Engenheiro; 
 
b.2)    Chefe de Equipe de Meio Ambiente (Inserção Ambiental) – Formação: Engºs Civil, 
Agrônomo, Florestal ou Ambiental ou Geólogo ou Biólogo 
 
b.3)     Chefe de Equipe de Engenharia – Formação: Engº Civil. 
 

� Formação Acadêmica: Valor Máximo = 1,0 (um) ponto para cada função, 
contados: tempo mínimo de formado de 10 (dez) anos corresponderá a 0,5 (zero 
vírgula cinco) pontos e 0,1 (zero vírgula um) pontos por ano adicional até o limite 
de 1,0 (hum) ponto; 

� Experiência na Função: Valor Máximo = 7,0 (sete) pontos, conforme Quadro 
abaixo. A experiência deverá ser comprovada por atestados averbados pelo 
conselho profissional competente. 

 
Se não forem atendidas as quantidades mínimas por tipo de serviço como está estabelecido 
no quadro a seguir, atribuir-se-á nota zero ao técnico oferecido na proposta por não 
atender a experiência mínima exigida para a função. 
 
 

QUANTIDADE DE ATESTADOS 
A SEREM PONTUADOS CARGO TIPO DE ATESTADO FUNÇÃO 

MÍNIMA MÁXIMA 

PONTOS/ 
ATESTADO  

      

Chefe de Equipe de 
E. Sócio-econômicos 

Função de Responsável 
ou coordenação pela 
elaboração e análise 
econômica e/ou 
financeira de estudos de 
viabilidade na área de 
infra-estrutura de 
transportes. 

Economista Sênior 01 02 3,5 

Chefe de Equipe de 
Meio Ambiente 

Função de responsável 
técnico ou coordenação 
geral para elaboração de 
EIA/RIMA, ou PCA ou 
PBA de 
empreendimentos de 
infraestrutura de 
transportes. 

Especialista Sênior 
Sênior 

01 02 3,5 

Chefe de Equipe de 
Engenharia 

Função de responsável 
técnico ou engenheiro de 
campo/residente na 
execução para elaboração 
de projetos de engenharia 
de infraestrutura de 
transportes. 

Engenheiro Sênior de 
Campo 

01 02 3,5 

 
Fator de Permanência: Será considerado o fator de redução para o critério de 
permanência, através da multiplicação: 
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� Se o profissional tiver vínculo com a empresa há mais de um (1) ano: aplicar 
multiplicador igual a 1,0 (um); 

� Se o profissional tiver vínculo com a empresa há menos de um (1) ano: aplicar 
multiplicador igual a 0,90 (Zero vírgula nove); 

� Se o profissional compor a equipe para compromisso futuro: aplicar multiplicador 
igual a 0,80 (Zero vírgula oito). 

 
c) Observações Gerais, aplicáveis às alíneas "a” e “b" 

 
Tempo de Formado: quando o profissional não tiver o tempo de formado exigido neste 
Edital será descontado 0,5 (meio) ponto por ano a menor, até o limite de zerar a pontuação 
correspondente, desconsiderando-se os possíveis pontos por ano adicional. 
 
d) Membros de Equipes 

 
Os membros de equipes, níveis funcionais P3 e P4, não serão analisados para efeito de 
pontuação, obrigando-se o proponente no restante ao estipulado no presente edital. 
1.5 - Experiência Técnico-Profissional da Proponente  
 
As proponentes deverão comprovar a sua experiência, em atendimento ao que estipula o 
item 4.2 deste edital. 
 
1.5.1 – Critérios de Pontuação 
 
No julgamento da Experiência Técnico-Profissional do Proponente, será atribuída 
pontuação de no máximo 25 (vinte e cinco) pontos, às empresas que comprovarem sua 
experiência através de certidão(ões) e/ou atestado(s) expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) 
de direito público ou privado, devidamente averbados pelo CREA;  
 
O tempo de existência da empresa será certificado pelo registro inicial da empresa no 
Conselho Regional de Engenharia - CREA. 
 
O tempo de atividade da proponente será calculado em múltiplos inteiros de 5 anos, 
desprezando as frações e conseqüentemente, qualquer outro tipo de aproximação. 
 
O total de pontos relacionados à experiência da proponente será obtida pela soma de 
pontos de acordo com o quadro abaixo: 
 

EXPERIÊNCIA DO PROPONENTE 

DESCRIÇÃO DO CRITÉRIO PONTUAÇÃO 
Nº MÁXIMO DE 
PONTOS POR 

CRITÉRIO 
   Tipo A - Estudo de Viabilidade Técnico-Econômica – 
EVTE e/ou Estudo de Viabilidade Técnico-Econômica e 
Ambiental - EVTEA para projetos de infra-estrutura de 
transporte. 

10 10 

Tipo B - Projeto de Engenharia Ferroviária contemplando 
Estudos de Traçado. 

7 7 
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Tipo C - Elaboração de Estudo e Relatório de Impacto 
Ambiental – EIA/RIMA para projetos de infra-estrutura de 
transporte; e/ou Elaboração de Plano Básico Ambiental – 
PBA para projetos de infra-estrutura de transporte. 

4 8 

Tempo de Atividade da Proponente 1 (um) ponto para cada 
4 anos completos 

5 

  
TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 30 

 

A pontuação máxima poderá ser atingida com a soma de qualquer combinação de pontos 
para cada critério estabelecido no quadro acima 

Para as comprovações são exigidas dos licitantes a apresentação apenas de certidões e 
atestados pertinentes, evitando a inclusão de documentos supérfluos ou dispensáveis. 

Os atestados ou certidões deverão ser fornecidos pelos respectivos proprietários dos 
serviços e deverão estar averbados pelo conselho profissional competente a que a empresa 
pertencer. 

No caso de consórcio, o tempo de atividade da proponente se referirá ao tempo de 
atividade da empresa líder nomeada pelo consórcio. 

 

1.6 – Nota Final da Proposta Técnica 
 
A nota final da Proposta Técnica (NPT) será o somatório resultante das notas atribuídas 
aos itens: 
 

� Plano de Trabalho. 
� Equipe Técnica de Nível Superior 
� Experiência Técnico-Profissional do Proponente. 

 
Na análise da Proposta Técnica serão considerados, além de sua parte descritiva e 
proposições técnicas, o correto preenchimento dos quadros e modelos que a integram. O 
não preenchimento pela licitante de qualquer campo indicado em qualquer quadro ou 
modelo, conduzirá à redução substancial de sua nota e, até mesmo, a desclassificação de 
sua Proposta Técnica. 
 
2.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
2.1 – Preenchimento dos Quadros da Proposta 
 
Na Proposta de Preços deverão ser apresentados os quadros relacionados a seguir: 
 

� Resumo da Composição do Preço Proposto – Anexo X A 
� Pessoal e Salários da Equipe – Anexo X B 
� Diárias – Anexo X C 
� Viagens – Anexo X D 
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� Veículos – Anexo X E 
� Instalações e Moradias – Anexo X F 
� Equipamentos – Anexo X G 
� Serviços Gráficos – Anexo X H 
� Despesas Fiscais – Anexo X I 

 
2.2 – Taxas Incidentes 
 
2.2.1 – Encargos Sociais 
 
Deverá ser apresentado o demonstrativo do percentual médio de encargos sociais adotado, 
considerando-se o vínculo das pessoas envolvidas com o projeto (pessoal de nível 
superior, nível técnico e auxiliar). Esta taxa incidirá somente sobre as despesas de salários 
para cada serviço. 
 
O demonstrativo do percentual médio adotado para os Encargos Sociais deverá ser 
calculado da seguinte forma: 
 

� Serão calculados os encargos sociais mensais por categoria, considerando, o 
vínculo que liga cada técnico da equipe à empresa; 

� Considerando a participação em números de homens x mês de todas as categorias, 
serão obtidos os valores dos encargos totais para cada uma delas e o valor total dos 
encargos sociais; 

 
� Dividindo-se o valor total dos encargos sociais pelo custo da equipe envolvida no 

projeto, obter-se-á a taxa média para os encargos sociais. 
 
Para o caso em que toda a equipe proposta ser integrada, na ocasião da realização dos 
serviços, por funcionários regidos pela CLT, dever-se-á adotar para os encargos sociais a 
taxa de 87,54%, sem necessidade de demonstrativo. 
 
2.2.2 – Custos Administrativos (Overhead) 
 
Deverá ser indicada, diretamente no Anexo X A, a taxa adotada para cobrir as despesas 
indiretas incorridas para a realização dos trabalhos, tais como: tempo profissional do(s) 
diretor(es); serviços de documentalista especializado; contatos com repartições associadas 
ao projeto; trabalhos especializados de profissionais dos quadros permanentes que não 
serão deslocados para o projeto; despesas pré-contratuais; contabilização nos livros da 
empresa; despesas com o pessoal entre o término de um contrato e o engajamento em um 
novo trabalho; despesas com angariação de novos trabalhos etc.. Esta taxa incidirá 
somente sobre as despesas de salários para cada serviço. 
 
2.2.3 – Remuneração de Escritório 
 
A taxa deverá corresponder ao binômio Lucro + Eventuais. Sua indicação se fará 
diretamente no Anexo X A. 
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2.2.4 – Despesas Fiscais 
 
Deverão ser observadas as taxas dos tributos (ISS, PIS, COFINS, CSL e CPMF) e 
obrigatoriamente calculada a taxa correspondente às despesas fiscais incidentes sobre o 
valor dos serviços. 
 
Para o recolhimento do ISS deverá ser observado o Domicílio Fiscal da Licitante 
conforme a legislação vigente. 
 
2.2.5 – Valores Admissíveis 
 
São apresentados, na seqüência, os valores máximos admissíveis para cada uma das taxas 
incidentes. 
 
 

TAXAS INCIDENTES 
VALORES 
MÁXIMOS 

   Encargos Sociais 
 Custos Administrativos (Overhead) 
 Remuneração do Escritório 
 Despesas Fiscais 

87,45% 
40,00% 
12,00% 
16.62% 

 

2.3 – Exame da Proposta de Preços 

No exame das Propostas de Preços serão considerados: 
 
a) A obrigatoriedade de apresentação dos quadros exigidos neste edital. 

 
b) A compatibilidade entre a Proposta de Preços e a Proposta Técnica, analisada 
considerando-se, basicamente, a coerência entre as quantidades constantes da Proposta 
Técnica e aquelas indicadas na Proposta de Preços. 

 
c) A coerência entre os preços unitários propostos. 

 
d) O demonstrativo do percentual adotado para os encargos sociais. 

 
e) A observância dos valores máximos admissíveis para as taxas incidentes. 

 
f) A verificação do atendimento a todos os itens anteriores, sendo que o não 
atendimento a qualquer deles implicará na desclassificação da Proposta de Preços 
correspondente e, conseqüentemente, eliminação da licitante. 

 
g) Fica estabelecido que não serão consideradas propostas: 

 
� Em desacordo com os Documentos de Licitação; 
� Ilegíveis ou com limitações, omissões, alterações, adições, correções, rasuras ou 

emendas que representem irregularidades de qualquer natureza; 
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� Que tenham prazo de validade inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de recebimento da proposta; 

� Que apresentem preços unitários simbólicos, excessivos, irrisórios, de valor zero 
ou manifestamente inexeqüíveis, ou alternativas não solicitadas nos Documentos 
de Licitação.  
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ANEXO III - NORMAS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
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ANEXO III 
NORMAS PARA DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
0s serviços serão medidos e pagos de acordo com a instrução da VALEC nº NGL-12-18-
0001 – Norma Geral para Medição e Pagamento de Serviços de Consultoria, o item 8.1 do 
edital e as recomendações do Anexo III B – Normas Complementares para Medição e 
Pagamento.  
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ANEXO III A 
NORMA GERAL PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO DE CONSULTORIA 

 
 
1 – OBJETIVO  
 
A finalidade deste documento é estabelecer normas para medição e pagamento dos 
serviços de consultoria necessários à VALEC, disciplinando, em particular, critérios 
relativos aos procedimentos a serem adotados quanto aos gastos com despesas 
reembolsáveis decorrentes da prestação de serviços não constantes dos referidos contratos. 
 
2 – CAMPO DE APLICAÇÃO   
 
Aplica-se a todos os setores da VALEC, em especial aos gestores contratuais designados. 
 
3 – REFERÊNCIAS 
 

• Política para padronização (POL-03-11-001) – Proc. 021/99 
• Regulamento para a padronização (RGF-03-11-001) – Proc. 021/99 

 
4 – DEFINIÇÕES 
 
4.1 – MEDIÇÃO  
 
Apuração dos serviços prestados em determinado período, medidos em horas despendidas 
ou tarefas realizadas, expressos nos correspondentes valores monetários. 
 
4.2 – DESPESAS REEMBOLSÁVEIS 
 
São despesas eventuais que se tornam necessárias à execução dos serviços, não previstas 
no instrumento contratual. 
 
5 – MOBILIZAÇÃO DA EMPRESA 
 
A título de mobilização, a contratada receberá uma parcela correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor do contrato, até 10 (dez) dias após a assinatura da 1ª Ordem de 
Serviço. 
 
6 – SERVIÇOS DE MEDIÇÃO 
 
6.1.1 – Os serviços executados serão medidos mensalmente, respeitada a equipe 
mobilizada e, previamente, autorizada pela VALEC, os preços unitários e os encargos e 
custos indiretos constantes da Proposta de Preços da contratada. 
 
6.1.2 – Quando da ausência de profissional disponibilizado para execução dos serviços 
contratados, por motivo legalmente justificável, como por exemplo: férias, licença para 
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tratamento de saúde ou qualquer outro impedimento, a Contratada poderá substituí-lo por 
outro, de igual qualificação, desde que haja prévia aceitação da VALEC, ou desconsiderá-
lo na(s) medição (ões) correspondente(s) ao período de ausência. 
 
6.1.3 – Os veículos, instalações e moradias, equipamentos, os serviços gráficos e demais 
despesas serão medidos mensalmente, nos valores correspondentes aqueles propostos pela 
contratada para remuneração destes itens. 
 
6.1.6 – O gestor do contrato analisa, prepara e emite os seguintes documentos: 
 
a) Boletim de Medição – O gestor contratual emite a medição e em seguida os itens b, c e 

d. 
 
Quando o gestor contratual não for responsável pela emissão da medição, deverá, após 
recebê-la, analisá-la e emitir os documentos relacionados nos itens b, c e d. Neste caso, a 
medição deverá ser assinada pelo responsável pela sua emissão (atestador de serviços), 
fiscalização, contratada, superintendente da área e diretor da área.  
 
b) Carta de Autorização de Faturamento – assinada pelo diretor da área. 

 
c) Boletim de Medição – assinado pelo gestor do contrato e superintendente.  

 
d) Documento de Liberação de Crédito - DLC – assinado pelo gestor, superintendente 
da área, superintendente financeiro e diretor-presidente ou diretor administrativo-
financeiro. 
 
6.1.5 – O gestor do contrato encaminha toda a documentação à GECON para 
providências. 
 
7 – DESPESAS REEMBOLSÁVEIS 
 
7.1.1 – Serão reembolsadas, excepcionalmente, as despesas eventuais e necessárias, desde 
que não previstas na proposta da contratada, realizadas com: 
 

• consultores e assessores não constantes do quadro técnico/administrativo da 
contratada, porém, enquadráveis na categoria de Assessoria Técnica Especial; 

• passagens aéreas e terrestres; 
• hospedagem e alimentação;  
• deslocamento do aeroporto/hotel/VALEC e outros ligados à execução dos serviços; 
• locação de veículos e aeronaves; 
• locação de equipamentos de informática; 
• locação de equipamentos de geo-referenciamento e de topografia; 
• serviços gráficos; 
• despesas postais. 
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7.1.2 – Não serão consideradas despesas reembolsáveis as aquisições de bens, tais como: 
equipamentos de informática, equipamentos de topografia (GPS, Estação Total, Nível 
Ótico, Teodolito), dentre outros, bem como mobiliários. 
 
7.1.3 – Havendo necessidade da realização de serviços de consultoria e assessoria técnica 
especial, o pagamento relativo aos mesmos será efetuado contra apresentação de relatório 
específico do serviço executado. 
 
7.1.4 – Todo reembolso de despesas dependerá de autorização prévia, por intermédio de 
ordem de serviço e mediante adequada comprovação da realização das mesmas pela 
contratada. 
 
7.1.5 – Caso seja julgado conveniente pela VALEC, e desde que justificado na ordem de 
serviço correspondente, quaisquer das despesas poderão ser faturadas diretamente em 
nome da VALEC. 
 
7.1.6 – As despesas reembolsáveis deverão ser limitadas em até 10% (dez por cento) do 
valor do contrato. 
 
7.1.7 – Não serão reembolsadas as despesas cujas notas fiscais estejam com prazo de 
validade vencido, com número de série ilegível e/ou com data de emissão superior a 90 
(noventa) dias. 
 
8 – PAGAMENTO  
 
8.1.1 – A VALEC pagará à contratada, pelos serviços executados, os preços integrantes da 
Proposta de Preços apresentada, ressalvada a incidência de reajustamento e multa por 
atraso de pagamento. 
 
8.1.2 – As despesas, eventuais e necessárias, serão reembolsadas pela VALEC, desde que 
seja obedecido o disposto no item 7 e seus subitens, nos valores constantes das notas 
fiscais/faturas, que deverão ser apresentadas no original.  
 
8.1.3 – Nos valores apresentados nas medições e nos relativos às despesas reembolsáveis, 
deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos para a execução do(s) serviço(s), 
de acordo com as condições previstas no Edital de Convocação, que originou a proposta 
da contratada, constituindo-se assim na única remuneração pelos serviços contratados e 
executados. 
 
9 – PROCEDIMENTOS DAS DESPESAS REEMBOLSÁVEIS  
 
9.1 – A realização de serviços caracterizados como despesas reembolsáveis deverá ser 
devidamente justificada pelo superintendente da área requisitante, e solicitada ao gestor do 
contrato, por intermédio de memorando, podendo ser antecipado por e.mail personalizado. 
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9.2 – O gestor do contrato solicita o orçamento das despesas reembolsáveis à contratada, e, 
após verificar a disponibilidade orçamentária junto à SUFIN, o envia ao superintendente 
da área para aprovação. 
 
9.3 – Aprovada a execução do serviço, o superintendente da área encaminha a autorização 
ao gestor do contrato que providencia a emissão da ordem de serviço correspondente, e 
sua assinatura pelas partes. 
 
9.4 – O gestor do contrato informa à área requisitante a ordem de serviço emitida. 
 
9.5 – A área solicitante acompanha a realização dos serviços. 
 
9.6 – A área requisitante atesta o serviço executado, e/ou prestado, encaminhando a nota 
fiscal (original) pra a contratada efetuar o pagamento. 
 
9.7 – A área requisitante encaminha ao gestor do contrato uma cópia da nota fiscal 
autenticada de próprio punho. 
 
9.8 – A contratada relaciona todas as notas fiscais através do formulário 001/DR (anexo I), 
e encaminha ao gestor do contrato acompanhado da nota de débito. 
 
9.8.1 – Nota de Débito – ND: A contratada apresentará o formulário 001/DR relacionando 
todas as despesas reembolsáveis, com seus respectivos comprovantes anexos – cópia 
legível e autenticada de próprio punho. Todas as folhas devem ser numeradas 
seqüencialmente. 
 
9.8.2 – A nota fiscal deverá ser emitida em nome da contratada com todos os campos 
preenchidos. 
 
Dados complementares que deverão constar no verso da NF: 
   

• nome do usuário da despesa; 
• justificativa da despesa; 
• assinatura do solicitante, do gestor do contrato e do superintendente da área. 

 
As despesas de viagem que envolvem passagens aéreas e/ou terrestres, alimentação e 
hospedagem devem estar discriminadas no formulário ARCV (anexo II). 
 
9.9 – O gestor do contrato analisa, prepara e emite os seguintes documentos:  
 

a) Formulário 01/DR – assinado pela contratada, gestor do contrato da contratante, 
superintendente da área; 

b) Carta de Solicitação de Reembolso de Despesas. 
 
9.10 – O gestor do contrato da contratante analisa, prepara e emite os seguintes 
documentos: 
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a) Carta de Autorização de Faturamento – assinada pelo diretor da área; 
b) Boletim de Medição – assinado pelo gestor do contrato e superintendente; 
c) Documento de Liberação de Crédito – DLC – assinado pelo gestor, 

superintendente, diretor da área, superintendente financeiro e diretor-presidente ou 
diretor administrativo-financeiro.  

 
9.11 – O gestor do contrato encaminha toda a documentação à GECON para providências. 
 
 
9.12 – A VALEC reembolsará todas as despesas relacionadas no Formulário 01/DR e 
devidamente aprovadas. 
 
10 – COMPETÊNCIA 
 
Fica a Diretoria de Engenharia responsável por baixar atos e demais comunicações 
necessárias ao fiel cumprimento desta norma. 
 
11 – VIGÊNCIA 
 
Esta norma passa a vigorar a partir da data de sua assinatura pela DIREX. 
 
 

Brasília, 04 de maio de 2007. 
 
 
 
 

JOSÉ FRANCISCO DAS NEVES 
Diretor – Presidente 

 
 
 
 
 

FRANCISCO ELÍSIO LACERDA 
Diretor – Administrativo-Financeiro  

 
 
 
 
 

ULISSES ASSAD 
Diretor de Engenharia 
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ANEXO I 
RELAÇÃO DE DESPESAS REEMBOLSÁVEIS 

 

ITEM VALOR
(R$)

PÁGINA

RESPONSÁVEL ÁREA

Data:            /            / Data:            /            / Data:            /            /

CONTRATO:    /   /

ASSINATURA DA CONTRATADA

PERÍODO:            /      /         a         /      /

ASSINATURA DO GERENTE DE CONTRATO

RELAÇÃO DE DESPESAS REEMBOLSÁVEIS

DESCRIÇÃO USUÁRIO
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ANEXO II 
AUTORIZAÇÃO E RELATÓRIOS DE VIAGEM DE CONTRATADOS 

 

Nº    /

OBS: Anexar cartões de embarque e demais comprovantes.

ALIMENTAÇÃO

DESLOCAMENTOS

OUTROS

TOTAL

RELATÓRIO DE CUSTOS

VALORES (R$)COMPROVANTES

PRESTAÇÃO DE CONTAS
ADIANTAMENTO

SOLICITANTE GERENTE DO CONTRATO SUPERINTENDENTE

ITINERÁRIO:

SUPERINTENDENTE

Data:            /            / Data:            /            / Data:            /            /

APROVAÇÃO

PASSAGEM

VIAJANTE GERENTE DO CONTRATO

HOSPEDAGEM

Data:            /            / Data:            /            /Data:            /            /

EMPRESA:NOME:

AUTORIZAÇÃO DA VIAGEM

ARVC - AUTORIZAÇÃO E RELATÓRIOS DE VIAGEM DE CONTRATADOS

MOTIVO/SERVIÇO:
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ANEXO III B 

NORMAS COMPLEMENTARES PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
A parcela correspondente a verba de mobilização e desmobilização, limitada ao valor de 5% (cinco 
por cento) do valor dos serviços sob regime de empreitada por preço global, será paga no prazo de 
10 (dez) dias após a assinatura do contrato. 
 
Os serviços correspondentes ao escopo indicado no item 2.0 do Anexo I – Termo de Referência 
serão pagos em sete (7) parcelas mensais, no prazo de 10 (dez) dias após a apresentação dos 
relatórios mensais definidos no quadro a seguir, no valor equivalente a 16% do valor proposto pela 
empresa vencedora da licitação mediante a aprovação do relatório final pela VALEC, resultando 
no seguinte quadro de pagamentos: 
 
 

PARCELAS EVENTO 
% DO 

VALOR 
PROPOSTO 

PRAZO DE 
ENTREGA DOS 
RELATÓRIOS 

(DIAS) 

TOTAL DE 
DIAS  

CONTRATUAIS 

     

ADIANTAMENTO 

Mobilização e 
Desmobilização 

(Assinatura do 
Contrato) 

5 0  

1a Relatório de 
Programação 

10 10 10 

2a 1º Relatório de 
Andamento 

10 20 30 

3a 
2º Relatório de 

Andamento 
12 30 60 

4a 
3º Relatório de 

Andamento 
12 30 90 

5a 4º Relatório de 
Andamento 

12 30 120 

6a 
5º Relatório de 

Andamento 
12 30 150 

7a Relatório 
Preliminar 

12 30 180 

8a Relatório Final 15 30 210 

    
TOTAL 100  210 
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ANEXO IV - MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
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ANEXO IV 
MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

CONTRATO No ....................... 
PROCESSO No ....................... 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM A 
VALEC – ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES 
E FERROVIAS S.A., COMO 
CONTRATANTE E..................................., 
COMO CONTRATADA. 

 
VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A., sociedade por 
ações capital autorizado, concessionária de serviço público, controlada pela União Federal 
e supervisionada pelo Ministério dos Transportes, com sede na cidade de Brasília, Distrito 
Federal e escritório na Praça Procópio Ferreira, 86 – 7º andar, na cidade do Rio de Janeiro, 
estado do Rio de Janeiro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda sob o no 42.150.664/0003-49, doravante denominada VALEC, neste ato 
representada pelo seu Diretor-Presidente José Francisco das Neves e pelo Diretor de 
Engenharia Luiz Carlos de Oliveira Machado e ......................................, com sede na 
......... ........................................., na cidade ...............................,  estado 
.................................. , inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da 
Fazenda sob o no ........................, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo seu .............................., resolvem com base no Processo no ................, 
que deu origem à CONCORRÊNCIA No ................, homologada em ........................, 
tendo por fundamento legal o Artigo 23, Inciso I, Alínea "c", da Lei no 8.666, de 21/06/93, 
e demais diplomas que a alteram, celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 
1.1 - O objeto é a contratação, sob regime de empreitada por preços global, de serviços 
para a elaboração dos Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental (EVTEA) 
da EF-151, Ferrovia Norte Sul, Trecho: Itumbiara/GO – Goiânia/GO – Brasília/DF. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS CONTRATUAIS 
 
2.1 - Fazem parte integrante do presente CONTRATO os seguintes documentos, 
independente de suas transcrições: 

� Edital da Concorrência no ............ e seus Anexos; 
� Proposta da Contratada. 
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2.2 - Em caso de dúvida ou divergência entre os termos dos documentos contratuais 
referidos no item anterior, prevalecerão sempre os do Contrato. As referências, nestes 
instrumentos, às Cláusulas, itens e subitens correspondem sempre às do presente Contrato, 
salvo outra indicação expressa.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - ORDENS DE SERVIÇO 
 
3.1 - Os serviços objeto do presente CONTRATO serão executados, em estrita 
conformidade com as normas e especificações da VALEC por meio de Ordens de Serviço 
emitidas pela CONTRATANTE e aceitas pela CONTRATADA. 
 
3.1.1 - Todo e qualquer serviço somente será iniciado após a emissão e aceite da 
respectiva Ordem de Serviço. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
4.1 - Os serviços objeto deste CONTRATO, deverão ser prestados no prazo de 7 (sete) 
meses, contado a partir da data de publicação do extrato do instrumento contratual no 
Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado a critério da VALEC, em conformidade 
com o artigo 57, inciso I, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
4.2 - O prazo estabelecido para cada O.S. será contado a partir da data da assinatura da 
mesma pelas Partes, não podendo ser ultrapassado o prazo estabelecido no Item 4.1. 
 
CLÁUSULA QUINTA - VALOR DO CONTRATO 
 
5.1 - O valor deste CONTRATO é estimado em R$ ................ (............................). 
 
5.2 - Estão incluídos no valor estimado no Item 5.1 todos os custos previstos neste 
CONTRATO, inclusive remuneração da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEXTA - REMUNERAÇÃO E REEMBOLSO 
 
6.1 - Pela execução dos serviços previstos neste CONTRATO, a VALEC pagará à 
CONTRATADA os valores estabelecidos no Anexo IX, constante da sua Proposta de 
Preços, renunciando esta, desde já, a qualquer reivindicação posterior relativa a preços 
contratuais, baseada em eventuais faltas ou omissões que porventura venham a ser 
verificadas em sua Proposta. 
 
6.2 - A VALEC pagará à CONTRATADA, pelos serviços contratados e executados, os 
preços integrantes da Proposta de Preços aprovada, ressalvada a incidência de 
reajustamento e a ocorrência de imprevistos. Fica expressamente estabelecido que nos 
preços propostos estão inclusos todos os custos diretos e indiretos para a execução dos 
serviços, de acordo com as condições previstas neste CONTRATO, constituindo assim sua 
única remuneração pelos trabalhos contratados e executados. 
 
6.3 - A CONTRATADA será reembolsada pela VALEC, excepcionalmente, das despesas 
eventuais e necessárias, desde que não previstas em sua proposta, realizadas com quadro 
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técnico/administrativo da CONTRATADA, porém, enquadráveis, na categoria de 
Assessoria Técnica Especial. 
 
6.3.1 - Despesas referentes a serviços prestados por consultores e/ou assessores 
estrangeiros, além de todos os tributos e taxas necessárias à realização dos pagamentos 
correspondentes. Os serviços serão reembolsados em moeda corrente nacional, à taxa de 
câmbio da data do pagamento da despesa. 
 
6.3.2 - Despesas decorrentes do aluguel de aeronave, outros veículos especiais de 
transportes além de equipamentos específicos necessários à realização dos serviços 
contratados. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - MEDIÇÃO 
 
7.1 - A Medição dos Serviços será feita de acordo com as Normas para Medição e 
Pagamento, Anexo III, deste Edital. 
 
7.2 - A medição relativa a mão-de-obra abrangerá o período compreendido entre a data de 
emissão da ORDEM DE SERVIÇO e o dia 25 seguinte. 
 
7.2.1 - A medição a que se refere este Item deverá ser submetida à VALEC até o dia 30 
(trinta) do mês da medição, acompanhada de todos os comprovantes dos itens medidos e 
das despesas reembolsáveis. 
 
7.2.2 - Até o dia 5 (cinco) do mês seguinte ao da medição, a VALEC analisará os 
documentos referidos no Item anterior e liberará o respectivo Boletim de Medição (BM). 
 
7.2.3 - A CONTRATADA submeterá, mensalmente, até o dia 20 (vinte) de cada mês, a 
relação de despesas a serem reembolsadas pela VALEC, acompanhadas dos respectivos 
comprovantes e das autorizações da VALEC para realização das despesas. 
 
7.3 - As medições mensais serão liberadas contra a apresentação do Relatório Técnico 
Mensal, previsto no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA - FATURAMENTO E PAGAMENTO 
 
8.1 - O pagamento dos serviços será efetuado diretamente pela VALEC, a quem devem ser 
destinados os documentos de cobrança.  
 
8.2 - Após a liberação, pela VALEC, do Boletim de Medição (BM), a CONTRATADA 
emitirá os documentos de cobrança, sem emendas ou rasuras, acompanhados de 
documentos que comprovem indiscutivelmente, a prestação dos serviços em conformidade 
com o Contrato, e com a legislação vigente e os submeterá à CONTRATANTE, fazendo a 
entrega dos mesmos em seu Protocolo Geral da VALEC. 
 
8.2.1 - Os comprovantes de recolhimento do INSS e do FGTS, relativos ao mês anterior ao 
da medição, deverão acompanhar a documentação de cobrança. 
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8.3 -  Desde que os documentos de cobrança e demais documentos que os acompanham 
estejam em conformidade com o CONTRATO, a CONTRATANTE procederá ao 
pagamento até o 30o (trigésimo) dia útil após a apresentação e registro dos mesmos em seu 
Protocolo Geral. 
 
8.3.1 - É vedado à CONTRATADA o endosso, desconto ou cobrança bancária de títulos 
representativos de créditos seus, oriundos deste CONTRATO, sem a prévia autorização 
por escrito da CONTRATANTE, que poderá negá-lo. 
 
8.3.2 - Caso a CONTRATANTE autorize o desconto ou a cobrança bancária das 
duplicatas emitidas pela CONTRATADA, as despesas bancárias e quaisquer outras 
decorrentes da operação correrão por conta da CONTRATADA. 
 
8.4 - Caso sejam constatados pela CONTRATANTE erros, falhas ou divergências nos 
documentos referidos nesta Cláusula, o prazo para o pagamento estabelecido no Item  8.3 
só será contado a partir da data de reapresentação, pela CONTRATADA, dos documentos 
de cobrança, devidamente corrigidos, não incidindo, neste caso, qualquer acréscimo ou 
ônus sobre tais pagamentos. 
 
8.5 - Na eventualidade de dúvida quanto a alguma parte dos documentos de cobrança, será 
liberado pela CONTRATANTE, a parte incontroversa, devendo a CONTRATADA prestar 
os esclarecimentos necessários à liberação do saldo remanescente. 
 
8.6 - Após a liberação, pelo GESTOR DO CONTRATO, da relação de despesas 
reembolsáveis, a CONTRATADA emitirá a documentação hábil de cobrança. Desde que 
os documentos apresentados estejam em conformidade com o CONTRATO e com as 
instruções administrativas emitidas pela VALEC, esta efetuará o pagamento à 
CONTRATADA até o 10o (décimo) dia útil após a sua apresentação. 
 
8.7 - Na hipótese de virem a ser constatadas pela CONTRATANTE quaisquer 
irregularidades em faturas já pagas, a VALEC efetuará a glosa e optará entre o desconto 
desse valor no próximo pagamento ou a notificação à CONTRATADA para recolhimento 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 
 
CLÁUSULA NONA - REAJUSTAMENTO 
 
9.1 - Caso a execução do serviço ultrapasse 12 (doze) meses, os preços unitários dos 
SERVIÇOS serão reajustados, anualmente, de acordo com a seguinte fórmula:  










 −

⋅=

0

0

I

II
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onde: 
 
R = Valor do reajuste procurado. 
V = Valor contratual do serviço. 
I0= Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas (FGV) de Consultoria 

(Supervisão e Projetos) – Coluna 39 – Revista Conjuntura Econômica, publicado 
pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), vigente no mês da apresentação da proposta. 
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I = Índice Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas (FGV) de Consultoria 
(Supervisão e Projetos) – Coluna 39 – Revista Conjuntura Econômica, publicado 
pela Fundação Getúlio Vargas, correspondente ao mês do reajuste. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – GESTOR CONTRATUAL 
 
10.1 - A VALEC nomeará um GESTOR para o Contrato, de seu quadro próprio, com 
poderes para representá-la. A CONTRATADA deverá indicar até 5 (cinco) dias da 
assinatura deste CONTRATO um representante seu, tecnicamente habilitado, para 
juntamente com o GESTOR da VALEC, adotar as providências necessárias ao bom 
andamento dos serviços. 
 
10.2 - Com o objetivo de garantir o padrão de qualidade dos SERVIÇOS, a CONTRATADA 
se obriga a apresentar previamente à VALEC os currículos dos empregados de nível superior 
que farão parte do seu corpo técnico, a ser utilizado na prestação dos SERVIÇOS, reservando-
se a VALEC o direito de rejeitar aqueles cuja qualificação técnica não atender as necessidades 
dos SERVIÇOS. Por outro lado e com o mesmo objetivo, nenhum técnico da 
CONTRATADA já disponibilizado para os SERVIÇOS poderá ser por esta afastado sem a 
prévia autorização do GESTOR DO CONTRATO. 
 
10.2.1 - A VALEC se reserva o direito de exigir a retirada ou a substituição de qualquer 
empregado da CONTRATADA que prejudicar o andamento normal dos SERVIÇOS, ou 
ainda, que, por qualquer motivo, se tornar inconveniente ou indesejável no local da prestação 
dos SERVIÇOS. 
 
10.2.2 - A CONTRATADA submeterá à aprovação prévia da VALEC a relação nominal 
de pessoal que será disponibilizado em cada ORDEM DE SERVIÇO, dela constando o 
salário mensal correspondente a categoria em que for enquadrado cada profissional. Esta 
relação deverá ser atualizada sempre que solicitado pela VALEC. 
 
10.2.3 - A mobilização ou desmobilização do pessoal da CONTRATADA será feita em 
razão direta das necessidades dos SERVIÇOS, de acordo com as instruções do GESTOR 
DO CONTRATO. 
 
10.3 - A VALEC poderá, a qualquer tempo, estabelecer procedimentos administrativos 
complementares, visando a implementar a fiscalização e o acompanhamento do 
CONTRATO. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1 - A CONTRATADA responderá de maneira absoluta e inescusável pelos SERVIÇOS 
por ela executados, assumindo inteira, total e exclusiva responsabilidade pela qualidade 
técnica dos mesmos. 
 
11.1.1 - Se, por culpa da CONTRATADA, os SERVIÇOS, por ela executados, 
apresentarem omissões, falhas ou defeitos, a CONTRATADA deverá corrigi-los, sem 
quaisquer ônus para a VALEC, nos prazos por esta determinados. 



“VALEC: Desenvolvimento Sustentável do Brasil” 
 

   

81 
 

VALEC
  

 
11.1.2 - No caso de a CONTRATADA recusar-se ou negligenciar em corrigir estas 
omissões, falhas ou defeitos, a VALEC procederá à correção dos mesmos, respondendo a 
CONTRATADA pelo inadimplemento contratual, multas e outras sanções cabíveis, 
podendo, ainda, a VALEC se ressarcir desses custos com as garantias contratuais ou com 
os créditos de qualquer pagamento ainda devido à CONTRATADA. 
 
11.2 - A CONTRATADA se compromete, a refazer ou corrigir, às suas expensas, os 
serviços que, após sua entrega final, tenham sido comprovadamente executados com erro 
ou imperfeição técnica por culpa da CONTRATADA, nos moldes estabelecidos pelo 
Código Civil. 
 
11.3 - As comunicações e avisos, expedidos pela CONTRATADA em decorrência deste 
CONTRATO, só serão válidos se endereçados e enviados, por escrito, para a VALEC - 
ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A., aos cuidados do GERENTE DO 
CONTRATO, sem prejuízo do disposto no Item 8.1 para remessa das faturas. 
 
11.4 - A CONTRATADA será responsável pelos seguros de seu pessoal, do equipamento que 
utilizar e por todos os seguros exigidos por lei, necessários à execução dos SERVIÇOS 
contratados. 
 
11.5 - A abstenção eventual por parte da VALEC, no uso de quaisquer das faculdades à 
mesma concedidas no presente CONTRATO, não importará em renúncia ao seu exercício 
em outras oportunidades que se apresentarem e nem constituirá novação ou alteração 
contratual. 
 
11.6 - A CONTRATADA, na qualidade de empregadora do pessoal em serviço, é, como 
tal, única e exclusiva responsável pelos salários de seus empregados, bem como por todos 
os ônus e obrigações concernentes às legislações tributárias, previdenciárias, trabalhistas, 
social e securitárias, inclusive pelas despesas relacionadas às rescisões e indenizações, em 
função do presente CONTRATO ou dele decorrentes, não existindo, de modo algum, 
vínculo de qualquer natureza entre seus empregados e a VALEC. 
 
11.7 - A CONTRATADA facultará à VALEC a fiscalização e apuração das horas 
trabalhadas pelo seu pessoal, podendo tal fiscalização ser feita diretamente pela VALEC, 
através de seus empregados, ou através de auditores. 
 
11.8 - A CONTRATADA se compromete a não fornecer a terceiros quaisquer dados ou 
informações referentes aos SERVIÇOS deste CONTRATO. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 
 
12.1 - O presente Contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos 
Artigos 77 a 80 da Lei no  8.666, de 21/06/93. 
 
12.2 - Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa, à CONTRATANTE são assegurados 
os direitos previstos no Art. 80, Incisos I a IV, Parágrafos 1º a 4º do aludido diploma legal, no 
que couber. 
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12.3 - O não cumprimento pela CONTRATADA de qualquer de suas obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e sociais, principalmente o pagamento de seu pessoal nos prazos devidos, ou a 
reiterada impontualidade no cumprimento dessas obrigações, ensejará a rescisão do Contrato 
pela CONTRATANTE. 
 
12.4 – A rescisão amigável, se dará por acordo entre as partes, reduzida a termo no 
processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORÇA MAIOR 
 
13.1 - Se, por circunstâncias de força maior, a CONTRATADA ficar temporariamente 
impedida de cumprir suas obrigações contratuais, deverá comunicar esse fato 
imediatamente à VALEC, por escrito, informando os efeitos do evento. Constatada, pela 
VALEC, a existência de tais circunstâncias, os SERVIÇOS serão suspensos, mediante 
comunicação escrita da VALEC, enquanto perdurar a condição de força maior. Quando 
essa condição se prolongar por mais de 60 (sessenta) dias, contados da sua constatação 
pela VALEC, qualquer das partes contratantes poderá pedir a rescisão do CONTRATO, 
cabendo à CONTRATANTE, nesse caso, exclusivamente o encargo de pagar à 
CONTRATADA a importância correspondente aos SERVIÇOS executados até a data da 
ocorrência do evento de força maior. 
 
13.2 - Para efeito deste CONTRATO, consideram-se circunstâncias de força maior aquelas 
definidas na legislação e na jurisprudência em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES LEGAIS E FISCAIS 
 
14.1 - O pagamento e o recolhimento de quaisquer tributos, encargos ou contribuições, 
inclusive para-fiscais, que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste CONTRATO, 
correrão por conta e inteira responsabilidade da CONTRATADA, sem qualquer ônus para a 
VALEC. 
 
14.2 - Caso a CONTRATADA seja autuada, notificada ou intimada pela autoridade 
competente por inobservância do disposto no Item 14.1 e isto implicar em 
responsabilidade solidária da VALEC, esta poderá reter, dos pagamentos vincendos, um 
montante equivalente ao encargo não recolhido pela CONTRATADA, até que esta 
satisfaça o pagamento devido, não incidindo, nessa hipótese, quaisquer juros ou 
reajustamento sobre as parcelas retidas. 
 
14.3 - Serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA quaisquer indenizações por 
danos ou prejuízos causados por ação ou omissão sua ou de seus propostos à VALEC ou a 
terceiros, bem como pela inobservância ou infração de disposições previstas em lei, 
regulamentos ou posturas vigentes, em decorrência da execução dos SERVIÇOS previstos 
neste CONTRATO. 
 
14.4 - Caso a VALEC venha a obter algum tipo de incentivo fiscal a ser aplicado ao 
Projeto da Ferrovia, deverá comunicar à CONTRATADA, por escrito. Após essa 
comunicação, a CONTRATADA deverá observar o disposto nos subitens seguintes: 
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14.4.1 - A CONTRATADA repassará à VALEC, sob a forma de redução de custo, nas 
suas faturas, as isenções que esta possa vir a obter. 
 
14.4.2 - Caberá a CONTRATADA providenciar o reconhecimento, junto à autoridade 
fiscal competente, de todos os incentivos fiscais aplicáveis ao Projeto da Ferrovia, na área 
de atuação deste CONTRATO, inclusive nas subcontratações, se houver. 
 
14.4.3 - Os benefícios fiscais obtidos serão totalmente repassados pela CONTRATADA à 
VALEC até 5 (cinco) dias após a data de seu efetivo aproveitamento. 
 
14.4.4 - Se a CONTRATADA der causa ao não aproveitamento, à revogação, à 
diminuição ou à suspensão, de quaisquer incentivos fiscais aplicáveis ao CONTRATO, 
arcará com os ônus disso decorrentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
15.1 - Este CONTRATO só poderá ser alterado ou modificado em qualquer de suas 
cláusulas, mediante Termo Aditivo Contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RECURSOS FINANCEIROS 
 
16.1 - Para atender aos compromissos decorrentes do presente CONTRATO, os recursos 
serão consignados no Orçamento da União, para a VALEC, bem como na LOA, Lei nº 
12.214 de 26/01/2010, funcional programática nº 26.121.0225.1047.0001 – Estudos E 
Projetos de Infra-Estrutura de Transporte e no Plano Plurianual de Investimentos dos 
exercícios subseqüentes, no que couber. Nota de Empenho no ... . 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO 
 
17.1 - A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou, ainda, 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado 
ou de qualidade inferior e, na ocorrência deste, não implica em co-responsabilidade da 
VALEC ou de seus agentes e prepostos (Artigos 69 e 70 da Lei no 8.666/93). 
 
17.2 - A VALEC se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços 
prestados, se em desacordo com este Contrato. 
 
17.3 - Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do presente Contrato, 
deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - MULTA 
 
18.1 - Havendo infringência por parte da CONTRATADA, de qualquer disposição deste 
CONTRATO, excetuados os casos por circunstâncias de força maior, como previsto no 
Item 13.1, fica facultada à CONTRATANTE a aplicação de uma multa diária, enquanto 
perdurar a situação de infringência, correspondente a 0,03% (zero vírgula zero três por 
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cento) do valor estimado do CONTRATO, corrigido monetariamente, sem prejuízo do 
disposto nesta Cláusula. 
 
18.2 - Ocorrendo rescisão por motivo imputável à CONTRATADA, arcará esta com uma 
multa rescisória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total estimado do CONTRATO, 
corrigido monetariamente, sem prejuízo da aplicação das perdas e danos apurados e de outras 
sanções cabíveis. 
 
18.3 - As multas serão cobradas por ocasião do primeiro pagamento que vier a ser 
efetuado após sua aplicação. 
 
18.4 - O valor total das multas correspondentes ao Item 18.1 não poderá ultrapassar de 
1,5% (um e meio por cento) do valor total estimado do CONTRATO, corrigido 
monetariamente, limite que permitirá à CONTRATANTE rescindi-lo, não cabendo, neste 
caso, aplicação cumulativa da multa rescisória prevista no Item 18.2. 
 
18.5 - A CONTRATADA terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do 
recebimento da notificação da VALEC, para recolher a importância correspondente à multa 
aplicada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - GARANTIA 
 
19.1 – Na assinatura do contrato, a licitante deverá prestar garantia correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor do contrato, sob a forma de qualquer das modalidades previstas 
no Art. 56, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 
 
19.2 - O pagamento de todo e qualquer documento de cobrança da CONTRATADA 
somente será efetuado pela CONTRATANTE se a condição de garantia de que trata esta 
cláusula estiver satisfeita. 
 
19.3 - A garantia prestada pela CONTRATADA, excetuados os valores descontados nos 
Termos do Contrato a ser firmado, será restituída ou liberada pela CONTRATANTE 10 
(dez) dias após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços. 
 
19.4 - Na hipótese de alteração do valor do Contrato, por aditamento ou reajustamento, o 
valor da garantia deverá ser revisado nas mesmas condições do item 19.1. 
 
19.5 - Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, a 
CONTRATADA deverá fazer a respectiva reposição no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data em que for notificada pela CONTRATANTE, mediante ofício entregue 
contra recibo. 
 
19.6 - A garantia a ser prestada vigorará até o cumprimento integral de todas as obrigações 
assumidas pelas partes. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - NÃO EXERCÍCIO DE DIREITO 
 
20.1 - O não exercício de qualquer direito que caiba à CONTRATANTE no caso de 
inadimplemento de quaisquer obrigações assumidas pela CONTRATADA neste 
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instrumento, não será interpretado como renúncia, podendo ser exercidos tais direitos a 
qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO 
 
21.1 - As Partes Contratantes elegem o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do 
Distrito Federal, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que  seja,  
para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente CONTRATO e de sua execução. 
 
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes assinam o presente Instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo: 
 

......................, ............de ............................... de 200... 
 
 
1.  CONTRATANTE 
 
VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A. 
Nome:  José Francisco das Neves       
Cargo:  Diretor-Presidente                      
 
VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A. 
Nome:  Ulisses Assad 
Cargo:  Diretor de Engenharia 
 
2.  CONTRATADA 
Razão Social: ...................... 
Nome: .............. 
Cargo: .............. 
 
 
TESTEMUNHAS: 
Nome:      Nome:      
CPF:      CPF: 
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ANEXO V – MODELO S DE CARTAS 
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ANEXO V A 
CARTA CREDENCIAL 

(Em papel timbrado da empresa) 

 

 

 

......................, .......... de ............................ de 2010 

 

À 

VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A. 

Setor de Autarquias Norte – SAN, Quadra 3 – Lote A 

Edifício Núcleo dos Transportes, Salas 11.00 – CEP: 70.040-000 

Brasília/DF 

 

 

 

Ref.: Edital de Concorrência no 017/2010 – VALEC 

Att.: Comissão Permanente de Licitações 

 

 

 

O abaixo assinado, responsável legal pela empresa .............................................. 

..................., vem, pela presente, informar a V.Sas., que o Sr. ......................................... 

.............., Carteira de Identidade no ..............................., é a pessoa designada para 

representar nossa empresa na licitação acima referida, podendo assinar atas e demais 

documentos; apresentar impugnações e recursos; inclusive, renúncia expressa a recurso 

nas fases de habilitação e classificação, se for o caso; e, ainda, praticar todos os atos 

necessários ao desempenho da representação no referido procedimento licitatório. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Nome, Carteira de Identidade e Assinatura do Responsável Legal 
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ANEXO V B 
CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

(Em papel timbrado da empresa) 
 

 

À 

VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A. 

Setor de Autarquias Norte – SAN, Quadra 3 – Lote A 

Edifício Núcleo dos Transportes, Salas 11.00 – CEP: 70.040-000 

Brasília/DF 

 

 

 

Ref.: Edital de Concorrência no 017/2010 – VALEC 

Att.: Comissão Permanente de Licitações 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

1. Após examinar e estudar cuidadosamente os documentos de licitação, e tendo tomado 

pleno conhecimento da natureza dos serviços e, portanto, estarmos cientes de todos os 

fatores que possam afetá-los em custo e prazo, apresentamos nossa Proposta Técnica 

para os referidos serviços, conforme o Edital de Concorrência em referência. 

 

2. De acordo com os termos do referido Edital de Licitação, nossa Proposta de Preço é 

apresentada em envelope à parte. 

 

 

Atenciosamente, 

 

Nome, Carteira de Identidade e Assinatura do Responsável Legal 
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ANEXO V C 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
(Em papel timbrado da empresa) 

 

 

À 

VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A. 

Setor de Autarquias Norte – SAN, Quadra 3 – Lote A 

Edifício Núcleo dos Transportes, Salas 11.00 – CEP: 70.040-000 

Brasília - DF 

 

Ref.: Edital de Concorrência no 017/2010 – VALEC 

Att.: Comissão Permanente  de Licitações 

 

Prezados Senhores, 

 

(Empresa) ................................................................................................, com sede na 

cidade de ................................, à rua ..............................................................., inscrita no 

CNPJ/MF sob no ............................., neste ato representada por .................. 

........................................., abaixo assinado, propõe à VALEC a execução dos serviços 

discriminados no item 2.1 do edital supramencionado, nas seguintes condições: 

 

a) O preço proposto para a execução dos serviços é de R$ ............................ (em 

algarismos e por extenso). 
 

b) O prazo de execução dos serviços é de ...... (em algarismos e por extenso) dias 

corridos, contados da data da 1a Ordem de Serviço a ser expedida pela VALEC. 
 

c) O prazo de validade da Proposta é de ........ (em algarismos e por extenso) dias 

corridos, contados da data de abertura desta Licitação. 
 

c) O pagamento de faturas, pela VALEC, deverá ser efetuado em moeda corrente no país, 

no prazo de até .......... dias corridos, contados da data do adimplemento da 

obrigação. 

Atenciosamente, 

Nome, Carteira de Identidade e Assinatura do Responsável Legal 



“VALEC: Desenvolvimento Sustentável do Brasil” 
 

   

90 
 

VALEC
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI – MODELOS DE DECLARAÇÕES 
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ANEXO VI A 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS SERVIÇOS 

(Em papel timbrado da empresa) 
 

 

____________________________________________(Nome da Empresa), inscrita no 

CNPJ sob o número ______________________, com endereço sito à 

____________________________________________, declara, sob as penalidades da lei, 

que inspecionou o local dos serviços e vizinhanças, está familiarizada com as facilidades e 

recursos existentes e as condições ambientais da região e que não alegará, a posteriori, 

desconhecimento de qualquer fato.  

 

 

__________________, ______ de ______________ de 2010. 

 

 

 
 

__________________________________ 
Assinatura do declarante 

 
___________________________________ 

Nome completo do declarante 

 
____________________________________ 

Cargo do declarante 
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ANEXO VI B 
DECLARAÇÃO REFERENTE A MENORES 

(Em papel timbrado da empresa) 
 

 

 

_______________________________________________________________(Nome da 

Empresa),_______________________________(Endereço completo), inscrita no CNPJ 

sob o número _______________________, declara, sob as penas da lei, que cumpre 

integralmente a norma contida na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 

do art. 7º, inciso XXXIII, a saber: 

 

“ (...) proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menor de dezoito anos e 

qualquer trabalho a menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 

quatorze anos”. 

 

__________________, ______ de ______________ de 2010. 

 

 

 

__________________________________ 
Assinatura do declarante 

 
___________________________________ 

Nome completo do declarante 

 
____________________________________ 

Cargo do declarante 
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ANEXO VI C 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

(Em papel timbrado da empresa) 
 

 

 

____________________________________________(Nome da Empresa), inscrita no 

CNPJ sob o número ______________________, com endereço sito à 

____________________________________________, declara, sob as penalidades da lei, 

que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

__________________, ______ de ______________ de 2010. 

 

 

 
 

__________________________________ 
Assinatura do declarante 

 
 

___________________________________ 
Nome completo do declarante 

 
 

____________________________________ 
Cargo do declarante 
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ANEXO VII – QUADRO DA QUALIFICAÇÃO 

 ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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ANEXO VII A 
DEMONSTRATIVO DA CAPACIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
 

DEMONSTRATIVO DA CAPACIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

   

AC = Ativo Circulante IL = Índices de Liquidez 

RLP = Realizável a Longo Prazo  

PC = Passivo Circulante ILG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

ELP = Exigível a Longo Prazo ILG =  

  

 ILC = AC / PC 

AC = ILC =  

RLP =  

PC =   

ELP =  
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ANEXO VIII – QUADROS DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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ANEXO VIII A 
RELAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS POR PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR 

VINCULADOS PREMANENTEMENTE À EMPRESA 
RELAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS POR PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR  

VINCULADOS PERMANENTEMENTE À EMPRESA 

PERÍODO DE 
EXECUÇÃO Nº DE 

ORDEM 

IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS 
COMPATÍVEIS COM O OBJETO DA LICITAÇÃO 

CONTRATANTE 
INÍCIO 
MÊS/ANO 

FIM 
MÊS/ANO 

ATESTADO 

            
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      

Nome da Empresa: Identificação, Qualificação e Assinatura do Responsável Informante: 
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ANEXO IX – QUADROS DA PROPOSTA TÉCNICA 
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ANEXO IX A 
RELAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR 

 

RELAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR 

ITEM NOME DO TÉCNICO CATEGORIA ATIVIDADE/ESPECIALIDADE 
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ANEXO IX B 
IDENTIFICAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL DE TÉCNICO DE NÍVEL 

SUPERIOR 
 

 

 

DADOS PESSOAIS 
 

NOME:..................................................... 

DATA DE NASCIMENTO:.............................................. 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: (Indicar o número da Carteira no Conselho de Classe)  

 

FORMAÇÃO 
 

Indicar o nome da escola de graduação e o ano de formatura. 

 

................................................................................................................................... 

 

RESUMO DAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS 
 

Descrever as atividades profissionais, indicando: nomes do empregador e do contratante dos 

serviços, identificação do serviço, função exercida, trabalho desenvolvido e período de atuação. 

 

 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: Utilizar no máximo, 3 (três) páginas para a apresentação de cada currículo 

profissional. Não serão consideradas, para fins de atribuição da Nota da Equipe Técnica, as 

páginas adicionais que ultrapassarem o limite aqui estipulado. 
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ANEXO IX C 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO / COMPROMISSO 

 

 

 

 

 

Ref.: Edital de Concorrência no.017/2010 

 

 

 

 

 

 

 

Autorizo a empresa.......................................................................................... (nome da empresa), 

CNPJ no ........................................, a incluir meu nome na equipe técnica que se responsabilizará 

pela execução dos trabalhos objeto da licitação em referência, bem como comprometo-me a 

participar da equipe permanente, caso a mesma venha a ser contratada. 

 

 

 

 

..............................., ......... de ............................... de 2010 

 

 

Nome e Assinatura do Profissional, e No da Carteira no Conselho de Classe 
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ANEXO IX D 

CAPACIDADE TÉCNICA DA PROPONENTE 
 

CAPACIDADE TÉCNICA DA PROPONENTE 

IDENTIFICAÇÃO DO 
CONTRATO 

OBJETO OU NATUREZA DOS SERVIÇOS CONTRATANTE 

      

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   
Nome do Informante: Identificação, Qualificação e Assinatura do Responsável Informante: 
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 Qualidade Total 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO X – QUADROS DA PROPOSTA DE PREÇOS 
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 Qualidade Total 

 
 

ANEXO X A 

DEMONSTRATIVO DA COMPOSIÇÃO DO PREÇO PROPOSTO 
FERROVIA:  ............. 

Trecho: .............  

Extensão: ......... km  

   
ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR 

(R$) 

      
A SALÁRIOS DA EQUIPE  
A.1 Horas Normais  
A.2 Horas Extraordinárias  

     
B ENCARGOS SOCIAIS  
  Taxa de 87,45% sobre o Item A  
     
C CUSTOS ADMINISTRATIVOS (OVERHEAD)  
  Taxa de 40,00% sobre o Item A  
     
D VIAGENS  

  Total de Viagens  
     
E DIÁRIAS  
  Total de Diárias  
     
F VEÍCULOS  
  Total de Veículos  
     
G INSTALAÇÕES E MORADIAS  
  Total de Instalações e Moradias  
     
H EQUIPAMENTOS  

  Total de Equipamentos  
     
I SERVIÇOS GRÁFICOS   
  Total de Serviços Gráficos  
     
J REMUNERAÇÃO DA EMPRESA  
  Taxa de 12,00% sobre o somatório dos Itens A, B, C, D, E, F, G, H e I  
     
K DESPESAS FISCAIS  

  Taxa de 16,62% sobre o somatório dos Itens A, B, C, D, E, F, G, H, I e J  

     
  

VALOR TOTAL ORÇADO  
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 Qualidade Total 

ANEXO X B 

PESSOAL E SALÁRIOS DA EQUIPE  

FERROVIA: ........................... 

Trecho: .......................... 

Extensão: ........................ km 

      HOMENS x Hora 
FUNÇÃO CÓDIGO PERÍODO 

(meses) NO MÊS TOTAL 

CUSTO 
UNUTÁRIO 

(R$) 
TOTAL 

1. Pessoal de Nível Superior           

·   Consultor C 7 171 1197   

·   Coordenador P0 7 240 1680   

·   Sênior (CE – I) (*) P1 7 2120 14840   

·   Pleno (CE – II) (*) P2 7 617 4319   

·   Médio (ME) (*) P3 7 686 4802   

·   Júnior (AE) (*) P4 7 446 3122   

          
 2. Pessoal de Nível Técnico         

.  Sênior – Nível I T0 7 589 4123   

.  Sênior – Nível II T1 7 137 959   

.  Pleno T2 7 0 0   

.  Médio T3 7 309 2163   

.  Auxiliar T4 7 0 0   

          

3. Apoio Administrativo         

.  Assistente Administrativo / 
Chefe de Escritório A0 7 0 0   

.  Auxiliar Administrativo A1 7 240 1680   

.  Operador de Computador A2 7 1217 8519   

.  Secretária A2 7 240 1680   

.  Motorista A3 7 240 1680   

.  Servente/Contínuo/Vigia A4 7 0 0   

            
              

              
       

TOTAL  
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 Qualidade Total 

ANEXO X C 

DIÁRIAS 

FERROVIA : ........... 

Trecho: ............................ 

Extensão: .............................. km 
    

PERÍODO QUANTIDADE VALOR (R$) DISCRIMINAÇÃO 
(Meses) NO MÊS TOTAL UNITÁRIO TOTAL 

            
1. Categoria I (Nível Superior) 7 2 14   
2. Categoria II (Nível Superior) 7 22 154   
3. Categoria III (Técnico e Administrativo) 7 24 168   

            
  TOTAL  
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 Qualidade Total 

ANEXO X D 

VIAGENS 
FERROVIA: ......................... 

Trecho: ................................... 

Extensão: .......................... km 
    

PERÍODO QUANTIDADE VALOR (R$) DISCRIMINAÇÃO 
(Meses) NO MÊS TOTAL UNITÁRIO TOTAL 

            
1. Escritório - Brasília - Escritório 7 3 21   
2. Escritório - Campo - Escritório 7 4 28   
          

            
   TOTAL  
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 Qualidade Total 

ANEXO X E 

VEÍCULOS 
FERROVIA: ............................. 

Trecho: ........................................... 

Extensão: ........................ km 
    

PERÍODO QUANTIDADE VALOR (R$) DISCRIMINAÇÃO 
(meses) NO MÊS TOTAL UNITÁRIO TOTAL 

            
1. Veículo Sedan: 54/70 HP 7 2 14   
2. Veículo Utilitário: 71/100 HP 7 3 21   
3. Veículo 4X4 7 1,7 11,9   
4. Caminhão: 4 t/microônibus 1 1 1   

5. Aeronave: Helicóptero 5 8* 40*   

            
  TOTAL  

* HORAS      
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 Qualidade Total 

 

 

ANEXO X F 

INSTALAÇÕES E MORADIAS 
FERROVIA: ............................ 

Trecho: ................................. 

Extensão: .......................... km 

    
PERÍODO QUANTIDADE VALOR (R$) DISCRIMINAÇÃO 
(Meses) NO MÊS TOTAL UNITÁRIO TOTAL 

            

1. Escritório - cada 100m2* 7 1 7   
2. Laboratório           
3. Moradia           
            
            

            
  TOTAL  

*INCLUINDO MOBILIÁRIO E DESPESAS   
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 Qualidade Total 

ANEXO X G 

EQUIPAMENTOS 
FERROVIA: ........................... 

Trecho: ................................... 

Extensão: ............................. km 

    
PERÍODO  QUANTIDADE VALOR (R$) 

DISCRIMINAÇÃO 

(meses) 
NO 

MÊS TOTAL UNITÁRIO TOTAL 

            
1. Informática           

1.1 Microcomputador com softwares georreferenciamento 5 1 5   
1.2 Microcomputador com software Office 7 3 21   
1.3 Impressoras Laser A3 7 2 14   
1.3 Impressoras Laser A4 7 3 21   
1.4 GPS de alta precisão 5 1 5   
1.5 Projetor p/ Datashow e telões 1 1 1   

2. Equipamentos de Apoio          
    2.1 Maquinas fotográficas 2 4 8   

2.2 Mesa de som, amplificadores, caixas de som, etc  2 1 2   

            
  TOTAL  
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 Qualidade Total 

ANEXO X H 

SERVIÇOS GRÁFICOS  
FERROVIA: ................... 

Trecho: .............................. 

Extensão: ........................  km 

    
PERÍODO QUANTIDADE VALOR (R$) DISCRIMINAÇÃO 
 (Meses) NO MÊS TOTAL UNITÁRIO TOTAL 

           
1. Relatórios de Atividades 
Técnicas 7 1 7   

1.1 Cópias (Sulfite)         
- Formato A-4 7 500 3500   
- Formato A-3 7 100 700   
          
1.2 Cópias (Plotagens)         
- Formato A-3 7 100 700   
- Formato A-1 7 30 210   
          
1.3 Encadernações         
- Lombada Colada 7 2 14   
- Espiral 7 8 56   
          
2. Cópias digitais (*)         
 - Em CD-ROM 7 20 140   
 - Em DVD-ROM 7 5 35   
 - Em DVD-Vídeo 7 2 14   

      
  TOTAL  
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 Qualidade Total 

ANEXO X I 
 

2

DESPESAS FISCAIS

COFINS

ISS

%

1 PIS

DESCRIÇÃO

TOTAL DESPESAS FISCAIS SOBRE O VALOR DA NOTA FISCAL

TOTAL DESPESAS FISCAIS SOBRE O VALOR DOS SERVIÇOS

3
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 Qualidade Total 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO XI – ORÇAMENTO 
(Data Base – março/ 2010) 
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 Qualidade Total 

 
ANEXO XI A 

DEMONSTRATIVO DA COMPOSIÇÃO DO PREÇO PROPOSTO 
RAMAL FERROVIA NORTE - SUL - BRASÍLIA - EVTEA 

Trecho: Itumbiara (GO) - Goiânia (GO) -  Brasília (DF)   

Extensão: 450,0km   

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$) 

      
A SALÁRIOS DA EQUIPE 1.227.616,88 
A.1 Horas Normais 1.227.616,88 
A.2 Horas Extraordinárias   

      
B ENCARGOS SOCIAIS 1.073.550,96 
  Taxa de 87,45% sobre o Item A 1.073.550,96 
      
C CUSTOS ADMINISTRATIVOS (OVERHEAD) 491.046,75 
  Taxa de 40,00% sobre o Item A 491.046,75 
      
D VIAGENS 63.000,00 

  Total de Viagens 63.000,00 
      
E DIÁRIAS 52.780,00 
  Total de Diárias 52.780,00 
      
F VEÍCULOS 406.209,56 
  Total de Veículos 406.209,56 
      
G INSTALAÇÕES E MORADIAS 24.500,00 
  Total de Instalações e Moradias 24.500,00 
      
H EQUIPAMENTOS 33.726,28 

  Total de Equipamentos 33.726,28 
      
I SERVIÇOS GRÁFICOS  16.667,00 
  Total de Serviços Gráficos 16.667,00 
      
J REMUNERAÇÃO DA EMPRESA 407.651,69 
  Taxa de 12,00% sobre o somatório dos Itens A, B, C, D, E, F, G, H e I 407.651,69 
      
K DESPESAS FISCAIS 632.349,30 

  Taxa de 16,62% sobre o somatório dos Itens A, B, C, D, E, F, G, H, I e J 632.349,30 

      

VALOR TOTAL ORÇADO 4.429.098,43 
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 Qualidade Total 

ANEXO XI B 

PESSOAL E SALÁRIOS DA EQUIPE  

RAMAL FERROVIA NORTE - SUL - BRASÍLIA - EVTEA 

Trecho: Itumbiara (GO) - Goiânia (GO) - Brasília (DF) 

Extensão: 450,0km 

HOMENS x Hora CUSTO 
(R$) FUNÇÃO CÓDIGO PERÍODO 

(Meses) NO 
MÊS TOTAL UNITÁRIO 

TOTAL 

1. Pessoal de Nível Superior           1.062.982,97 

·   Consultor C 7 171 1197 51,62 61.789,14 

·   Coordenador P0 7 240 1680 50,82 85.377,60 

·   Sênior (CE – I) (*) P1 7 2120 14840 42,98 637.823,20 

·   Pleno (CE – II) (*) P2 7 617 4319 28,21 121.838,99 

·   Médio (ME) (*) P3 7 686 4802 21,18 101.706,36 

·   Júnior (AE) (*) P4 7 446 3122 17,44 54.447,68 

              
 2. Pessoal de Nível Técnico           94.532,69 

.  Sênior – Nível I T0 7 589 4123 17,48 72.070,04 

.  Sênior – Nível II T1 7 137 959 10,86 10.414,74 

.  Pleno T2 7 0 0 7,24 0,00 

.  Médio T3 7 309 2163 5,57 12.047,91 

.  Auxiliar T4 7 0 0 5,00 0,00 

              
3. Apoio Administrativo           70.101,22 

.  Assistente Administrativo / 
Chefe de Escritório A0 7 0 0 13,72 0,00 

.  Auxiliar Administrativo A1 7 240 1680 7,07 11.877,60 

.  Operador de Computador A2 7 1217 8519 5,18 44.128,42 

.  Secretária A2 7 240 1680 5,18 8.702,40 

.  Motorista A3 7 240 1680 3,21 5.392,80 

.  Servente/Contínuo/Vigia A4 7 0 0 2,02 0,00 
              
              

              
TOTAL   1.227.616,88 
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 Qualidade Total 

ANEXO XI C 

DIÁRIAS 

RAMAL FERROVIA NORTE - SUL - BRASÍLIA - EVTEA 

Trecho: Itumbiara (GO) - Goiânia (GO) - Brasília (DF) 

Extensão: 450,0km 

PERÍODO QUANTIDADE VALOR (R$) 
DISCRIMINAÇÃO 

(Meses) 
NO 

MÊS TOTAL UNITÁRIO TOTAL 

            
1. Categoria I (Nível Superior) 7 2 14 230,00 3.220,00 
2. Categoria II (Nível Superior) 7 22 154 180,00 27.720,00 
3. Categoria III (Técnico e Administrativo) 7 24 168 130,00 21.840,00 

            

TOTAL    52.780,00 
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ANEXO XI D 

VIAGENS 
RAMAL FERROVIA NORTE - SUL - BRASÍLIA - EVTEA 

Trecho: Itumbiara (GO) - Goiânia (GO) - Brasília (DF) 

Extensão: 450,0km 

PERÍODO QUANTIDADE VALOR (R$) 
DISCRIMINAÇÃO 

(Meses) 
NO 

MÊS TOTAL UNITÁRIO TOTAL 

            
1. Escritório - Brasília - Escritório 7 3 21 1.000,00 21.000,00 
2. Escritório - Campo - Escritório 7 4 28 1.500,00 42.000,00 
            

            

TOTAL    63.000,00 
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ANEXO XI E 

VEÍCULOS 
RAMAL FERROVIA NORTE - SUL - BRASÍLIA - EVTEA 

Trecho: Itumbiara (GO) - Goiânia (GO) - Brasília (DF) 

Extensão: 450,0km 

PERÍODO QUANTIDADE VALOR (R$) DISCRIMINAÇÃO 
(Meses) NO MÊS TOTAL UNITÁRIO TOTAL 

            
1. Veículo Sedan: 54/70 HP 7 2 14 3.485,23 48.793,22 
2. Veículo Utilitário: 71/100 HP 7 3 21 4.900,00 102.900,00 
3. Veículo 4X4 7 1,7 11,9 6.144,23 73.116,34 
4. Caminhão: 4 t/microônibus 1 1 1 9.800,00 9.800,00 

5. Aeronave: Helicóptero 5 8* 40* 4.290,00 171.600,00 

            

TOTAL    406.209,56 

* HORAS      
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ANEXO XI F 

INSTALAÇÕES E MORADIAS 
RAMAL FERROVIA NORTE - SUL - BRASÍLIA - EVTEA 

Trecho: Itumbiara (GO) - Goiânia (GO) - Brasília (DF) 

Extensão: 450,0km 

PERÍODO QUANTIDADE VALOR (R$) DISCRIMINAÇÃO 
(Meses) NO MÊS TOTAL UNITÁRIO TOTAL 

            

1. Escritório - cada 100m2* 7 1 7 3.500,00 24.500,00 
2. Laboratório           
3. Moradia           
            
            

            

TOTAL    24.500,00 

*INCLUINDO MOBILIÁRIO E DESPESAS   
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ANEXO XI G 

EQUIPAMENTOS 
RAMAL FERROVIA NORTE - SUL - BRASÍLIA - EVTEA 

Trecho: Itumbiara (GO) - Goiânia (GO) - Brasília (DF) 

Extensão: 450,0km 

PERÍODO  QUANTIDADE VALOR (R$) 
DISCRIMINAÇÃO 

(meses) 
NO 

MÊS TOTAL UNITÁRIO TOTAL 

            
1. Informática           

1.1 Microcomputador com softwares georreferenciamento 5 1 5 780,00 3.900,00 
1.2 Microcomputador com software Office 7 3 21 530,00 11.130,00 
1.3 Impressoras Laser A3 7 2 14 320,00 4.480,00 
1.3 Impressoras Laser A4 7 3 21 183,00 3.843,00 
1.4 GPS de alta precisão 5 1 5 200,00 1.000,00 
1.5 Projetor p/ Datashow e telões 1 1 1 1.000,00 1.000,00 

2. Equipamentos de Apoio            
    2.1 Maquinas fotográficas 2 4 8 46,66 373,28 

2.2 Mesa de som, amplificadores, caixas de som, etc  2 1 2 4.000,00 8.000,00 

            

TOTAL    33.726,28 
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ANEXO XI H 

SERVIÇOS GRÁFICOS 
RAMAL FERROVIA NORTE - SUL - BRASÍLIA - EVTEA 

Trecho: Itumbiara (GO) - Goiânia (GO) - Brasília (DF) 

Extensão: 450,0km 

PERÍODO QUANTIDADE VALOR (R$) DISCRIMINAÇÃO 
 (Meses) NO MÊS TOTAL UNITÁRIO TOTAL 

           
1. Relatórios de Atividades 
Técnicas 7 1 7 1.100,00 7.700,00 

1.1 Cópias (Sulfite)          
- Formato A-4 7 500 3500           0,11  385,00 
- Formato A-3 7 100 700           0,25  175,00 
           
1.2 Cópias (Plotagens)          
- Formato A-3 7 100 700           3,50  2.450,00 
- Formato A-1 7 30 210         12,00  2.520,00 
           
1.3 Encadernações          
- Lombada Colada 7 2 14         60,00  840,00 
- Espiral 7 8 56         12,00  672,00 
           
2. Cópias digitais           
 - Em CD-ROM 7 20 140           5,00  700,00 
 - Em DVD-ROM 7 5 35         17,00  595,00 
 - Em DVD-Vídeo 7 2 14         45,00  630,00 

      

TOTAL    16.667,00 
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ANEXO XI I – CRONOGRAMA FÍSICO 
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0 10 30 60 90 120 150 180 210

EVTEA

Mobilização e Desmobização 5%

Relatório de Programação 10%

Relatório de Andamento - RA-01/06 10% 12% 12% 12% 12%

Relatório Preliminar EVTEA 12%

Relatório Final EVTEA 15%

5,00% 10,00% 10,00% 12,00% 12,00% 12,00% 12,00% 12,00% 15,00%

5,00% 15,00% 25,00% 37,00% 49,00% 61,00% 73,00% 85,00% 100,00%

2ª/6ª

CRONOGRAMA FÍSICO

PERÍODO

ANEXO XII - CRONOGRAMA FÍSICO

7ª

8ª

ACUMULADO

PARCIAL 

DIAS ACUMULADOS

DIAS

MEDIÇÃO

Adiantamento

1ª
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

 

Este volume do Edital de Concorrência no 017/2010 possui 124 (cento e vinte e quatro) 

folhas numericamente ordenadas. 

 

Brasília, 03 de agosto de 2010 

 

 

Cleilson Gadelha Queiroz 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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CONTRATO SOCIAL DAS EMPRESAS 



Às 10 (dez) horas do dia 21 (vinte e um) do mês de fevereiro de 2011 (dois mil e 

onze), reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária os sócios quotistas da MAIA 

MELO ENGENHARIA LTOA., em sua sede social sita à rua Gal.Joaquim Inácio nO 

136, Ilha do Leite, Recife-PE, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Mi

nistério da Fazenda - CNPJ (MF) sob o nO 08.156.424/0001-51, na conformidade do 

que dispõe a cláusula 16a, parágrafo 1° do seu Contrato Social, e contando com a pre

sença da totalidade do seu Quadro Social, foi iniciada a Assembléia retro aludida, o

portunidade em que assumiu a Presidência dos trabalhos, o Dr. Rogério Giglio, Diretor 

Presidente da Sociedade, que por sua vez convidou a mim, Yêda Cordeiro Gondim, 

Diretora de Gestão da mesma Sociedade para secretariar ditos trabalhos, autorizando

me, em seguida, a proceder a leitura da sua CONVOCAÇÃO da Assembléia, da lavra 

da Diretoria, através de carta dirigida a todos os sócios, pelos correios e via e-mail, 

além da afixação de um seu exemplar no Quadro de Avisos da Sociedade, vazada nos 

seguintes termos: "Recife, 11 de fevereiro de 2011. Prezado Sócio. Por determinação 

da Diretoria estamos convocando V. sa para participar da Assembléia Geral Extraordi

nária da MAIA MELO ENGENHARIA LTOA., a realizar-se em 21 de fevereiro de 2011, 

às 10:00 horas, em sua sede social, sita à rua Gal. Joaquim Inácio nO 136, Ilha do Lei

te, Recife-PE, para deliberação da seguinte Ordem do dia: a) Re-Ratificação da AGE 

de 29 de dezembro de 2010, em face de expedição de novo Alvará em favor do Espó

lio de Enéas Villar Etrusco, expedido pelo Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais; 

b) Outros assuntos de interesses sociais, sejam eles conexos e correlatos. Atenciosa

mente. A Diretoria." Após a leitura da referida Convocação, o Sr. Presidente retomou a 

palavra, comunicando aos presentes que a Assembléia Geral que agora a Sociedade 

pretende re-ratificar de 29.12.2010, foi realizada em face do Alvará Judicial expedid 

r~~ 
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em data 17.12.2010, pelo Juízo da 1a Vara de Su.ces:;;õás é Ausência .~ij~; 

8elo Horizonte-MG, nos Autos do Inventário de Enéas Villar Etrusco, Processo nO 

024.10.061.444-5, autorizando a venda pelo Espólio das d8õta~=de~ ç;abítal da Socie
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dade que pertenciam ao "De cujus", no total de 396.GOO· ~uota's,~op6rtunOiaade em que 

aquela Assembléia ratificou a compra pela Sociedade daquelas quotas, procedeu ou

tras deliberações a respeito, inclusive consolidou mais uma vez o Contrato Social com 

a inserção das alterações ocorridas. Nesse passo disse ainda o Sr. Presidente que 

acabara de receber do Inventariante Joêo Villar Etrusco um novo Alvará Judicial nos 

mesmos moldes do anterior e expedido em 10.02.2011, em substituiçêo ao acima refe

rido, em razêo de incorreçêo quanto ao nome da herdeira Maris Stella Villar Etrusco, 

que no anterior de 17.12.2010, se encontrava com o nome Marias Stella Villar Etrusco, 

ensejando, portanto, a convocaçêo desta Assembléia para que surta os seus devidos 

efeitos legais as deliberações adotadas anteriormente, retificando-se, apenas, o Alvará 

concessivo da venda das quotas que passou a ser o expedido no dia 10.02.2011. Fei

tas estas explicações, o Sr. Presidente pôs a matéria em discussão e votação, verifi

cando-se, em seguida, a sua aprovação por unanimidade dos presentes. Com esta 

aprovação, disse o Sr. Presidente que consequentemente ficou retificado que o Alvará 

Judicial passou a ser o de 10.02.2011, como único validado, ratificando-se, por conse

guinte, o inteiro teor quanto ao mais da Ata da Assembléia Geral Extraordinária, reali

zada em 29 de dezembro de 2010, e que em razão disso consultou aos demais pre

sentes se era isso realmente o que havia sido aprovado, obtendo como resultado unâ

nime a aprovação neste sentido. Por fim, incluiu neste último tópico como o último as

sunto da ordem do dia, que trata de outros Assuntos Conexos e Correlatos, franque

ando, porém, a palavra para que houvesse manifestação dos presentes, e como isso 

não ocorreu autorizou a lavratura da presente ata que foi aprovada por unanimidade, 

tendo o Sr. Presidente, em seguida, encerrado a Assembléia que vai assinada por mim 

Secretária, pelo Sr. Presidente e todos os presentes. Recife, 21 de fevereiro de 2011. 

~, 
.... 1'\.l"Itor.1'\ Giglio 
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Pelo presente Instrumento Particular de Consolidação do 

MAIA MELO ENGENHARIA LTDA., com sede à rua General Joaquim Inácio nO 136, 

Ilha do Leite, cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, inscrita no Cadas

tro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ (MF) sob o nO 

08.156.424/0001-51, com atos de Constituição devidamente arquivados na Junta Co

mercia I do Estado de Pernambuco sob o nO 2620.033.326-9, em 31.05.1982, através 

de seus únicos sócios quotistas: HELENA FIGUEIREDO DE MELO, brasileira, per

nambucana, viúva, do lar, CPF nO 377.085.464-00 e Cédula de Identidade RG nO 

402.054-SSP-PE, residente à Av. Boa Viagem nO. 5274/1801, Boa Viagem, Recife-PE, 

CEP 51030-000; ROGÉRIO GIGLIO, brasileiro, paulista, casado no regime de comu

nhão parcial de bens, engenheiro civil, CPF nO 342.669.094-20 e Cédula de Identidade 

RG nO 2.922.511-SSP-PE, residente à Av. Boa Viagem nO. 5274/3301, Boa Viagem, 

Recife-PE, CEP 51030-000; ARTUR PAULO MACHADO, brasileiro, pernambucano, 

casado no regime de comunhão universal de bens, engenheiro civil, CPF nO 

066.987.004-87 e Cédula de Identidade RG nO 763.555-SSP-PE, residente à Rua Ca

tulo da Paixão Cearense nO 377/202, Jardim Atlântico, Olinda-PE, CEP 53050-090; 

JOEL VENTURA RIBEIRO FILHO, brasileiro, pernambucano, divorciado, engenheiro 

civil, CPF nO 166.802.354-72 e Cédula de Identidade RG nO 1.044.606-SSP-PE, resi

dente à Rua Marques do Amorim nO 620, Ilha do Leite, Recife-PE, CEP 50070-330; 

MURILO LOPES DE MELO, brasileiro, pernambucano, casado no regime de comu

nhão universal de bens, administrador de empresas, CPF nO 004.103.814-20 e Cédula 

de Identidade RG nO 491.439-SSP-PE, residente à Rua Mamanguape nO 623/1101, 
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Boa Viagem, Recife-PE, CEP 51020-250; NIVALDO JO~$~lIRA PE:REI~.; _~I: ~.'4" 

pernambucano, casado no regime de comunhão univ~!~aJ .de bins,· Contabi}ist~, CPF 

nO 045.912.324-68 e Cédula de Identidade RG nO 903.440-SSP-PE, residente à Rua 

Estapélia nO 121, Jardim Atlântico,Olinda-PE, CEP 53060-0~():: ·MI~tE:S~MARIA DE 

MACÊDO RORIZ, brasileira, pemambucana, casada no"regHi1e- de :"0riiunt-r&0 parcial 

de bens, engenheira civil, CPF nO 658.916.434-72 e Cédula de Identidade RG nO 

1.708.571-SSP-PE, residente à Rua Francisco da Cunha nO 129/1702, Boa Viagem, 

Recife-PE, CEP 51020-050; YÊDA CORDEIRO GONDIM, brasileira, pernambucana, 

divorciada, engenheira civil, CPF nO 589.807.684-00 e Cédula de Identidade RG nO 

2.050.868-SSP-PE, residente à Av. Boa Viagem nO. 3160/102, Boa Viagem, Recife-

PE, CEP 51020-001; JOAO BATISTA DE QUEIROZ SOUZA, brasileiro, casado, en

genheiro civil, CPF nO 425.677.854-34 e Cédula de Identidade RG nO 775.939-SSP-PB, 

residente à rua Estelita Cruz nO 459/1001, bairro Alto Branco, Campina Grande

PB,CEP 58401-470 e ESPÓLIO DE ENÉAS VILLAR ETRUSCO,aqui representado 

pelo seu Inventariante JOAO VILLAR ETRUSCO, em razão do seu falecimento ocor

rido em 10.01.2010, resolvem de comum acordo celebrar a presente Alteração e Con

solidação do Contrato Social da MAIA MELO ENGENHARIA L TOA., para adequá-lo 

às decisões tomadas pela Assembléia Geral Extraordinária, realizada em 29 de de

zembro de 2010, para registrar a retirada de sócio, resultando, pois, em um documen

to autônomo e único, contendo ainda a redefinição do quadro societário, obedecendo 

a fundamentação que se segue: 

Dentre os fatos aduzidos no intróito desta Consolidação Contratual, encontram

se o falecimento do sócio quotista ENÉAS VILLAR ETRUSCO, de sorte que a 

sua representação ora se faz através do seu Espólio que por seu turno é repre

sentado pelo seu Inventariante João Villar Etrusco. 

Com o advento da morte daquele sócio, os seus herdeiros manifestaram e logo 

o seu desinteresse em participar do quadro societário desta mesma Sociedade, 

em substituição ao de cujus Eneás Villar Etrusco, oferecendo de logo, a todos 

demais sócios a preferência na aquisição de suas respectivas quotas de ca

·'.nI'I'llU'-tI:l!:3 Sociedade, mediante carta dirigida a todos eles neste sentido, os quais. 

II 



- - - -
111 	 Sabedora dessa situação, a Diretoria da Sociedade.:, tiO: se6t}dQ éi.f:} ~vitar que 

as referidas quotas fossem negociadas com esh-anhvs ~ &t:h.l ~uajr~ Social 

deliberou que a aquisição das mesmas fosse procedida pela própria Socieda

de, ficando as mesmas depositadas em Tesouraria até a sua ulterior venda, de 

preferência aos próprios sócios ora existentes, o que foi efetivamente procedi

da por documento próprio da espécie. 

IV 	 Concretizada a "Promessa de Compra e Venda" dessas quotas, foi a mes

ma afinal convertida em compra e venda definitiva, após expedição de Alvará 

Judicial da lavra do Juízo da 1 a Vara de Sucessões e Ausência da Comarca 

de Belo Horizonte-MG. 

V 	 Feito este registro, consequentemente os sócios quotistas da Sociedade cele

bram este novo Contrato Consolidado, por aprovação daquela mesma AGE 

acima referida, que passa a vigorar com as seguintes cláusulas e condições, 

mutuamente outorgadas e aceitas a saber: 

CAPíTULO I 

DA DENOMINAÇÃO E SEDE 

CLÁUSULA ia A Sociedade tem a denominação de MAIA MELO ENGENHARIA , 
LTDA., 	com sede social à rua General Joaquim Inácio nO 136, Ilha 

do Leite, Recife-PE, tendo por foro especifico o da cidade e comar

ca do Recife, Capital do Estado de Pernambuco. 

ro.n........."RAFO ÚNICO Poderá a Sociedade, em qualquer época, e 

a critério de sua Diretoria, abrir e fechar fili

ais, escritórios ou outras dependências, em 



CAPíTULO 11 
~ - ~ ~ .

PRAZO DE DURAÇÃO· 

CLÁUSULA 28 	 A duração ou vigência da Sociedade é por prazo indeterminado, 

não acarretando em sua dissolução ou liquidação a morte, falência 

CAPíTULO til 

CLÁUSULA 38 	 A Sociedade tem por objeto a prestação de serviços de estudos, 

projetos, planejamentos, fiscalizações em consultorias de obras de 

engenharia em geral, inclusive de engenharia civil, além de asses

soria, organização e administração de empresas, estudos, pesqui

sas e planejamento econômico e de desenvolvimento, além da apli

cação de sistemas informatizados. 

CAPíTULO IV 


DO CAPITAL SOCIAL, DAS QUOTAS E DA RESPONSABILIDADE 


DOS SÓCIOS 


CLÁUSULA 48 	 O Capital Social é de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) divi

dido em 5.000.000 (cinco milhões) de quotas de Capital, no valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas. 

dos quais são titulares os sócios quotistas adiante nominados. nas~ 

quantidades de quotas, valores e percentuais indicados: 

~ 	 ~ 

~ , ~.\~ f 
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SOCIOS N° QUOTAS ~ ~ALO~ RJ ..1 :~o~!' 
Helena Figueiredo de Melo 2.842.000 ...-.-: 2.842]5Qcfõõ+ ~ 56 84 I 

_ .' . " I " J' 
Rogerio Giglio 713.000 713.000,00 14,26 

Maia Melo Engenharia Ltda.(Em Te 396.000 ., -. $96.éOoco 1 7,92
-~' - '- . 

souraria) . 

Artur Paulo Machado 198.000 198.000,00 3,96 • 

Joel Ventura Ribeiro Filho 198.000 198.000,00 3,96 

Murilo Lopes de Melo 176.000 176.000,00 3,52 

Nivaldo José Lira Pereira 176.000 176.000,00 3,52 

Mirtes Maria de Macedo Roriz 125.500 125.500,00 2,51 

Yêda Cordeiro Gondim 125.500 125.500,00 2,51 

João Batista de Queiroz Souza 50.000 50.000,00 1,00 

TOTAL 5.000.000 5.000.000,00 100 

PARÁGRAFO ÚNICO O Capital Social poderá ser aumentado com 

contribuições em moeda corrente nacional, 

com bens susceptíveis de avaliação nessa 

mesma moeda ou mediante apropriação de 

reservas de seu balanço patrimonial, desde 

que previamente aprovados em Assembléia 

Geral Extraordinária dos sócios quotistas da 

Sociedade, por maioria simples. 

CAPíTULO V 

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

CLÁUSULA sa 	A responsabilidade dos sócios é absolutamente restrita ao valor das 

suas quotas do Capital Social da Sociedade, mas que todos res

pondem solidariamente pela integralização desse mesmo Capital. 

~ 



CAPíTULO VI. 

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA:JE ~QUOTA~ 

CLÁUSULA 6a 	 A cessão de quotas se operará exclusiva:n~nie. e!n 0:) (d~s) hipó

teses, sendo a primeira por ato de vontade'do quotista, e â·segunda 

pelo evento morte de qualquer um dos sócios. 

PARÁGRAFO 1° 	 Por ato de vontade, a cessão de quotas deverá 

obedecer aos seguintes formalismos: em primei

ro lugar as quotas deverão ser ofertadas aos 

demais sócios quotistas na proporcionalidade 

das quotas por eles possuídas, e em segundo 

lugar à Sociedade, obedecendo-se os seguintes 

critérios: a) O preço da cessão será apurado 

dentro de 45 (quarenta e cinco) dias, da data da 

comunicação, em Balanço Patrimonial Especial, 

que registre os negócios sociais até o último dia 

do mês que anteceder a proposta do sócio para 

retirar-se da Sociedade; b) Em caso de renúncia 

de quotistas ao direito de aquisição das quotas 

ofertadas à venda, o 'ato aproveitará os demais 

quotistas para aquisição das quotas remanes

centes, respeitando-se, ainda ai, o critério da 

proporcionalidade, frente aos não renunciantes; 

c) Em sendo a Socieda~e a cessionária, e em 

não havendo a redução do Capital Social, a co

locação, por ela, das quotas junto aos quotistas, 

obedecerá ao critério da proporcionalidade das 

quotas por eles possuídas; d) O preço de ces

são será pago em até 24 (vinte e quatro) pres

tações mensais, iguais, e sucessivas, acrescidas rfiv 
de juros de 12% (doze' por cento) ao ano e cor- , ~ 

~\~j~,' / 
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reção monetáriéi.~ ~~Hcendo-~e a Rr~ ~ ~~i~"'# 
tação, 30 (trin~)_ c!i~:S após ã~ ~ata :<!e _~!1cerra
menta do Balanço Especial, no caso de formali

zar-se a cessão. 	 : 

PARÁGRAFO 2° 	 Nos 30 (trinta) dias subseqüentes à notificação 

da retirada, de qualquer sócio quotista, os de

mais sócios podem optar pela dissolução da 

Sociedade. 

PARÁGRAFO 3° 	 No caso de morte de qualquer quotista, os her

deiros terão duas opções: a) alienar as quotas 

do quotista falecido, e neste caso proceder-se-á 

como previsto no Parágrafo 1°; b) continuar na 

Sociedade e neste caso os herdeiros designa

rão um Representante dos sucessores, a quem 

caberá o exercício dos direitos do quotista fale

cido, observando-se que, na falta do Represen

tante os atos praticados pela Sociedade em re

lação a qualquer dos quotistas, produzirão efei

tos contra todos os herdeiros. 

CAPíTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO 

CLÁUSULA 7a 	 A Sociedade é administrada por uma Diretoria composta de 04 

(quatro) membros, extraídos do quadro de sócios da Sociedade, e

leitos por prazo indeterminado e destituíveis a qualquer tempo pelos 

sócios, por resolução tomada na forma deste Contrato Social, apro

vado pela AGE de 16.11.2009, com os seguintes cargos: Diretor 

Presidente, ROGÉRIO GIGLIO; Diretor de Gestão, Vi:DA COR

DEIRO GONDIM; 
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QUEIROZ SOUZA e Diretor de lVIE'rc~~o -MIR'T.ES; ~ÃR~-,ru:;--MA--,r 

CÊDO RORIZ, dispensando-se a ~~~sfa~ão d~-cãU;;~o",~2re 
, '.. 

sunção de quaisquer desses cargos de Diretoria, tendO'-eSlà .ry.9. . . 
ConsolidaçãO do seu Contrato Soci~ ~prcVad3:" pele: !tGE de 

~ -..' '" _ '" M 

29.12.2010 e Re-Ratificado pela AGE"dê 2~ .·02.20~ i; 

PARÁGRAFO 1° 	 Na ausência ou impedimento temporário do 

Diretor Presidente, será o mesmo substituído 

por qualquer dos outros Diretores. 

PARÁGRAFO 2° 	 O Diretor de Gestão, O Diretor de Produção e o 

Diretor de Mercado, serão substituídos em suas 

ausências e impedimentos temporários, por 

qualquer dos outros Diretores. 

PARÁGRAFO 3° 	 Em caso de vacância de um dos cargos da Dire

toria, será convocada Assembléia Geral Extra

ordinária dos quotistas para escolha do seu 

substituto. 

A Diretoria fará jus a uma remuneração mensal 

a título de honorários, limitada ao permitido na 

legislação vigente, cujos valores específicos se

rão fixados por ela própria e de conformidade 

com a capacidade da Sociedade, ficando, po

rém, a critério da Assembléia Geral Extraordiná

ria dos Quotistas proceder a sua redução ou 

aumento, se julgar necessário, a qualquer tem

po. 

PARÁGRAFO 5° 	 É expressamente vetado à Diretoria, ou a qual

quer Diretor, empenhar responsabilidade em 

~. 

f r 

PARÁGRAFO 4° 

http:MIR'T.ES


" 
CLÁUSULA SI Compete ao Diretor Presidente ou qu~lojJ~r :um :dos: !iireiores, em 

- -	 - ~ - "' 

conjunto de 02 (dois) ou isoladamente-apénas-corrúelação ao Dire

tor Presidente: 

Presidir as Assembléias de Quotistas; 

11 Convocar e presidir as reuniões da Diretoria e do Conselho 

Consultivo; 

111 Elaborar o relatório anual da Sociedade a ser submetido à As

sembléia de Quotista; 

IV Representar a Sociedade em juízo ou fora dele: 

V Representar a Sociedade junto às repartições públicas, Banco 

do Brasil, quaisquer outros estabelecimentos de crédito ou 

quaisquer entidades de direito público ou privado, assinando, 

junto aos mesmos, todos os contratos ou documentos que se 

relacionem com o objeto da sociedade, desde que não sejam 

exigidos poderes especiais; 

VI 	 Movimentar contas bancárias, assinar cheques e notas pro

missórias, aceitar e endossar duplicatas, letras de cambio ou 

qualquer outro título de crédito; 

VII 	 Alienar sob qualquer forma, e adquirir bens moveis e imóveis, 

dar em hipoteca, indenizar benfeitorias, assinar escrituras par

ticulares ou públicas, contratos de promessa de compra e ven

da, contratos de locação, fazer recebimentos de qualquer es

pécie, dar e receber quitação, respeitando o que estabelece a 

alínea 11 da Cláusula aa deste Instrumento; 

Exercer outras atividades correlatas e conexas do interesse 

social. 
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PARÁGRAFO 1° É lícito aos Direfc::re::~,- isol'!dafn~nte;'~I:es:-n ar~jJ 
a Sociedade ~é[an~é re-~ártíções -~, '~~~~>' 
quaisquer entidades de direito público ou priva

do, assinando, jun;0~a9~ m~:smC]5; bêm como 
------- .... 

constituir procuradores, em nome'da sociedade, 

para fins de representação em licitações junto 

às mesmas, podendo acompanhar os trabalhos 

licitatórios e tomar todas e quaisquer delibera

ções atinentes ao certame, especificando sem

pre, no instrumento de mandato, os poderes e o 

prazo, exceto procurações a advogados com 

cláusula "ad judicia", cujos prazos serão inde

terminados. 

PARÁGRAFO 2° A venda de qualquer bem iruQvel deverá ser 
.' '1J {~/<....<: 

precedida de autorização per:'sà~~!~ÇãO da As
,,<-- ~)/:_~) ~_/( 

sembléia Geral Extraordlhária/\~,~.;, 
/l~, '-'c'/ ' 
Q/r~'(1:"t'/, ,-P? 

'l.-;,C"",;C'o ~0() ,': 

CLÁUSULA 98 Compete ao Diretor de Gestão: 
, ?> ~:.:,) o 

~, ',' '" --::7"(1 .:5;'~ 1-' 
"':, ''',y ° 0 °0 o>- TRI~«6iMrl~D~l~~OCO 

Gerenciamento de Recursos Humanos; ><:~::~ 
11 Gerenciamento de planejamento e de processos;" 

111 Gerência financeira e de contratos; 

IV Coordenação de administração de pessoal; 

V Coordenação do sistema de gestão, especificamente quanto a 

infraestrutura, comunicação e equipamentos> 

CLÁUSULA 108 Compete ao Diretor de Produção: 

',,' 
'-"\'>00' 

"-'< 
''',,~ (' 

'«;~~],~;~~L,/!._, /~f '0,,~ 
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IV Gerência de desenvolvimento d~ ~o]etos~ :_ 


V Coordenação de células de prC)d!Jçéó; - - - - 

VI 	 Exercer outras atividades correlatas e",jJbQexas do interesse 
: ~ ;'~':~;~cb°'\s~'~' :

social. 	 - J;":. _'I,,·",'r/>"""'(:; 
_-,:r 	~ '!~, '·;E~,~::,. 

CLÁUSULA 11 8 	 Compete ao Diretor de Mercado: 

I 	 Gerência de propostas; 

II 	 Coordenação de serviços gerais; 

111 	 Coordenação de acervo técnico - Biblioteca; 

IV 	 Administração do Núcleo de Documentação; 

V 	 Operacionalidade do Núcleo de Imagem Institucional; 

VI 	 Exercer outras atividades correlatas e conexas do interesse 

social. 

CLÁUSULA 128 	 Na composição da Diretoria, 02 (dois) dos seus membros deverão 

ser sempre, engenheiros registrados no Conselho Regional de En· 

genharia, Arquitetura e Agronomia - CREA. 

CLÁUSULA 138 	 Para cada uma das atividades da Sociedade, relativamente ao seu 

objeto social, será em designado um Responsável Técnico para as 

atividades de engenharia civil, um Responsável Técnico, por ocasi

ão da celebração de contratos de prestação de serviços com tercei

ros. 

CAPíTULO VIII 


DAS DELlBERAÇÔES DOS SÓCIOS QUOTISTAS POR ASSEMBLÉIAS 


GERAIS 


CLÁUSULA 148 	 Depende da deliberação dos Sócios Quotistas: 

as contas da administração; 
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11 a designação dos administrad!!''''''; quando !eita ~t: a- ~l 
rado, . . . _.. ". 9;)0 ~..~ 

~... --~ 

111 a destituição dos administradores; 
~ ... ... - ... - 

IV o modo de sua remuneração, qua(.cIfJ ~ã9 éSJàbEi;l~ido no con

trato; 

V a modificação do contrato social; 

VI a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a ces

são do estado de liquidação; 

VII a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das 

suas contas; 

VIII o pedido de concordata. 

PARÁGRAFO 1° 	 A cada quota corresponde o direito a 01 (um) vo

to. 

PARÁGRAFO 2° 	 As deliberações serão tomadas em Assembléias 

Gerais dos sócios, pelos votos de % (três quar

tos) do Capital Social, no caso dos incisos 111, Ve 

VI, e mais de metade do Capital Social nos de

mais casos, aplicando-se às reuniões dos sócios 

as mesmas normas sobre a assembléia, confor

me estabelecido no art. 1072, § 60 do Código Ci

vil. 

CLÁUSULA 158 	 No transcurso dos 04 (quatro) primeiros meses do ano calendário, 

que se segue ao término do exercício social, haverá Assembléia 

Geral Ordinária com o objetivo de tomar as contas dos Diretores e 

deliberar sob o Balanço Patrimonial, o Resultado Econômico e a 

Distribuição dos Lucros. 

PARÁGRAFO 1° 	 A aprovação, sem reservas, do Balanço Patri

monial e do Resultado Econômico. salvo erro. t 
~ r/'h1. ~a1~ 

/ \ L 



· 
PARÁGRAFO 2° 	 Extingue-se em 02 ~d;';~) ~nos; o !firedo de anu

lar a aprovação a que se refe're á parágrafo an

terior. 

CLÁUSULA 16a 	 As Assembléias Gerais Extraordinárias, porém, serão convocadas 

em qualquer tempo, por escrito pelo Diretor Presidente, com ante

cedência de 03 (três) dias, dispensadas as formalidades de convo

cação, com o comparecimento de todos os sócios. 

PARÁGRAFO 1° 	 As Assembléias Gerais Extraordinárias serão 

convocadas, para trato de todos os assuntos 

que fogem as atribuições da Assembléia Geral 

Ordinária determinados na cláusula 168 retro, e 

conseqüentemente presididas pelO Diretor Pre

sidente, ou quem dele faça a sua vez na forma 

estatutária, que designará um dos sócios pre

sentes para secretariá-Ia. 

PARÁGRAFO 2° 	 Dos trabalhos e deliberações tomadas, será la

vradas atas, que serão arquivadas em pasta 

própria, em ordem cronológica. 

PARÁGRAFO 3° 	 As atas que registrem decisões que impliquem 

em alterações contratuais ou que tratem de ma

téria que tenha efeitos contra terceiros, serão 

encaminhadas ao órgão de Registro das Em

presas;:rqUivamento =a~ cy 
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PARÁGRAFO 4° 	 Quando houver. êe,?~são qye iIl!Pliq~~tr1 modi- ,:0:;-' 
• • . "". '. b.l "I. 

ficação do Contr3to' Social; fusão da:\;;),~;..~~'.r' 

incorporação de outra ou dela por outra, o sócio 

que dissentir, tem O: d;r?;itcJ de::retirar-~ da Soci
~ - -./ 

edade nos 30 (tririta) diassub"seqOentes à reu

nião. Neste caso, 	utilizar-se-á a mesma siste

mática prevista na Cláusula aa. 

CAPíTULO IX 

DO CONSELHO CONSULTIVO 

CLÁUSULA 17a 	 A Sociedade disporá de um CONSELHO CONSULTIVO, com o in

tuito específico de apoiar e aconselhar a Diretoria da Sociedade em 

,assuntos pertinentes a sua administração em geral. 

PARÁGRAFO 1° Os assuntos a serem tratados pelo Conselho 

Consultivo serão previamente apresentados pe

la Diretoria, nada impedindo, porém, a inserção 

de assuntos pelo Conselho Consultivo, caben

do, porém, a decisão final de todos os assuntos 

que ali forem tratados, na competência exclusi

va da Diretoria. 

PARÁGRAFO 2° 	 O Conselho Consultivo reunir-se-á uma vez por 

mês em data previamente convocada pela Dire

toria, onde deverá constar os assuntos da or

dem do dia, com a inclusão, se for o caso, de 

assuntos inseridos pelo próprio Conselho Con

sultivo. 

PARÁGRAFO 3° Os membros do Conselho Consultivo farão jus a 

~ uma remuneração mensal a titulo de honorários, t 



bendo ainda a sua: red!.JÇaó ou ~ ~esmo au
_ _ o" "" _ "' _~ 

mento quando a mesma JUlg-ar necessário e a 

qualquer tempo. 

CLÁUSULA 188 	 O Conselho será constituído de 04 (quatro) membros, sendo obriga

toriamente 02 (dois) egressos da Diretoria da Sociedade e os 02 

(dois) restantes requisitados dentro daqueles constantes do seu 

quadro social, ou até mesmo fora dele, sendo que, os Conselheiros 

advindos da Diretoria não poderão acumular os seus honorários de 

Diretores com os de Conselheiros Consultivos, devendo, portanto, 

optar por um deles. 

PARÁGRAFO ÚNICO 	O mandato dos membros do Conselho Con

sultivo é por prazo indeterminado, podendo, 

entretanto, ser destituível a qualquer tempo 

pelos sócios através de resolução tomada 

em Assembléia dos Quotistas. 

CAPíTULO X 

DA PROIBiÇÃO DE ATIVIDADES CONCORRENTES 

CLÁUSULA 19a Salvo a autorização expressa dada por Assembléia Geral dos Só

cios, nenhum dos Diretores poderá exercer atividades concorrentes 

com as do objeto social. 

PARÁGRAFO lINICO A não observância deste preceito, será con

siderada grave violação das obrigações do 

diretor e, a critério dos quotistas, poderá o A/ 
infrator ser exonerado do seu cargo. U(J 

~ 
/ ~\~~ 




CAPíTULO XI 


DO EXERCíCIO SOCIAL, DOS BALANÇOS E ~I:J~RC?S ~ClAIS 


CLÁUSULA 208 	 O Exercício Social encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de cada 

ano. 

PARÁGRAFO 1° 	 Do Resultado do Exercício será deduzido, su

cessivamente, e nesta ordem: a) os Prejuízos 

Acumulados, se houver; b) a Provisão para o 

Imposto de Renda; 

PARÁGRAFO 2° 	 O saldo do Resultado do Exercício terá a desti

nação que os Sócios Quotistas deliberarem, 

considerada a situação econômica e financeira 

da Sociedade. 

PARÁGRAFO 3° 	 A distribuição dos resultados aos sócios quotis

tas, será proporcional à participação de cada 

um no Capital Social da empresa. 

CAPíTULO XII 


DA DISSOlUÇÃO 


CLÁUSULA 21 8 	 A Sociedade poderá ser dissolvida por deliberação, unânime dos 

Sócios Quotistas, sendo eleito no ato, o Liquidante e estabelecida a 

forma de liquidação. 

PARÁGRAFO 1° 	 Ao Liquidante, estranho aos quadros da Socie

dade, será estipulado uma comissão ou honorá

rios mensais. 	 . ~ 

,F I~t~(' 




CAPíTULO XIII 


DISPOSiÇÕES GERAIS' ~ 


CLÁUSULA 228 	 Os casos omissos deste Contrato Sa:ci31 :serãcr 'dirtm'id'Js em As

sembléias Gerais dos quotistas, e pelas normas da sociedade sim

ples, conforme determina o art. 1.053 do Código Civil e supletiva

mente pelas normas da sociedade anônima. 

CAPíTULO XIV 

DO FORO 

CLÁUSULA 238 	 Fica eleito o foro da cidade do Recife para o exercício e o cumpri

mento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por se acharem assim, justos e contratados, firmam o presente Negócio Jurí

dico em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas 

abaixo identificadas e assinadas, podendo ser reproduzido em tantas fotocópias quan

to bastarem e exigirem os negócios sociais, o qual depois de lido e em tudo achado 

conforme, vai assinado por todos os sócios, para surtir seus devidos efeitos legais. 

Recife, 29 de dezembro de 2010. 

MI ARIA DE MACEDO RORIZ 
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MAIA MELO ENGENHARIA LTDA:. : : _ 
Quotas depositadas em Tesouraria e cd~U:;- ~ 

ridas do Espólio de Enéas Vlllar EtHÍsco' , 

TESTEMUNHAS: 

~~ ;w.J;U~8a- ~ 
NO'RMA SUELI VALENÇA DE FREITAS MARIA DA NCEIÇAO BARBOSA VASCONCELOS 
RG nO. 2.318.070 - SSP/PE RG n°, 826.489 - SSP/PE 
CPF nO. 331.009.184-87 CPF n°. 042.607.404-45 

fU:,"b,_-"'-=f-'-~-=-----f--+--__ 

/
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCC 
CERllFICO o REGISTRO EM: 26/0412011 

" SOB N°: 20110743830• Protocolo: '11/074383-0 ____.5> 
~ 0 \

Empresa:26 2 0033326 .. r'L ~ ..... _ 

MAIA MELO ENGENHA.'<IA LTDA ROLDÃO ALVES PAES BARRETO 


SECRETARIO-GERAL 
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CRQ DAS EMPRESAS 
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_ .......M __
CRIA-PE._laM__ 

Certificamos que a pessoa jurídica abaixo citada encontra-se registrada neste Conselho, nos 
termos da Lei N° 5.194, de dezembro de 1966, e Resolução N° 336/89, estando quite com suas 
anuidades, assim como o(s) componente(s} do Quadro Técnico. Certificamos, ainda, que a empresa 
não pode executar quaisquer serviços de seu objeto social sem a participação efetiva de seu(s) 
responsável(is} Técnico(s). Esta certidão perderá a validade caso ocorra qualquer modificação 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos e desde que não representem a situação correta 
ou atualizada do registro, conforme o preceituado no Art. 2° • Parágrafo 10 Alínea C da Resolução • 

N° 266/79. 

Finalidade: PARA FINS DE DIREITO. 


pados da pessoa Juridlca ; 


Razão Social: MAIA MELO ENGENHARIA L TDA. 


Registrada em : 17/11/1983 


SobW.. : PE004016 


CNPJ: 08.156.424/0001-51 


Tipo Registro: Classe A 


Endereco Comercial: 


Logradouro: RUA GENERAL JOAQUIM INAclO 136 


Complemento: 


CEP: 50.070-270 


Bairro: ILHA DO LEITE 


UF/Cidade: PE RECIFE 


Capital Social da Empresa pata da Última Alteração do Capital SOÇ;81 ; 

R$ 5.000.000,00 02/04/2009 

Objeto Soçja!: 

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESTUDOS, PROJETOS, PLANEJAMENTOS, F/SCALlZAÇÓES E CONSUL TORIA 

DE OBRAS DE ENGENHARIA EM GERAL, INCLUSIVE DE ENGENHARIA CIVIL, ALÉM DE ASSESSORI} 

ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS, APLICAÇÃO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS. ******** 

OBS.: As atividades da empresa ficam restritas as atribuições do seu quadro técnico. 


Composjção do Quadro Téçnjeo 
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CRIA-PE 
_""'-110"'-"'--"......-....

Responsável Técnico 

Data inicio: 10/0312000 

Nome: STANLEY FORTES BAPTISTA 

CPF/RNP: 000.866.304-15 I 1802227210 

Titulação I Engenheiro de Fortificação e Contrução 
Atribuição: ARTIGO 28, EXCETO "SERVIÇOS GEODES/COS" E ARTIGO 29, EXCETO ALfNEA ':4" DO 

AMBOS DO DECRETO FEDERAL fVO 23569/33 E ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO fVO 218n3, DO 
CONFEA 

Responsável Técnico 

Data inicio: 18/1112003 

Nome: CLEODON DE VASCONCELOS LEITE DA SILVA 

CPF/RNP: 003.023.414-04 I 1805650017 

Titulação 
Atribuição: 

I Engenheiro Civil 
ARTIGOS 28 E 29 DO DECRETO fVO 23.569/33 E ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO fVO 218n3, DO 
CONFEA 
Engenheiro Sanitarista 
ARTIGO 1° DA RESOLUÇÃO N° 310/06 DO CONFEA 

ResJ20nsável Técnico 

Data inicio: 13/0912007 

Nome: JOSt= RAMOS DOS SANTOS 

CPF/RNP: 019.484.315-72 I 0506461513 

Titulação I Engenheiro Civil 
Atribuição: ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO N° 218n3, DO CONFEA 

Responsável Técnico 

Data inicio: 14/1112007 

Nome: MARIO CELSO DA MOTA GUSMÃO 

CPF/RNP: 053.380.694-15 I 1802233350 

Titulação I Engenheiro Civil 
Atribuição: ARTIGO 28 E 29 DA RESOLUÇÃO N° 23569/33,E ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO W218n3, DO 

CONFEA 

Responsável Técnico 

Data ínicio: 19/1112007 

Nome: ARTUR PAULO MACHADO ~I 
da SllviI . 'I eCrlj,a Notarial 

CPF/RNP: O66.987. OO4-87 I 180 1329648 4407.A. Boa V,,,•• Recife· PE 
1.7000 • 

· C"/ Emol.lrqludo, RI2''';1~4w••~~!.'!!,i~~~~,.(Ielim','olll.b;
Titulação I E h IVI " , . : R$ 0.24 . Toral R~ 2.8óngen elro 
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Responsável Técnico 

Data inicio: 06/09/1994 

Nome: JOEL VENTURA RIBEIRO FILHO 

CPF/RNP: 166.802.354-72 I 1802229442 

Titulação I Engenheiro Civil 
Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO N° 218/73, DO CONFEA 

Responsável Técnico 

Data inicio: 17/09/1991 

Nome: ROGÉRIO G/GLlO 

CPF/RNP: 342.669.094-20 I 1802206175 

Titulação I Engenheiro CivU 
Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO N° 218/73, DO CONFEA. 

Responsáyel Técnico 

Data inicio: 19/1212005 

Nome: ARIOVALDO LUSTOSA RORIZ JUNIOR 

CPF/RNP: 480.253.304-78 I 1802197117 

Titulação I Engenheiro Civil 
Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO N" 218/73, DO CONFEA. 

Responsáyel Técnico 

Data inicio: 03/1212010 

Nome: YEDA CORDEIRO GONDIM 

CPF/RNP: 589.807.684-00 I 1802215573 

Titulação I Engenheiro Civil 
Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO N" 218/73, DO CONFEA. 

Responsável Técnico 

Data inicio: 03112/2010 

Nome: MIRTES MARIA DE MACEDO RORIZ 

CPF/RNP: 658.916.434-72 I 1802196803 

Titulação I Engenheiro Civil 
Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO N° 218/73, DO CONFEA. 

JS030 
.. 
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Responsável Técnico 

Data inicio: 0311212010 

Nome: JOAO BATISTA DE QUEIROZ SOUZA 

CPF/RNP: 425.677.854-34 I 1601980116 

Titulação I Engenheiro Civil 
Atribuição: ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO N" 218/13, DO CONFEA 

Integrante Técnico 

Data inicio: 29/11/1999 

Nome: CARLOS ALBERTO SENA DE LIRA 

CPF/RNP: 284.058.384-49 I 1801332215 

Titulação I Engenheiro Civil 
Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO NO 218/13, DO CONFEA. 

Integrante Técnico 

Data inicio: 29/0612009 

Nome: POMPILlO JOSE LUSTOSA RORIZ 

CPF/RNP: 364.121.474-20 I 1806673401 

Titulação I Engenheiro Civil 
Atribuição: ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO N° 218/13, DO CONFEA. 

Integrante Técnico 

Data inicio: 1910612009 

Nome: CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA 

CPF/RNP: 869.186.724-87 I 1802196455 

Titulação I Engenheiro Civil 
Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO N" 218/13, DO CONFEA. 

Integrante Técnico 

Data inicio: 10/0812006 

Nome: SERGIO ULISSES MACHADO NETO 

CPF/RNP: 905.554.904-59 I 1802205640 

Titulação I Engenheiro Civil 
Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO N° 218/13, DO CONFEA. 
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Integrante Técnico 

Data inicio: 29/11/1999 

Nome: LUCIANO FIGUEIREDO DE MELO 

CPF/RNP: 616.723.784-00 I 1803506679 

Titulação I Engenheiro Civil 
Atribuição: Artigos e 7 da Resolucao numero e 21M3, do CONFEA. 

Integrante Técnico 

Data inicio: 27/10/2006 

Nome: GUTEMBERG ALBINO DO NASCIMENTO 

CPF/RNP: 620.244.774-53 I 1802199004 

Títulação I Engenheiro Civil 
Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO N" 218fl3, DO CONFEA. 

Integrante Técnico 

Data inicio: 29/11/1999 

Nome: ALEXANDRE JOS~ FERRAZ DE MELO 

CPF/RNP: 630.4 74.544-34 I 1802196668 

Titulação I Engenheiro Civil 
Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO N° 218fl3, DO CONFEA. 

Integrante Técnjco 

Data inicio: 24/10/2008 

Nome: MAURICIO LEMOS DE FRANÇA 

CPF/RNP: 419.990.534-00 I 1802125620 

Titulação I Arquiteto e Urbanista 
Atribuição: ARTIGOS 2 E 21 DA RESOLUÇÃO N° 218fl3, DO CONFEA. 

Integrante Técnico 

Data inicio: 14/1012008 

Nome: EUGENIO JOSE MA TIAS NOVAES 

CPF/RNP: 418.325.744-15 I 1806105349 

Titulação I Engenheiro Civil 
Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUÇA 



CRIA-PE._110_ 
6/7 

c-.IIIo.......do---._ 


oe.IdIQ 4& ~i$tro.Q.flo
\; , ,~, -. ' , ' " ? .. 

,~:"~~4:1 311fJ~1]1~ ~"'~.1~1AOi1 .'w....
"i -"i" :..":' .'~'. t·"'\· w· ·.iV ",.. .". :;C... "',";.' <~ "~c '.l. ") 

Integrante Técnico 

Data inicio: 21/08/2008 

Nome: LA YZA VERBENA DE SOUZA SANTOS MACHADO 

CPF/RNP: 036.130.184-70 I 1801344230 

Titulação I Engenheiro Civil 
Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO N° 218/73, DO CONFEA. 

Integrante Técnjco 

Data ínicio: 19/0612009 

Nome: PRISCILLA DE MELO GIGLlO 

CPF/RNP: 051.617.374-09 I 1807005917 

Títulação I Engenheiro Civil 
Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO N° 218173, DO CONFEA 

Integrante Técnico 

Data inicio: 14/1112007 

Nome: GLAUBER CARVALHO COSTA 

CPF/RNP: 029.197.004-48 I 1800243740 

Títulação I Engenheiro Civil 
Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO N° 218173, DO CONFEA. 

Integrante Técnico 

Data inicio: 

Nome: 

CPF/RNP: 

Titulação 
Atribuição: 

~,
r'J 


10/0812006 

MAR/LIA GABRIELA PINA MOREIRA TELLES 

031.871.464-73 I 1802199217 

I Engenheiro Civil 
ART/GO 7 DA RESOLUÇÃO W 218173, DO CONFEA. 
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
Estado de Goiás

                 CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO   N.: 14103/2012-IN T

                                       Válida até:  10/06/2012

   Razão social.: EVOLUCAO ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA                       
   Sede.........: RUA 83 N.709 LOJA 01                    
                  SETOR SUL           
   Cidade.......: GOIANIA                          UF: GO
   Capital......: R$ 3.020.000,00
   Registro nr..: 10189/RF                Data do registro....: 13/08/2004
   Ramo atuação.: ENG.CIVIL, ELETRICA, ELETROMEC. A NIV.2.GRAU E SEG.  TRABALHO
   ------------------------------------------------ ----------------------------
   OBJETIVOS SOCIAIS:
   PRESTACAO DE SERVICOS  DE CONSTRUCOES DE REDES E LETRICAS DE ALTA E BAIXA TEN-
   SAO; INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICAS EM EDIFIC ACOES; CONSULTORIA TECNICA  E
   ADMINISTRACAO EM  CONSTRUCOES, ENGENHARIA E IMOB ILIARIA; SERVICOS DE LIMPEZA,
   VIGILANCIA E  SERVICOS  DE  PORTARIA; EDIFICACOE S (RESIDENCIAIS, INDUSTRIAIS,
   COMERCIAIS E DE SERVICOS); ADMINISTRACAO  DE  OB RAS (DEMOLICOES DE EDIFICIO E
   OUTRAS ESTRUTURAS); OBRAS VIARIAS (RODOVIAS); TE RRAPLANAGEM E OUTRAS MOVIMEN-
   TACOES DE TERRA; OBRAS DE URBANIZACAO E PAISAGIS MO; OBRAS DE ALVENARIA E  RE-
   BOCO; CONSTRUCAO DE REDES DE AGUA E ESGOTO; OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL;
   PROJETOS DE ENGENHARIA; ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS E MAQUINAS; ALUGUEL DE VEICU-
   LOS; TRANSPORTE DE CARGAS RODOVIARIAS EM GERAL.
   ------------------------------------------------ ----------------------------
                  R E S P O N S Á V E I S     T É C  N I C O S
   ------------------------------------------------ ----------------------------
   Nome.........: ARCANJO RAFAEL DE REZENDE                                   
   Título(s): [linha(s) abaixo]
     ENG.ELETRICISTA E DE SEG.DO TRABALHO                                  
   Carteira.....: 1986/D-GO              Data da Ex pedição :   26/11/1979
   Data admissão: 13/08/2004
   Atribuições..: ART. 33 ALINEAS "A" (EXCETO TRAB. GEODESICOS), "F",
                  "G","H","I" E "J" DO DEC.FED. 23. 569/33, RESOLUCAO
                  26/43-CONFEA, ART. 1. DA RESOLUCA O 78/52-CONFEA  E
                  ART. 4. DA RESOLUCAO 359/91-CONFE A.               
   ------------------------------------------------ ----------------------------
   Nome.........: AUGUSTO MOREIRA DOS SANTOS                                  
   Título(s): [linha(s) abaixo]
     TECNICO EM ELETROMECANICA                                             
   Carteira.....: 3947/TD-GO             Data da Ex pedição :   19/02/1990
   Data admissão: 29/08/2005
   Atribuições..: AS PREVISTAS NA RES.278/83-CONFEA , NO AMBITO DE   
                  SUA MODALIDADE.                                   
   ------------------------------------------------ ----------------------------
   Nome.........: CELINA PEREIRA DE JESUS                                     
   Título(s): [linha(s) abaixo]
     ENG.ELETRICISTA E DE SEG.DO TRABALHO                                  
   Carteira.....: 6363/D-GO              Data da Ex pedição :   23/04/1993
   Data admissão: 27/08/2010
   Atribuições..: ARTIGOS 8 E 9 DA RESOLUCAO 218/73  DO CONFEA  E AR-
                  TIGO 4 DA RESOLUCAO 359/91 DO CON FEA.             
   ------------------------------------------------ ---------------- Continua...

C.R.Q. de Empresa http://187.4.65.200/cgi-binn/int_crq_emp.cgi

1 de 3 11/04/2012 15:56



 

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
Estado de Goiás

   CONTINUAÇÃO DA CERTIDÃO N.: 14103/2012-INT                              PAG:02

   Nome.........: FREDERICO AUGUSTO DE REZENDE                                
   Título(s): [linha(s) abaixo]
     ENGENHEIRO CIVIL                                                      
   Carteira.....: 7499/D-GO              Data da Ex pedição :   19/06/1996
   Data admissão: 29/09/2009
   Atribuições..: ART.7 DA RES.218/73 DO CONFEA, EX CETO PONTES E    
                  GRANDES ESTRUTURAS                                
   ------------------------------------------------ ----------------------------
   Nome.........: LEONARDO MUNDIM REZENDE                                     
   Título(s): [linha(s) abaixo]
     ENGENHEIRO CIVIL                                                      
   Carteira.....: 16407/D-GO             Data da Ex pedição :   11/09/2009
   Data admissão: 12/11/2008
   Atribuições..: ARTIGO 7. DA RESOLUCAO 218/73 DO CONFEA.          
   ------------------------------------------------ ----------------------------
   Nome.........: MARCOS UCHIDA RODRIGUES                                     
   Título(s): [linha(s) abaixo]
     ENGENHEIRO ELETRICISTA                                                
   Carteira.....: 13176/D-GO             Data da Ex pedição :   06/03/2007
   Data admissão: 29/07/2010
   Atribuições..: ARTIGOS 8 E 9 DA RESOLUCAO 218/73  DO CONFEA       
   ------------------------------------------------ ----------------------------
   Nome.........: MAURICIO BUENO DE CASTRO                                    
   Título(s): [linha(s) abaixo]
     TECNICO EM ELETROTECNICA                                              
   Carteira.....: 4674/TD-GO             Data da Ex pedição :   16/07/1992
   Data admissão: 22/05/2009
   Atribuições..: AS PREVISTAS NA RES.278/83-CONFEA , NO AMBITO DE   
                  SUA MODALIDADE.                                   
   ------------------------------------------------ ----------------------------
   Nome.........: POLLYANNA DE SOUSA GOMES                                    
   Título(s): [linha(s) abaixo]
     ENGENHEIRO ELETRICISTA                                                
   Carteira.....: 6525/D-GO              Data da Ex pedição :   24/09/1993
   Data admissão: 25/08/2010
   Atribuições..: ARTIGOS 8 E 9 DA RESOLUCAO 218/73  DO CONFEA       
   ------------------------------------------------ ----------------------------
   Nome.........: WAGNER RODRIGUES DE LIMA                                    
   Título(s): [linha(s) abaixo]
     TECNICO EM AGRIMENSURA                                                
   Carteira.....: 48/TD-DF               Visada no CREA-GO em: 04/02/1998
   Data admissão: 06/04/2006
   Atribuições..: ART. 36 DO DEC.23.569/33 E ART.3 DA RES.72 DO CON-
                  FEA.                                              
   ------------------------------------------------ ----------------------------
            CERTIFICAMOS que a pessoa jurídica, aci ma citada se encontra re-
      gistrada neste Conselho, nos termos da Lei n.  5.194, de 24 de dezembro
      de 1966. CERTIFICAMOS, ainda,  face ao estabe lecido nos artigos 63, 68
      e 69 da referida Lei, que a pessoa jurídica m encionada,  bem como seus
      responsáveis técnicos, não se encontram em dé bito com o CREA-GO.
   ------------------------------------------------ ---------------- Continua...

C.R.Q. de Empresa http://187.4.65.200/cgi-binn/int_crq_emp.cgi
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
Estado de Goiás

   CONTINUAÇÃO DA CERTIDÃO N.: 14103/2012-INT                              PAG:03

            CERTIFICAMOS, mais, que esta Certidão n ão concede à firma o  di-
      reito de executar quaisquer servicos técnicos  sem a participação real,
      efetiva e insofismável dos responsáveis técni cos acima citados, dentro
      de suas respectivas atribuições.

            OBS.: a) Os dados supra referem-se à si tuação da pessoa jurídica
      e de seus responsáveis técnicos na presente d ata.
                  b) A presente Certidão perderá  a   validade,  caso  ocorra
      qualquer modificação posterior dos elementos nela contidos e desde que
      não represente a situação correta ou atualiza ção do   registro.

      Certidão expedida gratuitamente , via Interne t , com base na  Portaria
      número 114/2009-CREA-GO, de 15 de setembro de  2009.

      Emitida às 15:56:06  hs do dia 11/04/2012  (hora e data de Brasília).

      Código de controle da certidão: 006A457366

               A autenticidade desta certidão dever á ser confirmada na pági-
      na do CREA-GO na Internet, no endereço http:/ /www.crea-go.org.br, item
      Serviços -> Certidões -> Confirmação da Auten ticidade da Certidão.
   ---------------------------------- F I M ------- ----------------------------

C.R.Q. de Empresa http://187.4.65.200/cgi-binn/int_crq_emp.cgi
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUiÇÃO DE CONSÓRCIO 

A SER DENOMINADO POR CONSORCIO MAIA MELO - ARS - EVOLUÇÃO 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes: 

MAIA MELO ENGENHARIA L TOA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à na Rua 
General Joaquim Inácio, n° 136, Ilha do Leite, CEP nO 50070-270 - na Cidade de Recife, 
Estado de Pernambuco, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.156.424/0001-51 , neste ato 
representada por seu Diretor Presidente, Sr. Rogério Giglio, brasileiro, casado, engenheiro, 
RG n° 2.922.511-SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o n° 342.669.094-20, residente e 
domici liado na cidade de Jaboatão dos Guararapes, Estado de Pernambuco, doravante 
denominada simplesmente MAIA MELO; 

ARS CONSUL T ENGENHARIA L TOA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à 
SHCGN 71 2/713 Bloco "B", entrada 50 - Asa Norte - CEP 70.760-620 - Brasíl ia/DF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 61 .364.048/0001-73, neste ato representada por seu Sócio, Sr. José 
Américo Cajado de Azevedo, brasileiro, casado, engenheiro, RG n° M-3.437.345 - SSP MG, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 548.198.066-53, residente e domiciliado na cidade de Brasília, 
Distrito Federal, doravante denominada simplesmente ARS; 

EVOLUÇÃO ENGENHARIA E TECNOLOGIA L TDA., pessoa jurídica de direito privado, com 
endereço na Rua 83, nO 709, Qd. - F20, Lt. - 89, Loja 01 , Setor Sul, CEP nO 74.083-195 
Goiânia-GO, CNPJ/MF n° 06.880.037/0001-38, neste ato representada por seu Sócio, Sr. 
Rafael Mundim Rezende, brasileiro, solteiro, empresário, RG n° 337.5767-DGPC/GO, inscrito 
no CPF/MF n° 958.577.451-87, residente e domiciliado em Goiânia-Goiás, doravante 
denominada simplesmente EVOLUÇÃO; 

Declarando a legitimidade de suas respectivas representações, celebram em comum acordo 

o presente Instrumento de Constituição de Consórcio, doravante denominado simplesmente 

CONSÓRCIO MAIA MELO/ARS/EVOLUÇÃO, com o objeto abaixo mencionado, nos termos 

do artigo 33 da Lei nO 8.666/93, perante a VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E 

FERROVIAS S.A. 

1. OBJETO 

O presente consórcio tem por objeto exclusivo a execução, pelas empresas signatárias, 

consorciadas, dos serviços decorrentes da Concorrência Pública nO 017/10, tipo técnica e 

preço, cujo objeto é a ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS DE VIABILIDADE TÉCNICA, 

ECONÔMICA E AM BIENTAL (EVTEA) DA EF - 151 - FERROVIA NORTE SUL, TRECJ;iO: 

ITUMBIARA/GO - GOIÂNIA/GO - BRASíLIA/DF, para a VALEC - ENGEN 

CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A. 
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2. CONSTITUiÇÃO, DESIGNAÇÃO E SEDE DO CONSÓRCIO 

2.1 . 	O CONSÓRCIO denominar-se-á CONSÓRCIO MAIA MELO/ARS/EVOLUÇÃO, e 

não se constituirá em pessoa jurídica distinta de seus membros, como a&sim 

declaram expressa, isolada e solidariamente os seus participantes. 

2.2. O CONSÓRCIO terá 	sua sede na Rua Gal. Joaquim Inácio, nO 136, Ilha do Leite, 

Recife-PE, CEP 50070-270. 

3. PRAZO DE DURAÇÃO DO CONSÓRCIO 

3.1 . Será de, no mínimo, igual ao prazo de duração do contrato, até sua aceitação 

definitiva, pela VALEC, dos serviços elaborados pelo Consórcio. 

4. REPRESENTAÇÃO 

4.1 	 Fica designado o Sr. Rogério Giglio, RG n° 2.922.511-SSP/PE, inscrito no CPF/MF 

sob o n° 342.669.094-20, como representante legal do CONSÓRCIO, com poderes 

para firmar documentos e executar quaisquer atos necessários e inerentes à 

execução dos serviços, inclusive firmar o Termo de Contrato, bem como os futu ros 

aditamentos. 

5. PARTICIPAÇÕES CONSORCIAIS 

5.1. 	 A participação percentual de cada consorciada na mobilização dos recursos e na 
execução dos serviços será de: 

.:. MAIA MELO 33,34 % (trinta e três, trinta e quatro por cento) 

.:. ARS 33,33 % (trinta e três, trinta e três por cento) 

.:. EVOLUÇÃO 33,33 % (trinta e três, trinta e três por cento) 

5.2. Não obstante as participações definidas por esta cláusula deste instrumento, cada 
uma das empresas participantes comprometem-se, isolada e solidariamente, pelas 
obrigações assumidas pelo CONSÓRCIO, em relação ao objeto deste instrumento, até a 
conclusão e aceitação dos serviços dela decorrentes. 

5.3 O CONSÓRCIO constituirá uma equipe técnica de trabalho multidisciplinar, composta 
por profissionais das CONSORCIADAS, formando uma força tarefa úni 
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6. EMPRESA LíDER DO CONSÓRCIO 

6.1 	 A Empresa Líder do CONSÓRCIO será a MAIA MELO ENGENHARIA L TDA. e 

representará, exclusivamente, as empresas consorciadas na execução do contrato, 

podendo assumir obrigações em nome do CONSÓRCIO, sem prejuízo da 

responsabilidade solidária das empresas consorciadas, objeto da cláusula quinta 

deste compromisso, ficando acordado, ainda, que tem poderes específicos para que 

todas as correspondências trocadas entre a VALEC e o CONSÓRCIO, sejam 

emitidas aos cuidados da MAIA MELO, correspondências estas que serão 

imediatamente reproduzidas, e enviadas às demais consorciadas. 

7. RESPONSABILIDADE CONJUNTA E SOLIDÁRIA 

7.1 . Cada empresa consorciada responderá conjunta e solidariamente por todas as 

obrigações e por todos os atos praticados por qualquer delas ou pelo CONSÓRCIO, 

durante a execução do contrato. 

8. INALTERABILIDADE DA CONSTITUiÇÃO DO CONSÓRCIO E COMPROMISSOS 

8.1 As 	empresas consorciadas comprometem-se, por este ato e até o cumprimento do 

contrato mediante Termo de Recebimento, e observado o prazo de duração do 

CONSÓRCIO conforme item 3, que a atual composição das consorciadas não será 

alterada sem a prévia e expressa anuência da VALEC, visando manter válidas as 

premissas que asseguraram a habilitação do consórcio original. 

8.2 As Consorciadas não se constituem nem se constituirão, para os fins do Consórcio, 

em pessoa jurídica distinta de seus membros, e o Consórcio não adotará 

denominação própria, diferente da de seus integrantes. 

9. FATURAMENTOS, RECEITAS E DESPESAS 

9.1. Cada consorciada será remunerada de acordo com a sua participação na mobilização 
dos recursos e fornecimentos em cada mês, buscando-se alcançar as participações 
acumuladas finais estipuladas no item 5.1. 

serviços e fornecimentos. 

9.2. Cada consorciada faturará, diretamente a VALEC , o valor relativo à sua parte nos 



9.3. 	Os faturamentos serão submetidos pelas consorciadas nas parcelas que coubere a 
cada uma delas, à empresa líder, que os levará à contratante, para as efetivações d 
suas cobranças, cujos valores deverão ser creditados na conta corrente da empr a 
líder. 

9.4. 	 O percentual fixado no subitem 5.1 deste instrumento, para cada consorciada, 
corresponde à sua participação nos serviços globalmente considerados, uma vez 
que, mês a mês, o ritmo de serviços a cargo de cada uma, poderá sofrer oscilações, 
isto é, a cada período poderão vir a ser executados serviços em quantidades e 
valores diferentes do percentual final de participação de cada consorciada, em 
decorrência das especificidades da parcela de serviço atribuída a cada uma, fato este 
a ser corrigido internamente e periodicamente entre elas. 

9.5. Cada consorciada será responsável por suas próprias despesas. As despesas 
comuns serão rateadas entre as consorciadas de acordo com as suas respectivas 
participações. 

9. 6. Cada consorciada será individualmente responsável perante as demais, pelo 
pagamento da remuneração de seu próprio pessoal e dos respectivos encargos 
trabalhistas, sociais e previdenciários incidentes, bem como pelos impostos, taxas e 
seguros referentes à sua participação, além dos custos de seus eventuais 
subcontratados e fornecedores. 

10. DA DIREÇÃO DO CONSÓRCIO 

10.1 . O CONSÓRCIO será dirigido por um Conselho Diretor, constituído de (três) 

representantes, 01 (um) indicado pela Maia Melo, 01 (um) indicado pela ARS e 01 

(um) indicado pela Evolução. 

10.2. 	Os assuntos de interesse comum serão deliberados em reuniões que deverão 

contar com a presença dos responsáveis legais das consorciadas, ou por pessoas 

com poderes para representá-los. 

10.3. Cada consorciada terá direito a um voto nas deliberações, e, nenhuma das 

consorciadas poderá se abster de votar em alguma questão de interesse comum. 

10.4. 	O Conselho Diretor se reunirá, na sede do CONSÓRCIO, por convocação de 

qualquer das empresas consorciadas e decidirá sobre os assuntos referentes ao 

cumprimento do contrato com a VALEC , sobre a aprovação das contas e a 

administração do CONSÓRCIO. 

10.5. Todos e quaisquer assuntos e decisões do Conselho Diretor, estas últimas tomadas 

por maioria simples, serão registradas em ata, as quais farão parte integra te do J 

presente Instrumento Particular de Constituição de Consórcio . 

!/c / '1/f1 / 

/ 



11. DA TAXA DE ADMINISTAÇÃO 

11 .1 Conforme determina o artigo 279, inciso VI, da Lei nO 6.404, de 15 de dezembrp de 

1976, informa que não haverá cobrança de taxa de administração do CONSÓRCIO. 

12. FORO 

12.2 As consorciadas elegem 	o Foro da Comarca da Cidade de Recife, como o único 

competente para dirimir eventuais questões decorrentes deste instrumento e de sua 

execução, que não possam ser resolvidas amigavelmente. 

12.3 E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento, em 3 (três) \A. lJ:I,oa-~ 

de igual teor forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Recife, 27 de dezembro 'de 2010. 

Testemunhas: 



 

EVTEA (EF-151): ITUMBIARA/GO - GOIÂNIA/GO - BRASÍLIA/DF (DOCUMENTAÇÃO E REGISTROS) VOL. 5 
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RESUMO DO CONTRATO 
 

 
O instrumento contratual, para a elaboração dos Estudos de viabilidade técnica, 
econômica e ambiental (EVTEA) da EF-151 – Ferrovia Norte Sul, Trecho: 
Itumbiara/GO – Goiânia/GO – Brasília/DF, tem as seguintes características: 
 
 

Modalidade :Concorrência 

Concorrência :017/10 

Processo :311/10 

Tipo de Licitação :Técnica e Preço 

Regime de Execução :Empreitada por preço global 

Data da Concorrência :23/09/2010  

Data da Assinatura do Contrato :27/12/2010  

Número do Contrato :CT 092/10 

Data da Ordem de Serviço :14/02/2011 

Valor Inicial :R$ 4.406.450,12 
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"VALEC: Desenvolvimento Sustentável do Brasil" 

VALEC 

Qualidade Total 

CONTRATO N° 092/1 0 
PROCESSO N° 311/10 

CO NTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVi ÇOS Q UE EN TRE SI FAZEM A 
VA LEC - ENGEN HAR IA, CONSTRUÇÕES 
E FER ROV IAS S.A., COMO 
CONTRATANTE E CO NSÓ RCIO MAIA 
MELO ARS EVO LUÇÃO, COMO 
CON TRATAD O. 

VALEC ENGENHARIA, CONSTRU ÇÕES E FERROVIAS S.A. , 
empresa pública federal, concessionária de serviço público, vincul ada 
ao Ministério dos T ransportes, co m sede no Seto r Ban cár io Norte -
SBN, Quadra 01, Bloco 'F', Ed. Pal ác io da Agric ultu ra , 16° , 17°, 18° , 
19° e 20° andar, na Cid ade de Bras íl ia, D is t rito Fe deral, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pes so as Juríd icas do Mi nis tér io da Fa zenda sob 
o no 42.150.664/0001-8 7 , dorava nte denominada VALEC, ne ste ato 
representada pelo seu Dire to r-Presidente José Fra ncis c o das Neves 
e pelo Diretor de Enge nharia Luiz Carlo s Olive ira Machado , e 
CONSÓRCIO MAIA MELO - ARS - EVOLUÇÃO, co m sede na Rua 
General Joaquim Inácio, n° 136, Ilha do Le ite, Rec if e - PE , doravante 
denominado CONTRATADO, ne ste ato representad o pela Empresa 
Líder MAIA MELO ENGENHARI A LTOA, com sede na Ru a General 
Joaquim Inácio, n° 136, Ilh a do Lei t e, Recife - PE, insc rit a no Cad astro 
Geral de Contrib ui ntes do Min istério da Fazenda sob o nQ 

08.156.424/0001-51, representada por seu Procurado r Maurice Albert 
Selim Mizrahi, resolvem com base no Processo nQ 311/10 , que deu 
origem à CONCORRÊNC IA NQ 017/ 10 , homologada em3Q/12/201,Otendo 
por fu ndamento legal o Artigo 23, Inc iso I , AI ínea "c", da Lei nQ 8.666, 
de 21/06/93, e demais dip lom as que a alteram, cele brar o presente 
Contrato , mediante as Cláu sulas e con d ições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1 .1 - O objeto é a contratação, sob regime de empre itad a por preços 
global, de serviços para a elaboração dos Estudos de V iabi l idad e 
Técnica, Econômica e Ambiental (EVTEA) da EF- 15 , Ferrovia Norte 
Sul, Trecho: Itumbiara/GO - Goiânia/GO - Brasília/O 

VALEC 

Assessoria Jurid ica 


ilJT: 

Maria Estela Filardi 
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CT 092/10 VALEC· CONSÓRCIO MAIA MELO - ARS - EVOLUÇÃO 

CLÁUSULA SEGUN DA - DOC UMENTOS CONTRAT UAIS 

2.1 - Fazem parte integrante do pre sente CO NTRATO o s segu intes 
documentos, independente de suas transcrições: 

• Edital da Concorrência nº- 017/2010 e seus Anexos; 
• Proposta da Contratad a . 

2.2 - Em caso de dúvida ou divergênci a entre os te rmos dos 
documentos contratuais referidos no it em anterior, prevalecerã o sem pre 
os do Contrato. As referências, nestes instrumentos, às c lá us ulas, itens 
e subitens correspondem sempre às do presente Con t ra to , sa lvo outra 
indicação expressa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - ORDENS DE SERViÇO 

3.1 - Os serviços objeto do presente CONTRATO serão execu tados , em 
estrita conformidade com as normas e especificações da VAL EC, por 
meio de Ordens de Serviços emitidas pela CONTRATANT E e ace ita 
pela CONTRATADA. 

3.1.1 - Todo e qualquer serviço somente será iniciado após a emi ssã o e 
aceite da respectiva Ordem de Serviço. 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO E VIG ÊN CIA CONTRAT UAL 

4.1 - Os serviços objeto deste Contrato, deverão se r presta do s no 
prazo de 7 (sete) meses, contado a partir da data de aceite da 1a 

Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado a critério da VALE C, em 
conform idade com o artigo 57, inciso I , da lei n° 8.666/93 e a lterações 
posteriores. 

4.2 - O prazo estabelecido para cada O.S. será contado a pa rtir da data 
da assinatura da mesma pelas Parte s , não poden do ser u lt ra pas sado o 
prazo estabelecido no Ite m 4. 1. 

CLÁUSULA QUINTA - VAL O R DO CO NT RAT 


5.1 - O valor deste CONTRATO é de R$ 4.4 6.450, 12 (q uat ro milhões, 

quatrocentos e seis mi l, quatrocentos 

centavos ). 


2 
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VALEC 
Assessoria Jurídica 

Maria Estela Filardi 
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5.2 - Estão incluídos no valo r estimado no Item 5.1 todos os custos 
previstos neste CONTRATO, inclusive remuneração da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEXTA - REMUNERAÇÃO E REEMBOLS O 

6.1 - Pela execução dos serviços prev istos neste CO NTRATO, a VALEC 
pagará à CONTRATADA os valores constantes da sua Proposta de 
Preços, renunciando esta, desde já, a qualquer reiv ind icaçã o poster ior 
relativa a preços contratuais, baseada em eventuais f a ltas ou om issões 
que porventura venham a ser verificadas em sua Proposta. 

6.2 - A VALEC pagará à CONTRATADA, pelos serviços contratad o s e 
executados, os preços integrantes da Proposta de Preços aprovada, 
ressalvada a incidência de reajustamento na hipótese de event ua l 
prorrogação do contrato e a ocorrência de imprevi stos. 

6.3 - A CONTRATADA será reembolsada pe la VAL EC, 
excepcionalmente, das despesas eventuais e necessá ri as, desd e que 
não previstas em sua proposta, realizadas com quad ro 
técnico/administrativo da CONTRATADA, porém, enquadrávei s , na 
categoria de Assessoria Técnica Especial. 

6.3.1 - Despesas referen tes a serviços prestados por consu ltores e/ou 
assessores 
estrangeiros, além de todos os t rib utos e taxas necessárias à 
realização dos pagamentos correspondentes. Os serv iço s serã o 
reembolsados em moeda corrente nacional, à taxa de câmb io da data 
do pagamento da despesa. 

6.3.2 - Despesas decorrentes do al uguel de aero nave, outros veíc ulos 
especiais de 
transportes além de equipamentos específicos necessá ri os à reali za ção 
dos serviços contratados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - MED iÇÃO 

7.1 - A Medição dos Serviços será feita de acordo co m as Norm as para 
Medição e Pagamento, Anexo 111, do Edit de Co ncorrê nc ia nO 
017/2010. 

7.2 - A nledição a que se refere este Item deverá ser su bmet ida à 
VALEC até o di a 25 (vinte e cinco) do mês a med ição, aco mpanh ada 

VA LEC 

de todos os comprovantes dos itens medidos. 

3 
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7.2.1 - A medição a que se refere este Item deve rá ser subm etid a à 
VALEC até o dia 30 (trinta) do mês da medição, acompanhad a de todos 
os comprovantes dos itens medidos e das despesas ree mbolsá vei s. 

7.2.2 - Até o dia 5 (cinco) do mês da medição, a VALEC ana li sa rá os 
documentos referidos no Item anterio r e liberará o resp ecti vo Bo le t im 
de Medição (BM). 

7.2.3 - A CONTRATADA sub meterá, mensalmente, até o d ia 20 (v inte) 
de cada mês, a relação de despesas a serem reembolsadas pe la 
VALEC, acompanhadas dos respectivos co mprovantes e das 
autorizações da VALEC para realização das despesas . 

7.3 - As medições mensais serão l iberadas contra a apresen tação do 
Relatório Técnico Mensal, p revisto no Termo de Referênci a do ed ita l. 

CLÁUSULA OITAVA - FATURAMENTO E PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento dos serviços será feito de acordo co m as Normas de 
Medição e Pagamento do edital e será efetuado direta me nte pela 
VALEC, a quem devem ser destinados os documentos de cobrança . 

8.2 - Após a liberação, pela VAL EC, do Boletim de Med ição (BM), a 
CONTRATADA enlitirá os documentos de cobrança, sem eme nda s ou 
rasuras, acompanhados de documentos que co mp rovem 
indiscutivelmente, a prestação dos serviços em conformidade com o 
Contrato, e com a legislação vigente e os submeterá à CON TRATA NTE , 
fazendo a entrega dos mesmos em seu Protocolo Geral da VA LEC . 

8.2.1 - Os comprovantes de recol h imento do INSS e do FG TS, re lat ivos 
ao mês anterior ao da medição, deverão acompanhar a docu mentação 
de cobrança. 

8.3 - Desde que os documentos de cobrança e demais docu mentos que 
os acompanham estejam em conformidade com o CONT RATO , a 
CONTRATANTE procederá ao pag amento até o 30Q (trigés imo) d ia út il 
após a apresentação e registro dos mesmos em seu Protoco lo Gera l. 

8.3.1 - É vedado à CONTRATADA o endosso, esco nto ou co brança 
bancária de títulos representativos de crédito seus, o riund os deste 
CONTRATO, sem a 
que poderá neg á-lo. 

prévia autorização por esc ito da CO NTRATAN TE, 

V ALEC 

4 Maria Estela Filardi 
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8.3.2 - Caso a CONTRATA NTE autorize o desconto ou a cobrança 
bancária das duplicatas emit idas pe la CONTRATADA , as despesas 
bancárias e quaisquer outra s decorrentes da operação correrão por 
conta da CONTRATADA. 

8.4 - Nos casos de eventuais atraso s de pagamento, desde que a 
CONTRATADA, não tenha concorrido de alguma forma pa ra tanto, será 
devida pela VALEC a atualização f inanceira dos valores pe los índ ices 
de variação do INPC/lBGE, pro rata die, desde a da ta fi na l de 
adimplemento de cada parcela até a data do efetivo paga men to . 

8.5 - Caso sejam constatados pela CONTRATANTE e rros, f al has o u 
divergências nos documentos referidos nesta cláusula, o prazo para o 
pagamento estabelecido no It em 8.3 só será contado a pa rt ir da data 
de reapresentação, pela CONTRATADA, dos documentos de cobrança, 
devidamente corrigidos, não incidindo, neste caso, qualquer acréscimo 
ou ônus sobre tais pagamentos. 

8.6 - Na eventualidade de dúvida quanto a a lguma pa rte dos 
documentos de cobrança, será liberado pela CONTRATA NTE, a parte 
incontroversa, devendo a CONTRATADA prestar os esc la re ci mentos 
necessários à liberação do sa ldo remanescente. 

8.7 - Após a liberação, pelo GESTOR DO CONTRATO, da re lação de 
despesas reembolsáveis, a CONTRATADA emitirá a docu mentaçã o 
hábil de cobrança. Desde que os docu mentos apresentados esteja m em 
conformidade com o CONTRATO e com as instruções adm inistrat ivas 
emitidas pela VALEC, esta efetuará o pagamento à CO NTRATADA até 
o 1 Oº- (décimo) dia útil após a sua apresentação. 

8.8 - Na hipótese de virem a ser constatadas pe la CON TRATAN TE 
quaisquer irregularidades em faturas já pagas, a VALEC efetu ará a 
glosa e optará entre o desconto desse valor no próximo paga mento ou 
a notificação à CONTRATADA para recolhimento no prazo máxim o de 
10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA NONA - RE AJUSTAMEN TO 

9.1 - Caso a execução do serviço ultrapassE}' 12 (doze) meses , os 
preços unitários dos SERViÇOS serão reaju tados, anua lme nte , de 
acordo com a seguin te fórm ul a : 

VALEC 
Asses oria Juridica 

fj~;
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Onde: 

R = Valor do reajuste procurado. 

V = Valor contratual do serviço. 

10 = índice Geral de Preços - Di sponibilidade Interna - (IGP-DI) 
coluna 39 - Serviços de Consultoria da Revista Conjuntura Econôm ica , 

publicado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), vigente na d ata da 

apresentação da Proposta de Preços. 


I = índice Geral de Preços - Disponibi li dade Interna - (IGP- DI) - coluna 
39 - Serviços de Consultoria da Revista Conjuntura Econô mica , 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas, correspondente à data do 
reajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA - GERÊNCIA DO CONTRATO 

10.1 - A VALEC nomeará um GESTOR para o Contrato, de seu quad ro 
próprio, com poderes para representá-Ia. A CONTRATADA deverá 
indicar até 5 (cinco) dias da assinatura deste CO NTRATO um 
representante seu, tecnicamente habilitado, para ju nta mente co m o 
GESTOR da VALEC, adota r as providências necessárias ao bom 
andamento dos se rviços. 

10.2 - A fiscalização de que trata esse item não exclui ne m reduz a 
responsabilidade da licitante vencedora, inclusive pera nte terce i ro s , 
por qualquer irregula ridade ou, ai nda, resultante d e imperfei ções 
técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material in adeq uado ou de 
qualidade inferior e, a ocorrência destes, não imp licará em co
responsabilidade da VALEC ou de seus agentes e prepostos (arti gos 69 
e 70 da lei nO. 8.666/93) . 

10.3 - Quaisquer exigênci a s da fiscalização, inerentes ao objeto do 
Edital, deverão ser prontamente atendidas pela licitante venced ora do 
certame, sem ônus pa ra a VA LEC. 

10.4 - Deverá ser recolhida a Anotação de Responsabilidade Téc nica 
(ART) para cada técnico indicado como r · sponsável téc ni co pel a 
elaboração de estudo ou projeto, benl como ordenador geral. 

VALEC 
Assessoria Juridica 

6 Maria Esteja Filardi 
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10.5 - Co m o objetivo de garan t ir o padrão de qua lidad e dos 
SERViÇOS, a CONTRATADA se obriga a aprese nta r prev iam ente à 
V A L E C o s c u r r íc u los dos em p r e g a dos d e n íve I s u p e r i o r qu e f a rã o p a rte 
do seu corpo técnico, eventu a lmente, em subst itu içã o aque les 
apresentados e pontuados em sua Proposta Técnica . O técn ico 
proposto para a substitu ição será aval iado de acordo co m os cri térios 
estabelecidos, reservando-se a VALEC o direito de rej e itar aqu e les 
cuja qualificação técnica não ate nder as esses crité rios. Por outro lado 
e com o n1esmo objetivo, nenhum técnico da CO NT RATADA já 
disponibilizado para os SERViÇOS poderá ser por esta af astado se m a 
prévia autorização do GESTOR DO CO NTRATO. 

10.5.1 - A VALEC se reserva o direito de exigir a re ti rada o u a 
substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que prej ud ica r o 
andamento normal dos SERViÇOS, ou ainda, que, por qu alque r mot ivo , 
se tornar inconveniente ou indesejável no local da prestação dos 
SERViÇOS. 
10.6 - A VALEC poderá, a qualquer tempo, estabelecer procedi mentos 
administrativos complementares, visando a implementar a fis ca l iza çã o 
e o acompanhamento do CONTRATO. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DISPOSiÇÕES GERAIS 

11.1 - A CONTRATADA respo nderá de man eira absol uta e inescusável 
pelos SERViÇOS por ela executados, assumindo in te ira, to tal e 
exclusiva responsabilidade pela qualidade técnica dos mes mo s. 

11.1.1 - Se, por culpa da CONTRATADA, os SERViÇOS, po r el a 
executados, apresentaren1 omissões, falhas o u defeitos , a 
CONTRATADA deverá corrigi-los, sem quaisquer ônus para a VAL EC , 
nos prazos por esta determi nados. 

11.1.2 - No caso de a CO NTRATADA recusar-se ou neg l ige nci a r e m 
corrigir estas omissões, falhas ou defeitos, a VAL EC procederá à 
correção dos mesmos, respondendo a CONTRATADA pe lo 
inadimplemento contratual, multas e outras sanções cab íveis, podendo, 
ainda, a VALEC se ressarcir desses custos com as garant ias 
contratuais ou com os créd itos de qua lquer pagamento a inda de vido à 
CONTRATADA. 

11.2 - A CONTRATADA se co mpro mete, a re azer o u co rri g ir, às suas 
expensas, os serviços que, após sua en rega f ina l, ten ham s ido 
comprovadamente executados com erro o imperfeição técnica por 
culpa da CONTRATADA, nos moldes estabel cidos pe lo Cód ig o C ivi l. 

({j 
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11.3 - As comu ni cações e avisos, expedidos pela CO NTRATADA em 
decorrência deste CONTRAT O, só serão válidos se endereçados e 
enviados, por escrito, pa ra a VAL EC - ENGENHARI A , CON STRU ÇÕ ES 
E FERROVIAS S.A., aos cu idados do GESTOR DO CON TRATO , sem 
prejuízo do disposto no Item 10.1 para remessa das faturas. 

11.4 - A CO NTRATADA será responsável pelos seguro s de seu 
pessoal, do equipa me nto que utilizar e por todos os segu ros exi gi dos 
por lei, necessários à execução dos SERViÇOS contratados. 

11.5 - A CONTRATADA, na qualidade de empregadora do pessoal em 
serviço, é, como tal, única e exclusiva responsável pelos sa lári os de 
seus empregados, bem como por todos os ônus e obrigações 
concernentes às legislações tributárias, previdenciárias, tra balhis tas, 
social e securitárias, inclusive pelas despesas re lacio nadas às 
rescisões e indenizações, em função do presente CO NTRAT O ou de le 
decorrentes, não existindo, de modo algum, ví ncu lo de qua lque r 
natureza entre seus empregados e a VALEC. 
11.6 - A CONTRATADA se compromete a não forn ecer a terce iro s 
quaisquer dados ou informações referentes aos SERViÇ OS deste 
CONTRATO. 

11 .7 - A CONTRATADA facu ltará à VALEC a fisca li zação e apuração 
das horas trabalhadas pelo seu pessoal, podendo tal fiscalização ser 
feita diretamente pela VALEC, através de seus em pre gados, ou atra vé s 
de auditores. 

11.8 - Não será permitida a subcontratação, cessão ou sub-rogação do 
tota I ou partes acessó rias do objeto licitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUN DA - RESCISÃO/RESI Li ÇÃO 

12.1 - O presente Contrato poderá ser rescindido de co nformidade com 
o d i s P ost o nos a rt i g o s 77 a 8 O d a I e inº- 8 . 666, de 2 1 / 06/93 . 

12.2 - Na hipótese de ocorrer a rescisão admin is t rati va , à 
CONTRATANTE são assegurados os direitos previsto s no art. 80 , 
incisos I a IV, parágrafos 1° a 4° do aludido diplo ma legal, no que 
couber. 

12.3 - O não cumprimento pela CO NTRATA de qualque r de suas 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e ociais, princ ipa lmente o 
pagamento de seu pesso a l nos prazos evidos , ou a rei terada 
impontualidade no cumprimento dessas obri 
do Contrato pela CONTRATANTE . 
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12.4 - O Contrato pode rá ser re sil ido a qualquer momento por acordo 
entre as partes, med iante av iso com 30 (trinta) d ias de a nte cedê nc ia, 
des d e que h a j a co n ve n i ê n c i a p a r a a V A L E C , co n f o r m e a rt. 79, i n c i s o 11, 
da Lei nO. 8.666/93. 

12.5 - A resci são am igável, se dará po r acordo ent re a s partes, 
reduzida a termo no processo da licitação, desd e que haja 
conveniência para a Ad mi ni stração. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORÇA MAIOR 

13.1 - Se, por circunstâncias de força maior, a CO NTRATADA fi ca r 
temporariamente impedid a de cumprir suas obrigações co ntratua is , 
deverá comunicar esse fato imediatamente à VALEC, por escrito, 
informando os efeitos do evento. Constatada, pela VALEC , a ex ist ênc ia 
de tais circunstâncias, os SERViÇOS serão suspensos, m ed iante 
comunicação escrita da VALEC, enquanto perdurar a cond ição de força 
maior. Quando essa condição se pro lo ngar por mais de 60 (se ssen ta ) 
d ias, contados da sua constatação pela VALEC, qu a lquer das parte s 
contratantes poderá pedir a rescisão do CONTRATO, cabendo à 
CONTRATANTE, nesse caso, exc lusivamente o encargo de pag ar à 
CONTRATADA a importância correspondente aos SERV iÇOS 
executados até a data da ocorrência do evento de força ma ior. 

13.2 - Para efeito deste CONTRATO, consideram-se ci rc un stâ nc ia s de 
força maior aquelas defi nidas na legislação e na jurisp rud ên c ia em 
vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRI GAÇÕES LEGAIS E FISCAIS 

14.1 - O pagamento e o recolhimento de quaisquer tr ibuto s , en ca rg o s 
ou contribuições, inclus ive para fiscais, que incida m ou venham a 
incidir sobre o obj eto deste CONTRATO, correrão po r co nta e in teira 
responsabilidade da CONT RATADA, sem qualquer ô nus pa ra a VAL EC. 

14.2 - Caso a CONTRATADA seja autuada, notificada o u in t imad a pel a 
autoridade competente por inobservância do disposto no Ite m 14 .1 e 
isto implicar em responsa bi lidade solidária da VALEC, esta pode rá 
reter, dos pagamentos vincendos, um monta te equ iva lente ao encargo 
não recolhido pe la CONTRATADA, até que sta satis faça o pagame nto 
devido, não incidindo, nessa hipót quaisque r juros ou 
reajustamento sobre as parce las retidas. q 


Y 
~J) 
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14.3 - Serão de responsabi l idade exclusiva da CONTRATA DA 
quaisquer indenizaçõ es por danos ou prejuízos ca usado s por ação ou 
omissão sua ou de seus propostos à VA LEC ou a te rceiros, bem como 
pela inobservância ou infração de disposições prev ista s em lei, 
regulamentos ou posturas v igentes, em decorrência da execuçã o d os 
SERViÇOS previstos neste CO NTRATO. 

14.4 - Caso a VALEC ve nha a obter algu m tipo de ince nti vo fisca l a ser 
aplicado ao Projeto da Ferrovia, deverá conlunicar à CO NTRATADA, 
por escrito. Após essa comunicação, a CONTRATADA deverá o bservar 
o disposto nos subitens seguintes: 
14.4.1 - A CONTRATADA repassará à VALEC, sob a forma de red ução 
de custo, nas suas faturas, as isenções que esta possa vi r a obter. 

14.4.2 - Caberá a CONTRATADA prov idenciar o reconh ecimento, ju nto 
à autoridade fiscal competente, de todos os in centivo s fiscais 
aplicáveis ao Projeto da Ferrovia, na área de atuação deste 
CONTRATO, inclusive nas subcontratações, se houver. 

14.4.3 - Os benefícios fiscais obtidos serão totalmente repassados pela 
CONTRATADA à VALEC até 5 (cinco) dias após a data de seu efetivo 
aproveitamento. 

14.4.4 - Se a CO NTRATADA der causa ao não a prove itamento, à 
revogação, à dim inuição ou à su spensão, de qu ai squ e r incentivos 
fiscais aplicáveis ao CONTRATO, arcará com os ônus di sso 
decorrentes. 

CLÁUSULA DÉ CIMA QUIN TA - ALTE RAÇÃO CONT RATUAL 

15.1 - Este CONTRATO só poderá ser alterado ou modificado em 
qualquer de suas cláusulas, mediante Termo Aditivo Contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - REC URSOS FINANCEI ROS 

16.1 - Para atender aos compromissos decorrentes do prese nte 
CONTRATO, os recursos são os constantes do O rçam ento da União 
para 2010 e de exercíci s subsequentes, que cou ber. Função 
Progranlática no ~6JJJCJ~.5, 1J.1 0001 nO ... :44.90.5.1 .... 
Nota de Empen ho nO ..~ P. +.QN1?Q9. 8 1 3 4 

Elemento de De 
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CLÁUSULA DÉC IMA-SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO 

17.1 - A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui, nem reduz 
a responsabilidade da Con tratada, inclusive perante te rceiros , por 
qualquer irregul aridade, ou, ainda, resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitório s ou erTlprego de material inadequado o u de qu al idad e 
inferior e, na ocorrênc ia deste, não implica em co-responsa bil id ad e da 

nQVALEC ou de seus agentes e prepostos (artigos 69 e 70 da lei 
8.666/93). 

17.2 - A VALEC se reserva o di reito de rejeitar, no todo ou em parte , os 
serviços prestados, se em desacordo com este Contra to . 

17.3 - Quaisquer exigências da fi sca lização, inerentes ao objeto do 
presente Contrato, deverão ser prontamente atendida s pela 
CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA O ITAV A ~ MULTA 

18.1 - Havendo infringência por parte da CONTRATADA, de qua lquer 
disposição deste CONTRATO, excetuados os casos por c ircu nstâ,nc ias 
de força maior, como previsto no item 13.1, f ica f acultada à 
CONTRATANTE a aplicação de uma multa diária, enq uanto perdu ra r a 
situação de infringência, correspondente a 0,03°10 (zero v írgul a ze ro 
três por cento) do valor total do CONT RATO, corrigido moneta riamente, 
senl prejuízo do disposto nesta Cláusula. 

18.2 - Ocorrendo rescisão por motivo imputável à CONTRATA DA, 
arcará esta com uma multa rescisória de 5°1o (cinco por cen to ) sobre o 
valor total estimado do CO NTRATO, corrigido monetariame nte, se m 
prejuízo da aplicação das perdas e danos apurados e de outras 
sanções cabíve is . 

18.3 - As multas serão cob radas por ocasião do prime iro pag ame nto 
que vier a ser efetuado após sua aplicação. 

18.4 - O valor total das multas correspondentes ao Item 18.1 não 
poderá ultrapassar de 1,5°10 (um e meio por cento) do valor total do 
CONTRATO, corrigido monetariamente, l imite que pe rmitirá à 
CONTRATANTE rescindi-lo, não cabendo neste caso, aplicação 
cumulativa da mu lta resc isória prevista no em 1 
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18.5 - Não have ndo pag ame nto a ser efetuado à CO NTRATADA , e sta 
terá o prazo máximo de 15 (q uinze) d ias, con ta dos da data do 
recebi menta da no t ificação da VALE C, para re co Ihe r a importâ ncia 
correspondente à multa aplicada. 

CLÁUSULA DÉCIMA NO NA - GARAN TIA 

19.1 - Na assinatura do contrato, a l ic itante deverá prestar garantia 
correspondente a 5% (cinco por cento) do val or do con trato, sob a 
forma de qualquer das moda lidades previstas no art. 56, § 10

, da lei 
8.66/93. 

19.2 - O pagamento de todo e qu a lquer documento de co b ra nça da 
CONTRATADA somente será efetuado pela CO NTRATANTE se a 
condição de garantia de que trata esta cláusula estiver sa t isfe ita . 

19.3 - A garantia prestada pela CON TRATADA, excetuado s o s valores 
descontados nos Termos do Contrato a ser firmado, se rá restituíd a ou 
liberada pela CONTRATANTE 10 (dez) dias após ass inatu ra do Termo 
de Recebimento Definitivo dos Serviços. 

19.4 - Na hipótese de alteração do valor do Contrato, por ad itame nto 
ou reajustamento, o valor da garantia deverá ser re v isado nas mesma s 
condições do item 19 .1. 

19.5 - Se o valor da garantia for util izado em pagame nto de qua lquer 
obrigação, a CONTRATADA deverá fazer a respect iva re posi ção no 
prazo de 15 (q u inze) dias úte is , co ntado da data em que fo r notifi cad a 
pela CONTRATAN TE , mediante ofício e ntregue contra rec ibo . 
19.6 - A garantia a ser prestada vigorará até o cumpr imento integral de 
todas as obrigações assumidas pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉS IMA - NÃO EXERCíC IO DE DIREITO 

20.1 - O não exercício de qualquer direito que caiba à CO NT RATA TE 
no caso de inadimplemento de quaisquer obrigações assu m idas pel a 
CONTRATADA neste instru mento, não será interpretado co mo re núnc ia , 
podendo ser exercidos tais di reitos a qualquer tenlpo. 

C LÁUSULA V IGÉSIMA PRIMEIRA - EFIC ' CIA C ONTRATUAL 

21 .1 - O presente con t ra to terá eficá ia a parti r da data de sua 
publicação resumida no D iário Oficial da uni~ 

VALEC 
Assessoria Juddica 

XJt:li° 
t11V", ~~ 

Maria Estela Filardi 12 
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CLÁUS UL A V IGÉSI MA SEGUN DA - FORO 

22.1 - As Partes Co ntratantes eleg em o Foro da Justi ça Fede ral , Seção 
Judiciária do Distrito Fede ral , co m re núncia expre ssa de qualquer 
outro, por mais priv il eg iado que sej a, para dir im ir quaisquer dúvidas 
decorrentes do prese nte CONT RATO e de sua execução. 

E, por estare m ass im justas e aco rd adas, as Parte s ass in am o presente 
CONTRATO, em 03 (três) dias de ig ual teor para um só efeito , na 
presença das testemu nhas aba ixo. 

Brasília, 30 de ck-t~bro de 2010 

VALEC .. 'H A RIA, CONSTRU ÇOES E FE RROVIA S S.A. 
Nome: J ~ é r , nc isco das Ne ves 
Cargo: Diret P res ide e 

r _ 
VALEC - ENGENH A RIA, CONSTRU ÇOES E FERROVIAS S.A . 
Nome : Luiz Car lo s Olive i ra Machado 
Cargo: Dire tor de Engenh aria 

Nome: Maurice Alb e rt Sel im Mi z rah i 
Cargo: Procu ra dor 
Co nso rc iada: Maia Melo Eng enh aria LTOA. 

TESTEMUNH AS: 

Nome:\~.J:~ ~\n. A · J...o.. h-J.rv.o 
CPF: Df') & '-~c) ~ )~1- 611 

VALEC 
Assessoria Juridica 

y1mi ' 
.~~~ 

13 Maria Estela Filardi 
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"Desenvolvimento Sustentável do Brasil" 

VALEC <":1
Qualidade Tota l 

NQdo TAC: 

Contrato: CT 092/ 10 
ORDEM DE SERViÇO 

Projeto: EF-151, Ferrovia Norte Sul 

Contratada: CONSÓRCIO MAIA MELO - ARS - CGC do MF. NQ 

EVOLUÇÃO 08.156.424/0001-51 
Serviço: Elaboração dos Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental (EVTEA) da EF-151 , 
Ferrovia Norte Sul, Trecho: Itumbiara/GO - Goiânia/GO - Brasília/DF 

Processo Gestor NomeaçãoI 
NQ 311/10 I Francisco Sanches Faria Portaria n. Q 043/2011 de 02/02/2011 

DISCRIMINAÇÃO 

Descrição: A presente OS autoriza a execução sob regime de empreitada por preços global, de 
serviços para a elaboração dos Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental (EVTEA) da 
EF-151, Ferrovia Norte Sul, Trecho: Itumbiara/GO - Goiânia/GO - Brasília/DF 

Valor: R$ 3.100.00,00 (três milhões e cem mil reais). I Cronograma de Pagamento 


I Fevereiro/2011 a Setembro/ 2011 


Condições Especiais: 


Item Orçamentário: 26.121.0225.1D47.0001 - 2010NE008149 

Esta ORDEM DE SERViÇO está sendo feita á conta do orçamento dispêndios globais do exercício 

EMITIDA POR: ACEITA POR: 

CONSÓRCIO MAIA MELO - ARS - EVOLUÇÃOVALEC-Engenharia , Construções e Ferrovias S/A 

Data: 14/02/2011Data: 09/02/2011 

cCJ) amo ~CBRDA 
Oiretnf"Prc:sidealte , . 


Francisco Elíslct'1:a-ceraa 

Diretor-Presidente em exercício 


AJ .... 

-- - i~ _~J "--;-- - .,.~" ----------------------------Assi natu';~fJ------------------
Pa'ulo RObert~~~~~:.~~: . 

Superintentende de Planejam~J'M1.: ~. sRtimento 

Contato: Francisco Sanches-Fàffá/ email -franciscoJaria@valec.gov.br/tel. (61) 9982-6670 
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QUADRO DE PROFISSIONAIS 

 

 

 

Para a execução dos Estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental 

(EVTEA) da EF-151 – Ferrovia Norte Sul, Trecho: Itumbiara/GO – Goiânia/GO – 

Brasília/DF, foram mobilizados os profissionais constantes do quadro a seguir, 

apresentados em ordem alfabética, com identificação, formação e registro nos órgãos de 

fiscalização profissional. 

 

Número do Contrato: CT 092/10 – VALEC 

 

PROFISSIONAL FORMAÇÃO REGISTRO 

ALCIDES FERREIRA MACHADO FILHO Engenheiro Civil CREA 160309756-2 Reg. Nac. 

ARIOVALDO LUSTOSA RORIZ JUNIOR Engenheiro Civil CREA nº 020310/D-PE 

ARTUR PAULO MACHADO Engenheiro Civil CREA nº 005106/D-PE 

DALMO RIBEIRO DO VAL MARQUES Engenheiro. Mecânico CREA-SP 060166043-0 

EDITH RODRIGUES CARDOSO Engenheira Civil  CREA-DF 17.360/D-DF 

FABRÍCIO ALVES GUIMARÃES Engenheiro Civil CREA 5062332660/D-SP 

FREDERICO AUGUSTO HERANE KARG  Engenheiro Naval CREA 50185/D-SP 

GLAUBER CARVALHO COSTA Engenheiro Civil CREA nº 33160/D-PE 

JOAO BATISTA DE QUEIROZ SOUZA Engenheiro Civil CREA 5315/D-PB  

JOEL VENTURA RIBEIRO FILHO Engenheiro Civil CREA 11.102/D-PE  

JOHN ELTON DE BRITO LEITE CUNHA Engenheiro Civil CREA 160820346-8 Reg. Nac. 

JOSÉ AMÉRICO CAJADO DE AZEVEDO Engenheiro Civil CREA 56029/D-MG 

LAYZA VERBENA DE S. S. MACHADO Engenheira Civil CREA 36331/D-PE 

LUIZ EDUARDO GOMES DE PAULA PESSOA Engenheiro Civil CREA 6726/D-DF 

MARCELO GOMES RAMOS Economista  CORECON 1ª Região - 5372-4 

MARIANA MARTINS MEDEIROS Engenheira Florestal CREA 14.812/D-DF 

MARIO CELSO DA MOTA GUSMÃO Engenheiro Civil CREA 6148/D-PE 

MAURÍCIO LEMOS DE FRANÇA Arquiteto e Urbanista CREA 21.064/D-PE 

MIRTES MARIA DE MACEDO RORIZ Engenheira Civil CREA 20.290/D-PE  

NATHERCIA CHRISTIANNE B. GUIMARÃES SCHNEIDER Engenheira Civil CREA 9.104/D-DF 

POMPÍLIO JOSÉ LUSTOSA RORIZ Engenheiro Civil CREA 29879/D-PE 

PRISCILLA DE MELO GIGLIO Engenheira Civil CREA 40580/D-PE  

ROGÉRIO GIGLIO Engenheiro Civil CREA 11.470/D-PE  

SIDNEY SUZANO DE FRANÇA MIRANDA FILHO Arquiteto CREA 17166/D-RJ 

VINICIUS LEAL BARROS Economista CORECON 11ª Região - 6128 
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ANOTAÇÕES DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ARTS 
 









CREA-PE Anotação de Responsabilidade Técnica 
Lei nO 6.496, de 7 de dezembro de 1977 (~______1_12_5_9_70_8_2_0_11____~J~~.#~~~~~~jã~~* 


;jõ: ~.~",-"",~!i;' 


CONTRATADO 

1. RNP 2~ N° Visto : 

1601980116 JOAO BATISTA DE QUEIROZ SOUZA 425.677 .854-34 

5. Titulo Profissional 6.E~m8i1 ... . 7, T(:)teron~ ..'.... . •.•.. ,,::.., 

Engenheiro Civil joaobatista@maiamelo.com.br (00) 0000-0000 

8. Endereco B8irro . ;Cii:fade '.. UF .i CEP .: :., ., 

RUA DOS NAVEGANTES BOA VIAGEM RECIFE PE 51.020-010 

98. Nome da Empresa Contratada 9b. CNPJ 11.N!IVisto . 12:.TelefÓlle1Fàx 
MAIA MELO ENGENHARIA LTDA. 08.156.424/0001-51 PE004016 (81) 3423-3977 

CONTRATANTE 

13. Nome do Contratante 14. CPF ou CNPJ 15~ TelefonelFax , "i 

VALEC-ENGENHARIA, CONTRUÇCES E FERROVIAS S.A 42.150.664/0001-87 L)_-_ 
.. 

16. LOQradouro N° CorriP.I~mento 

SETOR Q, EDF. PALÁCIO DA AGRICULTURA, Q.01, BL.F 000 ANDARES 16° AO 20° 

Bairro Cidade UF CEP I 
BRASILlA BRASILlA 

-
DF 70.040-908 

IDENTIFICACAO DA OBRA OU SERVICO 

ELAB.DOS ESTUDOS DE VIABILIDADE TÉCNICA,ECONÓMICA E AMBIENTAL(EVfEA) DA EF-151 ,FERROVIA NORTE 

ITUMBIARAlGO-GOIÂNAlGO-BRASILlA/DF,DE ACORDO C/O CONTRATO N° 092/10, PROC. NO 311/10 , FIRMADO ENTRE A VALEC E O 

MAIA MELO(33,43%) / ARS CONSULT(33,33%) / EVOLUÇÂO(33,33%) 

17. Nome do Proprietario .'. .. '. 

• VALEC-ENGENHARIA, CONSTRUÇCES E FERROVIAS S.A 42.150.664/0001-87 

19. 1óQradouro ' · : Nó c < . ··· ·· · · ··~~j· ·"L··· .•... :' 

FERROVIA NORTE SUL, TRECHO:ITUMBIARAlGO-GOIÂNAlGO-BRASILlAlDF 000 
. .i' . .::. ":'. " .·::i:.. ... )/:< .' ....:....... :' Cittadê ·····, f.' :::': .?:;;;'):>.,"!(;;,:;.,·:; ... ;;.r.:. UF CEP i.\ •• . 

VARIOS ESTADOS GOIÂNA GO 00.000-000 

CONTRATO 

SUL,TRECHO: 

CONSÓRCIO 

21~. N° do Contratp 

092/10 0,00 

14/02/2011 a 12/912011 Obra e Serviço 
Mi~óI~dI.~ou~'CIi " diU8ó"jiBi»CiiÚ:iii6i.,iõ,"ou"iiíii:fliiÇadidiiiíltiii9lOpniltii. · 

~~ de mrlha t8IIllOf\tlllbltcllldtt.6<:nltca. etendIm",... de ~....,.nIIfIMI *'*-sete .c:;.1IIIdIIdI di Aan'.,. ~~. f'IO 

24. LOCáLe Data 

~E~.·· CIO íXôlfiilOriííi idO'óii".= , 
Est,t óoa.r'nento.,.. o ~-PE. ot.... .o CGCIIO ~ou~. 1WeItl.8do..,... 

Atividade(s) ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO PROFISSIONAL Quantidade Unidade 

estudo de viabilidade técnica \ ferrovias 0,00 Quilômetro(s) 

estudo de viabilidade econômica \ ferrovias 0,00 Quilômetro(s) 

estudo de viabilidade ambiental \ ferrovias 0,00 Quilômetro(s) 

CHEFE DE EQUIPE DE ENGENHARIA NA ELAB.DOS ESTUDOS DE VIABILIDADE TÉCNICA,ECONOMICA 

EF-151 ,FERROVIA NORTE SUL,TRECHO: ITUMBIARA/GO-GOIÂNA/GO-BRASILIA/DF,CONTRATO N° 

311/10,FIRMADO ENTRE A VALEC E O CONSÓRCIO MAIA MELO(33,43%) 1ARS CONSULT(33,33%) 1EVOLUÇÃO(33,33%) 

E AMB(EVTEA) DA 

092/10,PROC. N° 

36. Particioacao Téenica 37. TiPo de Anqtàcâo 

Corresponsável Normal EmpregadO CEP 

40. Vinc;ulada a ART N° 

104389042011 342.669.094-20 
'.' ..:!. ~...... ....

Não se aplica 33.00 

IMPORTANTE: O preenchimento deaM aoIcitIIÇIo de ReegllCIo de ART • de inteira do ~. 
Pa,.mnfi""*' • \oWflICidIIde dMlII Anar.cIo • " euanublldade T6cnIca • ART ~ o .... art ~ ara br 



CREA-PE 
CoMelho Reglon.' ãEngenhllrla. Arqul_.. 

• Agronomia de Pemaml>Uco 

fJ BANCO DoBRMIL ~ 001-9 j 00194.58611 21861.211254 97082.011210 1 50590000003300 
VencimentoLocal de Pagamento 

ATÉ O VENCIMENTO PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 14/08/2011 
Agência I Código do CedenteCedente 

3108-9/90506-2CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO 

Data Processamento Nosso Número Data Documento 

04/08/2011 04/08/2011 18612112597082011 
Valor (=) Valor do Documentocarteira QuantidadeEspécieUso da Empresa 

R$ 118 

Número Documento Espécie Doc. Aceite 

18612112597082011 DP S 

(-) Desconto I Abatimento

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 000 
(-) Outras Deduções 

REFERENTE: ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - Art n°.112597082011 

REFERENTE AO PROFISSIONAL COM N° de RNP:1601980116 
 (+) Mora I Multa oKet. vql~/Orl (+) Outros Acréscimos 

~k 	
000 

(=) Valor Cobrado 

3300 ~ CON4AB'fi~~m, _, ., (I 

\/ist" ._ . . p1 

Sacado 	 MAIA MELO ENGENHARIA L TOA 

08.156.424/0001-51 
Sacador I Avalista 

Local de Pagamento Vencimento 

ATÉ O VENCIMENTO PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 14/08/2011 
Cedente Agência I Código do Cedente 

3108-9 / 90506-2 CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO 

Data Documento Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento Nosso Número 

S04/08/2011 18612112597082011 DP 04/08/2011 18612112597082011 
carteira Espécie ValorUso da Empresa (=) Valor do DocumentoQuantidade 

18 R$ 
( -) Desconto I Abatimento

Instruções de Pagamento 

000 
NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO (-) OWas Deduções 

REFERENTE: ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - Art n°.112597082011 (+) Mora I Multa 

REFERENTE AO PROFISSIONAL COM N° de RNP:1601980116 000 
(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

33,00 

Sacado 	 MAIA MELO ENGENHARIA L TOA 

08.156.424/0001-51 
Sacador I Avalista 	 Autenticação MecâniCa 

111111 11111 III Ficha de Compensação 



· [bb.C40m.br] Página 1 de 1 

A331051150335991 019Emissão de comprovantes 
05/08/2011 12:01: 1o 

05 / 08/2011 - BANCO DO BRAS I L - 12 : 01 : 11 
343303433 0032 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLI ENTE: MAIA MELO ENG ENHARIA LTDA 
AGENCI A: 3433 - 9 CONTA : 3 . 892 - X 

BAN CO DO BRASIL 

00 1945 8 6112186121 125497082011210 1 50590000003300 
NR . DO CUMENTO 80 .501 
NOSSO NUMERO 18 612 112597 0820 11 
CONVEN I O 0045861 2 
CONSELHO REGI ONAL DE ENGEN HAR I 
AGENCIA/COD . CEDENTE 3108/00090506 
DATA DE VEN CI MENTO 14/ 08/2011 
DATA DO PAGAMENTO 05/0 8/2011 
VALOR DO DOCUMENTO 33 , 00 
VALOR COBRADO 33,00 

NR . AUTENTICACAO 4.C0 1 . 93F . 535.312 . 7FO 

Transação efetuada com sucesso por: J0593617 MURILO LOPES DE MELO. 

https://aapj .bb.com.br/aapj!noticia.bb?tokenSessao=ffc8ba5adbOc642e41 b51532d233... 05/08/2011 

https://aapj
http:bb.C40m.br


Anotação de Responsabilidade Técnica CREA-PE 
( . :~ .,.· f ~ .. -' . " Lei nO 6.496, de 7 de dezembro de 1977 [ _______1_10_7_2_90_7_2_0_11______J.it ...".. ,...'Í(;....~.;,,~....; •.~ .~ 1>",:-""''-'''; ....;~"" •• h 

CONTRATADO 

1. RNP 2. N° Visto 3. Nome do Profissional 4. N° CPF do Profissional 

1802229442 JOEL VENTURA RIBEIRO FILHO 166.802.354-72 

5. Titulo Profissional 6. E-mail 7. Telefone 

Engenheiro Civil sonadja@maiamelo.com.br (81) 3421 -2174 

8. Endereco Bairro Cidade UF CEP 

RUA MARQUES AMORIM ILHA DO LEITE RECIFE PE 50.070-330 

9a . Nome da Empresa Contratada 9b. CNPJ 10. N° ReQistro 11 . N° Visto 12. Telefone/Fax 

MAIA MELO ENGENHARIA LTDA. 08.156.424/0001-51 PE004016 (81) 3423-3977 

CONTRATANTE 

13. Nome do Contratante 14. CPF ou CNPJ 15. Telefone/Fax 

VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS ~ 42 .150.664/0001-87 (-)--
16. LOQradouro N° Complemento 

SETOR BN, EDF. PALACIO DA AGRICULTURA, Q 01, BL.F 000 ANDARES 16° AO 20° 

Bairro Cidade UF CEP I 
BRASILlA BRASILlA DF 70.040-908 

-IDENTIFICACAO DA OBRA OU SERVICO 

17. Nome do Proprietario 18. CPF ou CNPJ 

VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A 42.150.664/0001-87 

19. LOQradouro N° Complemento 

FERROVIA NORTE SUL, TRECHO: ITUMBIARAlGO-GOIÂNAlGO-BRASILlAlDF 000 

Bairro Cidade UF CEP 

vARIOS ESTADOS GOIÂNA GO 00.000-000 

CONTRATO 

20. Resumo do Contrato. Descricão da Obra e/ou Descricão do Servico contratado 

ELAB. DOS ESTUDOS DE VIAB . TÉCNICA, ECONÔMICA E AMBIENTAL(EVTEA)DA EF-151, FERROVIA NORTE SUL, TRECHO: ITUMBIARA/GO 

GOIÂNA/GO - BRASILlA/DF,DE ACORDO COM O CONTRATO N° 092/10,PROCESSO N° 311/10 

-

21 a. N° do Contrato 21b. Valor da Obra, Seryico ou Contrato (R$) 21 c. Valor dos Honorários (R$) 

092/10 4.406.450,12 6.000 ,00 

22. Período Previsto do Contrato / Obra 23. Referência da ART 

14/02/2011 a 12/9/2011 Obra e Serviço 

De~atO queeis projetos de çontf\J~. reJorm.a ou <!rnpliMão <l~ édjficá~$ dElu~Q púb1içopu cQl~livo, ou li m!.JdahÇl'lde~$lihaÇâb·P.afª e~;~tíP9 d~ . êdfficaçá()~ q'lJ&~tej~m 
aqui aQotaQos, de minha responsabilidade técnica, eler:1dem.às regras de e~sSi9ilid~dep(e~~ normas técnicas de aCessibilidade da Af:3NT,. na legIslação espedflcae no 

ASSINA}ÓR~ 

Unidade 

Quilômetro(s) 

estudo de viabilidade econômica \ ferrovias 0,00 Quilômetro(s) 

estudo de viabilidade técnica \ ferrovias 0,00 Quilômetro(s) 

24. Local e Data 25. Profissional / / _____ 26. Contratante 

Atividade(s) ATIVIDADES DESE~DAS PELb-P1fOFISSIONAL Quantidade 
estudo de viabilidade ambiental \ ferrovias 0,00 

35. Descricão Complementar da Obra / Servico 

COORDENADOR NA ELAB. DOS ESTUDOS DE VIAB. TÉCNICA, ECONÔMICA E AMBIENTAL(EVTEA)DA EF-151 , FERROVIA NORTE 

SUL, TRECHO: ITUMBIARAlGO GOIÂNAlGO BRASILlA/DF,DE ACORDO COM O CONTRATO N° 092/10,PROCESSO N° 

311/1 O,FIRMADO ENTRE A VALEC E O CONSÓRCIO MAIA MELO(33,34%/ARS CONSULT(33,33%)/EVOLUÇÃO(33,33%) 

36 . Participacao Técnica 37. Tipo de Anotacão 38. ReQime de Trabalho 39. OPCão Pela Entidade de Classe 

Corresponsável Normal Empregado CEP 

40 . Vinculada a ART N° 41 . Do Profissional (Nome ou N° do Profissional) 

104389042011 342.669.094-20 

42a. Esta ART reQulariza: 42b. Notificacão 42c. Auto de Infracão 43. Valor da Taxa (R$) 

Não se aplica 33.00 

IMPORTANT~:Opre~hChtinento desta soliqtaçãode Resgistro de ARTêd~ ln~eira r~$p6nsabillclàdedopr()fjs~iorial . · 
Pare (".ogfirn:l~ à \(flr~~~$ cjf'!~R 41')(')t~.Ao ·d$R~sPOI')SRbilip~~ r.r:nj(",R ~ ARTM~$~ .. (')sit~Rrt , ~~ao"nrapr .> 



CREA-PE 
Consell1" Regional de Engenharia, Arquitetur" 


e Agronomia de Pernambu<;o 


fJ BANCO DO BRASil I001-9 I00194.58611 21861.211072 29072.011215 7 50430000003300 
VencimentoLocal de Pagamento 

ATÉ O VENCIMENTO PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 29/07/2011 
Agência / Código do Cedente Cedente 

3108-9 / 90506-2 CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO 

Data Processamento Nosso Numero Data Documento 

19/07/2011 1861211072907201119/07/2011 
ValorCarteira Espécie Quantidade (=) Valor do DocumentoUso da Empresa 

118 R$" 

Número Documento Espécie Doc Aceite 

18612110729072011 DP S 

(-) Desconto / Abatimento 

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 000 
( ) Outras Deduções 

REFERENTE: ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - Art n° 110729072011 

REFERENTE AO PROFISSIONAL COM N° de RNP: 1802229442 
 (+) Mora / Multa 

rJ1'Ylt. oQ14 
( + ) Outros Acréscllnos 

000Jof1 Jc1i-tí~f(ÃJ 
(=) Valor Cobrado '!~M41 

3300CONTABILIZADO 
EM:~OJ 1-1.L 
VISTO: ~ 

0220 lê't/l:f\ll JO I:,VJf1/11 33,00C TI TDINSacado Mala Melo engenhana Ltda 

08.156.424/0001-51 



Anotação de Responsabilidade Técnica 

Lei nO 6.496, de 7 de dezembro de 1977 (~______1_1_25_9_1_0_82_0_1_1____~J 
CONTRATADO 

1. RNP 2. N° Visto 3. Nome do Profissional 4. N° CPF do Profissional 
1802196803 MIRTES MARIA DE MACEDO RORIZ 658.916.434-72 
5. Titulo Profissional 6. E-mail 7. Telefone 
Engenheiro Civil mirtes@maiamelo.com.br (81) 3327-4090 
8. Endereco Bairro Cidade UF CEP 
RUA FRANCISCO DA CUNHA BOA VIAGEM RECIFE PE 51.020-050 
9a. Nome da Empresá Contratada 9b. CNPJ 10. N° Reqistro 11. NO Visto 12. Telefone/Fax 
MAIA MELO ENGENHARIA LTDA. 08.156.424/0001-51 PE004016 (81) 3423-3977 

CONTRATANTE 
13. Nome do Contratante 14. CPF ou CNPJ 15. Telefone/Fax 
VALEC-ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S. 42.150.664/0001-87 L) -
16. Loqradouro N° Complemento 
SETOR Q EDF. PALÁCIO DAAGRICULTURA, Q.01, BL. F 000 ANDARES 16° AO 20° 
Bairro Cidade UF CEP 
BRASILlA BRASILlA DF 70.040-902 

-
IDENTIFICACAO DA OBRA OU SERVICO 

17. Nome do Proprietario 18. CPF ou CNPJ 
VALEC-ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A 42.150.664/0001-87 
19. Loqradouro NO Complemento 

FERROVIA NORTE SUL, TRECHO: ITUMBIARAlGO-GOIÂNAlGO-BRASILlAlDF 000 
Bairro Cidade UF CEP 
VARIOS ESTADOS GOIÂNA GO 00.000-000 

CONTRATO 

20. Resumo do Contrato. Descricão da Obra e/ou Descricão do ServiÇO contratado 

ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS DE VIABILIDADE TÉCNICA,ECONÔMICA E AMBIENTAL(EVTEA) DA EF-151,FERROVIA NORTE SUL,TRECHO: 
ITUMBIARAlGO-GOIÃNA/GO-BRASILlA/DF,DE ACORDO CIO CONTRATO N° 092/10, PROC. N° 311/10, FIRMADO ENTRE A VALEC E O CONSÓRCIO 
MAIA MELO(33,43%) I ARS CONSULT(33,33%) I EVOLUÇÃO(33,33%) 

21a. N° do Contrato 21 b. Valor da Obra. Servico ou Contrato (R$) 21 c. Valor dos Honorários (R$) 

092/10 4.406.450,12 0,00 

22. Período Previsto do Contrato I Obra 23. Referência da ART 

14/02/2011 a 12/09/2011 Obra e Serviço 

Dectaro que os projetos de contrução, reforma ou ampliação de edjficaçõ~sdeuso público ou Côletivo, ou ~mudançacte destinação para aSle,stipQ deedifi~o. que estejam 
aqui anotados, de minha responsabilidade técnica, atendem às regras de acessiblfidade previstas nas normas técnicas de acessibilidade da.ABNT • na leQisl ~o especifica ano 

, ·",.,=nIVM 

ASSINATURAS 

24. Local e Data 25. ProfissiqnaL __ /? 26. Contratante 

•t~pensãvel aassinatura do proftsSlonal e do contratante 
Este documento anota perante o CR~e("para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal, realizado ent.1"? as partes. (LeI FederaI6A96177) 

Atividade(s) ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO PROFISSIONAL Quantidade Unidade 

estudo de viabilidade técnica \ ferrovias 0,00 Ouilômetro(s) 

estudo de viabilidade econômica \ ferrovias 0,00 Ouilômetro(s) 

estudo de viabilidade ambiental \ ferrovias 0,00 Ouilômetro(s) 

35. Descricão Complementar da Obra I ServiÇO 

CHEFE DE EQ.DE MEIO AMBIENTE NA ELAB.DOS ESTUDOS DE VIABILIDADE TÉCN ICA, ECONOMICA E AMB(EVTEA) DA 

EF-151,FERROVIA NORTE SUL,TREC HO: ITUMBIARAlGO-GOIÂNAlGO-BRASILlAlDF,CONTRATO N° 092/10,PROC. N° 311/10,FIRMADO 

ENTRE A VALEC E O CONSÓRCIO MAIA MELO(33,43%) / ARS CONSULT(33,33%) / EVOLUÇÃO(33,33%) 

36. Participacao Técnica 37. Tipo de Anotacão 38. Reaime de Trabalho 39. Opção Pela Entidade de Classe 

Correspon sável Normal Empregado CEP 

40. Vinculada a ART N° 41. Do Profissional (Nome ou N° do Profissiona"n 

104389042011 342.669.094-20 

I 42a. Esta ART requlariza: 42b. Notificacão 42c. Auto de lnfracão 43. Valo( da Taxa (R$) 

Não se aplica 33.00 

IMPORTANTE: O preenchimento dest~ solicitação d.e ResgistrodeART é de i,nteira responsabilidade do prOfissional. 

Para Confirmar averacidade desta ·Anofaclío dAResnonSâbUidadA Técni('..a ~ ART .. aÇt;I'\~9 sit~ªrt 9reaoe 9i'!'l·tlL _ ....:ri;" "". .,ir. J't. 



CREA-PE 

Conselho R8IIlone. de Engenharia. Arqultetul'll 

e Agronomle de Pernambuco 

s BANCO DO BRASil I001-9 I00194.58611 21861.211254 91082.011213 1 50590000003300 
Local de Pagamento 

ATÉ O VENCIMENTO PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 

Cedente 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO 

Data Documento Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento 

04/08/2011 18612112591082011 DP S 

Uso da Empresa Carteira Espécie Quantidade Valor 

18 R$ 1 

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 

REFERENTE: ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - Art n° .112591082011 
REFERENTE AO PROFISSIONAL COM N° de RNP: 1802196803 

I; t ílJd~" '.(1" 1 I . r./ I,' ,

"/ '1' , 

ruhteh 
\. ' r 

CONTABILI~· " , . 

Em,~~/ViStO: 

Sacado MAIA MELO ENGENHARIA L TDA 

08.156.424/0001-51 
Sacador / Avalista 

04/08/2011 

Vencimento 

14/08/2011 
Agência / Código do Cedente 

3108-9 / 90506-2 

Nosso Número 

18612112591082011 
(=) Valor do Documento 

(-) Desconto / Abatimento 

000 
(-) Outras Deduções 

(+) Mora / Multa 

( + ) Outros Acréscimos 

000 
(=) Valor Cobrado 

3300 

oK 


fJ BANCODOBRASIL I0()1-9 I00194.58611 21~61.211254 91082.011;-13--~ ~~5;0000~~~;~O -- - 

VencimentoLocal de Pagamento 

ATÉ O VENCIMENTO PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 14/08/2011 
Agência / Código do CedenteCedente 

3108-9 / 90506-2 CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO 

Data Processamento Nosso Número Data Documento Número Documento Espécie Doc. Aceite 

S 1861211259108201104/08/201104/08/2011 18612112591082011 DP 
Ca rteira Espécie (=) Valor do DocumentoUso da Empresa Quantidade Valor 

18 R$ 
(.) Desconto / Abatimento 

I nstruções de Pagamento 

000 
NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO (. ) Ot.tras Deduções 

REFERENTE: ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - Art n°.112591082011 (+) Mora / Multa 

REFERENTE AO PROFISSIONAL COM N° de RNP:1802196803 000 
( + ) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

33,00 

Sacado MAIA MELO ENGENHARIA L TDA 

08.156.424/0001-51 
Autenticação Mecânica Sacador / Avalista 

I11111 II I II 11 11I Ficha de Compensação 



[bb.~om.br] Página 1 de 1 

Emissão de comprovantes A331051150335991021 
05/08/201112:01 :42 

05 /0 8/2 0 11 - BAN CO DO BRASIL - 12 : 01 : 43 
343 303 433 003 4 

OUVI DORIA BB 08 00 729 5678 

COM PROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CL I ENTE : MAI A MELO EN GENHARIA LT DA 
AGENC I A: 3 433 - 9 CONTA: 3 . 8 92 - X 

BA NCO DO BRAS11 

00 1 945 8 611 218 61 2112 5 491 082 01121315 05 90000 0 03300 
NR . DOCUMENTO 80.502 
NOSSO NUMERO 186 1211 25 91082011 
CONVENI O 00 458612 
CONSE LHO REG I ONAL DE ENGENHARI 
AG EN CIA/COD . CEDENTE 3108 / 00090506 
DATA DE VEN CI MENTO 14 / 08 /2 011 
DF,TA DO PAGAMENTO 05/0 8 /2 011 
VALOR DO DOC UMENTO 33 , 00 
VALOR COBRADO 33 , 00 

NR . AUTENTICACAO C. 839 . 684 . D2C .FDB. 935 

Transação efetuada com sucesso por: J0593617 MURILO LOPES DE MELO. 

~,;t)N ··Ci~d Lti"" j~~ ~J\;.., 
3k _Q.:3../- O~ L::I...L..
' / \STO: .____ __~_.. 

https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=ffc8ba5adbOc642e41b51532d233 ... 05/08/2011 

https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=ffc8ba5adbOc642e41b51532d233
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CREA-PE Anotação de Responsabilidade Técnica 
lei nO 6.496, de 7 de- dezembro de 1977 [~______1_04_3_8_90_4_2_0_11____~J:::,:~,:~,:",:,,~~::~:,,~ lIE:U:i6I'~"':";;'< ~' f''''''~''~' :!', "", ,- :,... ~,':::.:::,.;:F<i·~·<"':': 
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CONTRATADO 

1. RNP 2. N° Visto 3. Nome do Profissional 4. N° CPF do Profissional 

1802206175 ROGÉRIO GIGLlO 342.669.094-20 

5. Titulo Profissional 6. E-mail 7. Telefone 

Engenheiro Civil sonadja@maiamelo.com.br (81) 3423-3977 

8. Endereco Bairro Cidade UF CEP 

RUA GENERAL JOAQUIM INÁCIO ILHA DO LEITE RECIFE PE 50.070-270 

9a. Nome da Empresa Contratada 9b. CNPJ 10. N° ReQistro 11. N° Visto 12. Telefone/Fax 

MAIA MELO ENGENHARIA LTDA. 08.156.424/0001-51 PE004016 (81) 3423-3977 

CONTRATANTE 

13. Nome do Contratante 14. CPF ou CNPJ 15. Telefone/Fax 

VALEC-ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S. 42.150.664/0001-87 (-)--
16. LOQradouro N° Complemento 

SETOR BN, EDF.PALACIO DA AGRICULTURA, Q 01, BL. F 000 ANDARES 16°,17°,18°,19°,20° 

Bairro Cidade UF CEP I 
BRASILlA BRASILlA DF 70.040-908 

-IDENTIFICACAO DA OBRA OU SERVICO 

17. Nome do Proprietario 18. CPF ou CNPJ 

VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A 42.150.664/0001-87 

19. LOQradouro N° Complemento 

FERROVIA NORTE SUL, TRECHO: ITUMBIARNGO-GOIÂNA/GO-BRASILlNDF 000 

Bairro Cidade UF CEP 

VÁRIOS ESTADOS GOIÂNIA GO 00.000-000 

CONTRATO 

20. Resumo do Contrato. Descrição da Obra e/ou Descrição do Servico contratado 

ELABDOS ESTUDOS DE VIAB.TÉCNICA, ECONÓMICA E AMBIENTAL(EVTEA) DA EF-151, FERROVIA NORTE SUL, TRECHO: ITUMBIARA/GO 

GOIÂNA/GO - BRASILlAIDF, DE CAORDO COM O CONTRATO N° 092/10, PROCESSO N° 311/10. 

-

21a. N° do Contrato 21 b. Valor da Obra, Serviço ou Contrato (R$) 21 c. Valor dos Honorários (R$) 

092/10 4.406.450,12 8.000,00 

22. Período Previsto do Contrato 1Obra 23. Referência da ART 

14/02/2011 a 12/9/2011 Obra e Serviço 
' .. P'@ql.arçq!J~~prqj(jtQ$(I@' qqn~~,.ÇE!f9fm~P4ªOO;Plíª~!il~íi'1d~'~$Q~~p!iibliqq94êpl~~v9,.Q,*a(l'1jJ(jaM~dag~$~Oa~ppàvae$t~$\íP9qíi'1$tifl~(), qua$$te,ªm 

aqqi.$llo!adQs,.de l'ninl1;:! respol1$à!:ii!lctad$t$çní!)a;àlE!nQeQ1~$regra$ CIe'aC$lSsitJil,ijl!~prey!$~ n/:!srJOrm$s técnicaS de.acessibilíd;:lqB da i\BNJ, na IEigíslaçêo especf1'i(:í'le nq 
....... ...... ". ...... .•• .'. ..... ........ """'n.,,,,.,nn. ..... .. .•... .. .. 

ASSINATURAS 

24. Local e Data 25. ProfisslQ.nal 26. Contratante 
.A /, 

.. 
"~i~!~F>êns~~'~~~a~~~qepr?tissíon~'~dPco9t~t~t~ •.....•..') i'" •.•• .. .•.• '.' :.. 

E$tedQCtllll~ntC!~hot$peranle o CREA.PE, pàraQ$·efei~Q~!íi'19a'is.,QÇQntratge~ptjtOQu v~!iII;rea!i~do entre as part~s. (u~i·.L ~;';";"'7' 

'. 

Atividade(s) ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO PROFISSIONAL Quantidade Unidade 

estudo de viabilidade ambiental \ ferrovias 0,00 Quilômetro(s) 

estudo de viabilidade econômica \ ferrovias 0,00 Quilômetro(s) 

estudo de viabilidade técnica \ ferrovias 0,00 Quilômetro(s) 

35. Descrição Complementar da Obra I Servico 

ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS DE VIABILIDADE TÉCNICA, ECONÔMICA E AMBIENTAL(EVTEA) DA EF-151, FERROVIA NORTE SUL, 
TRECHO: ITUMBIARNGO - GOIÂNA/GO - BRASILlA/DF, DE ACORDO COM O CONTRATO N° 092/10, PROCESSO N° 311/10, FIRMADO 
ENTRE A VALEC E O CONSÓRCIO MAIA MELO(33,34)/ARS CONSULT(33,33%)/EVOLUÇÃO(33,33%) 

36. Particioacao Técnica 37. Tipo de Anotação 38. ReQime de Trabalho 39. Opção Pela Entidade de Classe 

Corresponsável Normal Empregado CEP 

40. Vinculada a ART N° 41. Do Profissional (Nome ou N° do Profissional) 

o 
42a. Esta ART reQulariza: 42b. Notificação 42c. Auto de Infração 43. Valor da Taxa (R$) 

Não se aplica 833.00 

IMP()~T~f!lre:Opreenchiri1entbdesta sblic;it~ÇâbdijRes9ist"ºd~ .f',RT éqe.·int~ira.tjasPbllsabiIH:iadedb.pr'ofissíonal. 
'.••.... \ .....). .•....••. .., .•..•" .' ." .) •.. .•... . F'araooi"lfitrnari'l Y$radidad.,dli'l$ti'l·A!1()tãPão.de·Re$ÓQn$aPilidadê·.T'cnil:'.a~ ARTacA$~osit$·art·éteaPf'l.()r6br . " 



CREA-PE 
Conselho _..'-Ide!l\genharl-. Arqu~.. 

• Allronomle d. Pem.mbuco 

:ti BANCO DO BRASIL I001-9 I00194.58611 21861.21043989042.011216649380000083300 (") 

, 

Local de Pagamento 

ATÉ O VENCIMENTO PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 

Vencimento 

15/04/2011 

c: 

Cedente 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO 

Agência / Código do Cedente 

3108-9/90506-2 

Data Documento 

05/04/2011 
Número Documento Espécie Doc . 

18612104389042011 DP 
Aceite 

S 
Data Processamento 

05/04/2011 
Nosso Número 

18612104389042011 .~ 

Uso da Empresa Carteira 

18 
Espécie 

R$ 
Quantidade 

1 
Valor (=) Valor do Documento C ~ 

~ ~ 

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 

REFERENTE: ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - Art n° .104389042011 
REFERENTE AO PROFISSIONAL COM N° de RNP:1802206175 

·U ."; !A BILIZADO 

.. , ,,,. _6~~ 

eont.(oq1~ 
~~~ 

o5f(~J 0fJ41 

(-) Desconto / Abatimento 

000 
h 

i .. ~~. 

( -) Outras Deduções 

t ~ 
(+)Mora / Multa 

~ 

~ 
(+) Outros Acréscimos 

000 
~ 
I 
~(=) Valor Cobraclo 

83300 

Sacado Maia Melo Engenharia Ltda 

08.156.424/0001-51 
c;;.rador ! Avalista 



Anotação de Responsabilidade TécnicaCREA-PE 
~!IIi~·~I~~.""'~" 


'41:6$j~~."'~~ 
 Lei nO 6.496, de 7 de dezembro de 1977 ( ______1_1_25_9_0_08_2_0_11______J 
CONTRATADO 

1.RNP 2. rttNiSto , 
1802206175 ROGÉRIO GIGLlO 342.669.094-20 
5. TItúlo Prófissional .' . . 

Engenheiro Civil 
a.Endereço ", 

RUA GENERAL JOAQUIM INÁCIO 

sonadja@maiamelo.com.br (81 )3423-3977 
. i ·.· , .. .<' . .' ...... ·· u r; , ·.ç;E;P LL . .: ' 

ILHA DO LEITE RECIFE PE 50070-270 
9a, Nome da Empresa Contratadà ..' ...... . 9b: CNPJ ......... . '.•.• ( .' .•.. .i.· ...... 10.'''' Rckristto ,'........ •• ...•... ·.·:. l1~·~Yi$tP' .'.'. 
MAIA MELO ENGENHARIA LTDA. 08 .156.424/0001-51 PE004016 (81) 3423-3977 

CONTRATANTE 

13. NomedoContrataote ,.' '.' 


VALEC -ENGENHARIA, CONSTRUÇÓES E FERROVIAS S 42.150.664/0001-87 

16. I.PQradOutó .' .•...... 


SETOR a EDF. PALÁCIO DAAGRICULTURA, 0.01 , BL.F 000 ANDARES 16° AO 20° 

. ' , . .Bairro .'. Cidadé ' ... 


BRASILlA BRASILlA DF 70.040-902 


IDENTIFICACÃO DA OBRA OU SERVICO 

17. NomedoPrOP~rio 
VALEC -ENGENHARIA, CONSTRUÇÓES E FERROVIAS S.A 

FERROVIA NORTE SUL, TRECHO: ITUMBIARAlGO-GOIÂNAlGO-BRASILlAlDF 

VARIOS ESTADOS GO 00.000-000 

CONTRATO 

.."" . 

ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS DE VIABILIDADE TÉCNICA, ECONOMICA E AMBIENTAL(EVTEA) DA EF-151 ,FERROVIA NORTE SUL,TRECHO: 

ITUMBIARAlGO - GOIÃNAlGO -BRASILlAlDF, DE ACORDO C/O CONTRATO N° 092/10, PROC. N° 311/10, FIRMADO ENTRE A VALEC E O CONSÓRCIO 

MAIA MELO(33,43%) / ARS CONSULT(33,33%) / EVOLUÇÃO(33,33%) 

092/10 4.406.450,12 0,00 
22: pérfôdóPreviStodoiCb6fràtó l obi'â '): .•. .... ...·.·· •.'. ;. ;;;i\. ..r 

14/02/2011 a 12/09/2011 Obra e Serviço 
0IcIIr0 CJII OI praiItoI di CICII'MI;IQ. fIáma Qq ~di.....dtlJlO pcIIIoo CXI c:aMfIo, (IU.~ di ~......._OI~ CJJe ....... 
........ <111 rrirN '.............. -.cIIm",...,.di ",......,.,..".*'*- <111 dlMNT . nllIgiIIIII;IoelPldlcleno ... ._--

ASSINATURAS 

Quantidade Unidade 

estudo de viabilidade técnica \ ferrovias 0,00 Quilômetro(s) 

estudo de viabilidade econômica \ ferrovias 0,00 Quilômetro(s) 

estudo de viabilidade ambiental \ ferrovias 0,00 Quilômetro(s) 

Atividade(s) 

RESP.TÉCNICO,COORD.ADJUNTA,CHEFE DE EO.DE EST.SÓCIO-ECONCMICOS NA ELAB.DO EST.DE VIAB.TÉCNICA,ECONÓMICA 
E AMB(EVTEA)DA EF-151,FERR.NORTE SUL,TREC:ITUMBIARA/GO-GOIÂNA/GO-BRASILlA/DF,CONT.N° 092/10,PROC.N° 
311/10,FIRMADO ENTRE A VALEC E O CONSÓRCIO MAIA MELO(33,43%)/ARS CONSULT(33,33%)/EVOLUÇÃO(33,33) 

Corresponsável Normal Empregado CEP 
I 

104389042011 342.669.094-20 
............ 

. -

Não se aplica 33.00 

lllPORTNm: OptWef~"" deR~.ARr••..,.~· dô~. 



CREA-PE 

eon..lho Reglan.' cklEngenherllo, Arqult«u... 

• Agronomia de Pengmbuc:o 

fJ BANCO DO BRASIL 1001-9 I00194.58611 21861.211254 90082.011215 2 50590000003300 

local de Pagamento 

ATÉ O VENCIMENTO PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 

Cedente 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO 

Data Documento Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento 
04/08/2011 18612112590082011 DP S 04/08/2011 

Uso da Empresa Carteira Espécie Quantidade Valor 

18 R$ 1 

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 

REFERENTE: ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - Art n°.112590082011 
REFERENTE AO PROFISSIONAL COM N° de RNP:1802206175 

0J11 1 
CONTAbILI2." I.JO'Ro~pnÀ,() 
Em,!lJ~ViStO: 

~ -

0[114 

~ 

Vencimento 

14/08/2011 
Agência / Código do Cedente 

3108-9/90506-2 

Nosso Número 

18612112590082011 
(=) Valor do Documento 

(.) Desconto / Abatimento 

000 
(.) Outras Deduções 

(+) Mora I Multa 

(+) Outros Acréscimos 

000 
(=) Valor Cobrado 

/' 3300 
,/ 

./ 

OK 


Sacado 	 MAIA MELO ENGENHARIA L TDA 

08.156.424/0001-51 
Sacador I Avalista 

fJ BANCO DO BRASIL1001-9 I00194.58611 21861.211254 90082.011215 2 50590000003300 
local de Pagamento Vencimento 

ATÉ O VENCIMENTO PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO 14/08/2011 
Cedente Agência / Código do Cedente 

Data Documento Número Documento Espécie Doc. Aceite 

04/08/2011 18612112590082011 DP S 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO 3108-9 / 90506-2 

Data Processamento Nosso Número 

04/08/2011 18612112590082011 
Valor (=) Valor do DocumentoCarteira EspécieUso da Empresa Quantidade 

18 R$ 1 
(. ) Desconto / Abatimento 

Instruções de Pagamento 

000 
NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO (.) Outras Deduções 

REFERENTE: ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - Art n°.112590082011 (+) Mora / Multa 

REFERENTE AO PROFISSIONAL COM W de RNP:1802206175 000 
(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

33,00 

Sacado MAIA MELO ENGENHARIA L TDA 


08.156.424/0001-51 

Sacador I Aval ista 	 Autenticação Mecânica 

Ficha de Compensação I11111 



[bb.com.br] 

Emissão de comprovantes 

05/08/2 011 - BAN CO DO BRASIL - 12 : 02 : 03 
343303433 0031 

OUVIDORIA BB 080 0 729 5678 

COMPROVANT E DE PAGAMENTO DE TIT ULOS 

CLIENTE : MAIA MELO ENGEN HAR IA LTDA 
AGENCI A: 3433-9 CONTA: 3 . 892 - X 

B~NCO DO BRASI L 

00 1 94586112186121125490082011215250590000003300 
NR. DOCUMENTO 80 . 503 
NOSSO NUMERO 18612112 59 00820 11 
CONVENIO 00 45 8612 
CONS ELHO REG IONAL DE EN GE NHARI 
AGE NCI A/ COD . CEDENTE 31 08/00090506 
DATA DE VENC I MENTO 14/08/2011 
DATA DO PAGAMENTO 05/08/2011 
VALOR DO DOCUME NTO 33 , 00 
VALOR COBRADO 33 , 00 

NR . AUT ENTI CACAO C. 914 . 995 .B44 . DBD. 4A3 

Página 1 de 1 

A331051150335991023 
05/08/2011 12:02:02 

Transação efetuada com sucesso por: J0593617 MURILO LOPES DE MELO. 

https://aapj.bb.com.br/aapjlnoticia.bb?tokenSessao=ffc8ba5adbOc642e41b51532d233 ... 05/08/2011 

https://aapj.bb.com.br/aapjlnoticia.bb?tokenSessao=ffc8ba5adbOc642e41b51532d233
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